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MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE FORTALEZA 

 
PREGÃO ELETRÔNICO 
90007/BAFZ/2026 
 
CONTRATANTE (UASG) 
BASE AÉREA DE FORTALEZA (120014) 
 
 
OBJETO 
Aquisição de material odontológico, itens essenciais para suprir as necessidades do atendimento 
odontológico da clínica geral e das especialidades, aos militares da ativa e reserva, assim como seus 
dependentes e pensionistas sob a responsabilidade do Grupo de Saúde de Fortaleza (GSAU-FZ). 
 
 
 
VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO 
R$ 676.189,05 
 
 
DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Conforme o estabelecido no Portal de Compras do Governo Federal, às 10 h (horário de Brasília) 
 
 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Menor preço por item 
 
 
MODO DE DISPUTA: 
aberto e fechado 
 
PREFERÊNCIA ME/EPP/EQUIPARADAS 
SIM 
 
 
 
MARGEM DE PREFERÊNCIA PARA ALGUM ITEM 
NÃO 
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EDITAL 

 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE FORTALEZA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/BAFZ/2026 
(Processo Administrativo n° 67221.009391/2026-41) 

Torna-se público que a Base Aérea de Fortaleza (BAFZ), por meio da Seção de 
Licitações e Contratos (SLC), sediado na Av. Borges de Melo, nº 205, Aeroporto, CEP.: 60.415-513, 
Fortaleza/CE, realizará licitação, para registro de preços, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, 
na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, do Decreto nº 
11.462, de 31 de março de 2023, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​  Aquisição de material odontológico, itens essenciais para suprir as necessidades do 
atendimento odontológico da clínica geral e das especialidades, aos militares da ativa e reserva, 
assim como seus dependentes e pensionistas sob a responsabilidade do Grupo de Saúde de 
Fortaleza (GSAU-FZ), conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital 
e seus anexos. 

1.2.​  A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de 
Referência/Projeto Básico, facultando-se ao licitante a participação em quantos itens forem de 
seu interesse. 

2.​ DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1.​  As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões 
são as que constam da minuta de Ata de Registro de Preços. 

3.​ DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

3.1.​  Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível 
com o objeto da licitação e que estiverem previamente credenciados no Sistema de 
Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do Governo 
Federal (www.gov.br/compras). 

3.2.​ Os interessados deverão atender às condições exigidas no cadastramento no Sicaf até o 
terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas. 

3.3.​ O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu 
nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos 
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praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do 
sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de 
uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4.​  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos 
Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração 
dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.5.​ A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento 
da habilitação. 

3.6. Para todos os itens a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, 
nos termos do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 . 

3.7. A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às 
empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham 
celebrado contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta 
máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte. 

3.8. Não poderão disputar esta licitação: 

3.8.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

3.8.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 

3.8.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

3.8.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 
jurídica, quando a licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele 
relacionados; 

3.8.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto 
básico ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, 
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital 
com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre 
serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  

3.8.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 
participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

3.8.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, 
financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 
agente público que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão 
do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 
ou por afinidade, até o terceiro grau; 

3.8.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 
15 de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 
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3.8.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, 
tenha sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 
infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 
contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

3.8.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 
condição; 

3.8.11. pessoas jurídicas reunidas em consórcio; 

3.8.12. pessoas físicas 

 

3.9. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 
agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 
possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 
emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 
14.133, de 2021. 

3.10. O impedimento de que trata o item 3.8.7 será também aplicado ao licitante que atue em 
substituição a outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção 
a ela aplicada, inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente 
comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica do licitante. 

3.11. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a 
empresa a que se referem os itens 3.8.5 e 3.8.6 poderão participar no apoio das atividades de 
planejamento da contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que 
sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou entidade. 

3.12. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo 
econômico. 

3.13. O disposto nos itens 3.8.5 e 3.8.6 não impede a licitação ou a contratação de serviço que 
inclua como encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas 
contratações integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

3.14. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente 
financiados por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro 
internacional com recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por essas 
entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

3.15. A vedação de que trata o item 3.9 estende-se a terceiro que auxilie a condução da 
contratação na qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou 
funcionário ou representante de empresa que preste assessoria técnica. 

4.​ DO ORÇAMENTO ESTIMADO SIGILOSO 

4.1.​ O orçamento estimado da presente contratação não será de caráter sigiloso. 
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5.​ DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

5.1.​ Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e 
lances e de julgamento. 

5.2.​ Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com 
o preço ou o percentual de desconto, conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até 
a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 

5.3.​ No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, 
que: 

5.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem 
como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para 
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de 
ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre 
plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

5.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 
emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, 
nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 
disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

5.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 
reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

5.4.​ O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema 
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.5.​ No caso das empresas que foram beneficiadas pela Lei nº 12.546, de 2011, as propostas de 
preços deverão ser apresentadas com as alíquotas em vigor, nos termos da Lei nº 14.973, de 
2024, aplicáveis para o ano de apresentação da proposta. 

5.5.1 A pedido da empresa contratada, o preço do contrato poderá ser revisto, nos termos 
do art. 134 c/c art. 136, I, da Lei nº 14.133, de 2021, após efetiva majoração das 
alíquotas, conforme regime de transição previsto no art. 9ºA e 9º-B da Lei nº 12.546, de 
2011, com a redação dada pela Lei nº 14.973, de 2024. 

5.6.​ O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os 
requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos 
§§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

5.6.1. No item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele 
item; 
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5.7.​ Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 
da Lei Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 

5.7.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 

5.7.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com 
sede no exterior; 

5.7.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja 
sócia de outra empresa que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de 
que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra 
empresa não beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita 
bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 

5.7.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com 
fins lucrativos, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II 
do art. 3º da referida lei; 

5.7.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 

5.7.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 

5.7.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, 
de caixa econômica, de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito 
imobiliário, de corretora ou de distribuidora de títulos, valores mobiliários e câmbio, de 
empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de capitalização ou de 
previdência complementar; 

5.7.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento 
de pessoa jurídica que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 

5.7.10. constituída sob a forma de sociedade por ações; 

5.7.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, 
relação de pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

5.8.​ O licitante deverá declarar em campo próprio do sistema que desenvolve programa de 
integridade, nos termos do Decreto nº 12.304, de 2024, e da Portaria Normativa SE/CGU nº 226, 
de 9 de setembro 2025, para fazer jus ao benefício do critério de desempate previsto no art. 60, 
caput, inciso IV, da lei n. 14.133, de 2021. 

5.9.​ A falsidade da declaração de que trata os itens 5.3, 5.6 ou 5.8 sujeitará o licitante às sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

5.10.​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na hipótese de a fase de habilitação 
anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
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5.11.​ Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos 
de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

5.12.​ Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos 
licitantes convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

5.13.​ Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametrizar o seu 
valor final mínimo ou o seu percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

5.13.1. a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os 
lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao 
lance que cobrir a melhor oferta; e 

5.13.2. os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo, 
caso estabelecido, e o intervalo de que trata o subitem acima. 

5.14.​ O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado no sistema 
poderá ser alterado pelo fornecedor durante a fase de disputa, sendo vedado: 

5.14.1. valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, quando adotado o 
critério de julgamento por menor preço; e 

5.14.2. percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por maior desconto. 

5.15.​ O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo parametrizado na forma do 
item 5.12 possuirá caráter sigiloso para os demais fornecedores e para o órgão ou entidade 
promotora da licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos órgãos de 
controle externo e interno. 

5.16.​ Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no 
sistema eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 
desconexão. 

5.17.​ O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 
que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

6.​ DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

6.1.​ O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 

6.1.1. Valor menor preço por item; 

6.1.2. Marca; 

6.1.3. Fabricante. 

6.2.​ Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 

​ ​  
​ ​ Página 8 | 24 
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União 
Edital modelo - Lei nº 14.133, de 2021. 
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação. 
Identidade visual pela Secretaria de Gestão e Inovação 
Atualização: NOV/2025 



Documento: Edital - Pregão 90007-2026 - Página 9/101 - Hash MD5: 7b12a741481b4787c3d5a78ffd47d6fa

EDITAL – PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/BAFZ/2026 

6.2.1. O licitante NÃO poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 
previsto para contratação. 

6.3.​ Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 
previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 
indiretamente na execução do objeto. 

6.4.​ Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob 
alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

6.5.​ Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais 
variáveis, a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da 
empresa nos últimos doze meses. 

6.6.​ Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão 
retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 

6.7.​ Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar 
do regime de tributação pelo Simples Nacional. 

6.8.​ A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 
contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo 
o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de 
fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e 
qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

6.9.​ O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de 
sua apresentação. 

6.10.​ Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de 
contratações públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 

6.11.​ Caso o critério de julgamento seja o de menor preço, os licitantes devem respeitar os preços 
máximos previstos no Termo de Referência/Projeto Básico; 

6.12.​ O descumprimento das regras supramencionadas pode ensejar a responsabilização pelo 
Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e 
da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 
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7.​ DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO 
DE LANCES 

7.1.​ A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de 
sistema eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 

7.2.​ Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, 
quando for o caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

7.3.​ O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro/Agente 
de Contratação/Comissão e os licitantes. 

7.4.​ Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por 
meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor 
consignado no registro.  

7.5.​ O lance deverá ser ofertado pelo valor unitário do item. 

7.6.​ Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura 
da sessão e as regras estabelecidas no Edital. 

7.7.​ O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto 
superior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema.  

7.8.​ O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto 
em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta 
deverá ser de 2% (dois por cento).  

7.9.​ O licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze 
segundos após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível. 

7.10.​ O procedimento seguirá de acordo com o modo de disputa adotado. 

7.11.​ Caso seja adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa “aberto e fechado”, 
os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado. 

7.11.1. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após 
esse prazo, o sistema encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que 
transcorrerá o período de até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será 
automaticamente encerrada a recepção de lances. 

7.11.2. Encerrado o prazo previsto no subitem anterior, o sistema abrirá oportunidade 
para que o autor da oferta de valor mais baixo e os das ofertas com preços até 10% (dez 
por cento) superiores àquela possam ofertar um lance final e fechado em até cinco 
minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

7.11.5. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão 
os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de 
três, oferecer um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o 
encerramento deste prazo. 
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7.12.​ Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e 
divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores. 

7.13.​ Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar.  

7.14.​ Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do 
valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

7.15.​ No caso de desconexão com o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da 
etapa competitiva da licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes 
para a recepção dos lances.  

7.16.​ Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa 
e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pelo 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para 
divulgação. 

7.17.​ Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.18.​ Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances 
finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

7.19.​ Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele 
previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

7.19.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 
proposta em ato contínuo à classificação; 

7.19.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 
preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 
de obrigações previstos nesta Lei; 

7.19.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no 
ambiente de trabalho, nos termos do Decreto nº 11.430, de 2023, e da Instrução 
Normativa SEGES/MGI nº 382, de 17 de setembro de 2025; 

7.19.4. declaração do licitante de que desenvolve programa de integridade, conforme 
Decreto n° 12.304, de 2024, e Portaria Normativa SE/CGU n° 226, de 9 de setembro de 
2025. 

7.20.​ Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços 
produzidos ou prestados por: 

7.20.1. empresas brasileiras; 

7.20.2. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.20.3. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 
29 de dezembro de 2009. 
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7.21.​ Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante 
vencedor ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, 
vedado qualquer outro processo. 

7.22.​ Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro 
colocado permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a 
contratação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão poderá negociar condições mais 
vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.22.2. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 
classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 
negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 
máximo definido pela Administração. 

7.22.3. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 
demais licitantes. 

7.22.4. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 
do processo licitatório. 

7.22.5. O Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem 
classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance 
ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já 
apresentados. 

7.22.6. É facultado ao Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo 
estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de 
findo o prazo. 

7.23.​ Após a negociação do preço, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão iniciará a fase de 
aceitação e julgamento da proposta. 

8.​ DA FASE DE JULGAMENTO 

8.1.​ Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão verificará se 
o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 
certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133, de 2021, legislação correlata e no item 
3.10  do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 
certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

8.1.1. SICAF; 

8.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas –CEIS; 

8.1.3. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela 
Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep); e. 

8.1.4  Lista de licitantes inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União 
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8.2.​ A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 

8.2.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de 1992, também 
ocorrerá no nome e no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por 
força do art. 12 da citada lei. 

8.3.​ Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas ao 
CEIS, CNEP e Lista de licitantes inidôneos pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do 
TCU. 

8.4.​ Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve 
fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

8.4.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 
fornecimento similares, dentre outros. 

8.4.2. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual 
desclassificação. 

8.4.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 
condição de participação. 

8.5.​ Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 
Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão examinará a proposta classificada em primeiro lugar 
quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado 
para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022. 

8.6.​ Será desclassificada a proposta vencedora que:  

8.6.1. contiver vícios insanáveis; 

8.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto 
Básico; 

8.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 
para a contratação; 

8.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

8.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 
anexos, desde que insanável. 

8.7.​ No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores 
inferiores a 50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 

8.8.​ A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após 
diligência do Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 

8.8.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

8.8.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 
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8.9.​ Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa 
comprove a exequibilidade da proposta. 

8.10.​ Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos 
custos unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela 
Administração, o licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar 
Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 
sob pena de não aceitação da proposta. 

8.10.3. Caso a produtividade for diferente daquela utilizada pela Administração como 
referência, ou não estiver contida na faixa referencial de produtividade, mas admitida 
pelo ato convocatório, o licitante deverá apresentar a respectiva comprovação de 
exequibilidade;  

8.10.4. Os licitantes poderão apresentar produtividades diferenciadas daquela 
estabelecida pela Administração como referência, desde que não alterem o objeto da 
contratação, não contrariem dispositivos legais vigentes e, caso não estejam contidas nas 
faixas referenciais de produtividade, comprovem a exequibilidade da proposta. 

8.11.​ Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da 
proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde 
que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos 
os custos da contratação; 

8.11.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 
alterem a substância das propostas; 

8.11.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação 
de recolhimento de impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não 
cabível esse regime. 

8.12.​ Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, 
poderá ser colhida a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área 
especializada no objeto. 

8.13.​ Caso o Termo de Referência exija a apresentação de carta de solidariedade emitida pelo 
fabricante, que assegure a execução do contrato, no caso de licitante revendedor ou distribuidor, 
o licitante classificado em primeiro lugar deverá apresentá-la, sob pena de não aceitação da 
proposta. 

8.14. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação realizará a verificação da 
observância da proposta classificada provisoriamente em primeiro lugar quanto aos custos unitários 
mínimos relevantes estabelecidos pela Administração, além dos demais aspectos ligados à 
conformidade da proposta ao objeto licitado e à compatibilidade do preço. 

8.15. O pregoeiro/agente de contratação/comissão de contratação concederá o prazo de no mínimo 
duas horas para readequação da proposta quando esta não observar os custos unitários mínimos 
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relevantes, sob pena de desclassificação, na forma da Instrução Normativa nº 73, de 30 de setembro 
de 2022 . 

9.​ DA FASE DE HABILITAÇÃO 

9.1.​ Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar 
a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.1.1 A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 
e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF. 

9.2.​ Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as 
exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

9.3.​ Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para 
fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos para a 
habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 
disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou 
consularizados pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

9.4.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser apresentados em original, por 
cópia ou por meio digital. 

9.5.​ Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser substituídos por registro 
cadastral emitido por órgão ou entidade pública, desde que o registro tenha sido feito em 
obediência ao disposto na Lei nº 14.133/2021. 

9.6.​ Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de 
habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da 
lei. 

9.7.​ Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena de inabilitação, a declaração 
de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado 
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

9.8.​ O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas 
econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de 
entrega das propostas. 

9.9.​ A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 

9.9.1 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 
mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 
relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
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9.10.​ É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no Sicaf e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles 
se tornem desatualizados. 

9.10.1 A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 
momento da habilitação. 

9.11.​ A verificação pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, em sítios eletrônicos oficiais 
de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de 
habilitação. 

9.11.1. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 
serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 2 (duas) horas, 
prorrogável por igual período, contado da solicitação do Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão. 

9.11.2. Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de 
propostas e lances, os licitantes encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os 
documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual de desconto, observado o 
disposto no § 1º do art. 36 e no § 1º do art. 39 da Instrução Normativa SEGES nº 73, de 30 de 
setembro de 2022. 

9.12.​ A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente será feita 
em relação ao licitante vencedor. 

9.12.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de 
Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em momento posterior ao 
julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

9.12.2. Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a 
fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e lances e de 
julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em relação a todos 
os licitantes. 

9.13.​ Encerrado o prazo para envio da documentação de que trata o item 9.12.1 , poderá ser 
admitida, mediante decisão fundamentada do Pregoeiro/Agente de Contratação, a apresentação 
de novos documentos de habilitação ou a complementação de informações acerca dos 
documentos já apresentados pelos licitantes, em até 2 (duas) horas, para: 

9.13.1. a aferição das condições de habilitação do licitante, desde que decorrentes de 
fatos existentes à época da abertura do certame; 

9.13.2. atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 
recebimento das propostas; 

9.13.3. suprimento da ausência de documento de cunho declaratório emitido 
unilateralmente pelo licitante; 
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9.13.4. suprimento da ausência de certidão e/ou documento de cunho declaratório 
expedido por órgão ou entidade cujos atos gozem de presunção de veracidade e fé 
pública. 

9.14.​ Findo o prazo assinalado sem o envio da nova documentação, restará preclusa essa 
oportunidade conferida ao licitante, implicando sua inabilitação. 

9.15.​ Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou 
falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 
habilitação e classificação. 

9.16.​ Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo 
disposto no subitem . 

9.17.​ Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do 
licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que 
trata o subitem anterior. 

9.18.​ A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de 
pequeno porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para 
participação na licitação. 

9.19.​ Quando a fase de habilitação anteceder a de julgamento e já tiver sido encerrada, não caberá 
exclusão de licitante por motivo relacionado à habilitação, salvo em razão de fatos 
supervenientes ou só conhecidos após o julgamento. 

10.​  DO TERMO DE CONTRATO 

10.1.​ Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado termo de 
contrato, ou outro instrumento equivalente. 

10.2.​ O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar o termo de contrato ou instrumento equivalente, sob pena de decair o 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

10.3.​ Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a 
assinatura do Termo de Contrato ou instrumento equivalente, a Administração poderá: a) 
encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), 
para que seja assinado e devolvido no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data de seu 
recebimento; b) disponibilizar acesso a sistema de processo eletrônico para que seja assinado 
digitalmente em até 10 (dez) dias úteis; ou c) outro meio eletrônico, assegurado o prazo de 10 
(dez) dias úteis para resposta após recebimento da notificação pela Administração. 

10.4.​ O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida ao fornecedor 
adjudicado, implica o reconhecimento de que: 
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10.4.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali 
estabelecida as disposições da Lei nº 14.133, de 2021; 

10.4.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas neste Edital; 

10.4.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos 
artigos 137 e 138 da Lei nº 14.133, de 2021 e reconhece os direitos da Administração 
previstos nos artigos 137 a 139 da mesma Lei. 

10.5.​ Os prazos dos itens 10.2 e 10.3 poderão ser prorrogados, por igual período, por solicitação 
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

10.6.​ O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

10.7.​ Na assinatura do contrato ou instrumento equivalente será exigido o Cadastro Informativo 
de Créditos não Quitados do Setor Público Federal – Cadin e a comprovação das condições de 
habilitação e contratação consignadas neste Edital, que deverão ser mantidas pelo fornecedor 
durante a vigência do contrato. 

10.7.1 A existência de registro no Cadin constitui fator impeditivo para a contratação. 

11.​ DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

11.1.​ Homologado o resultado da licitação, o licitante mais bem classificado terá o prazo de 10 
(dez) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, 
cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decadência do direito à contratação, 
sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante mais bem classificado ou do fornecedor convocado, desde que: 

11.2.1. a solicitação seja devidamente justificada e apresentada dentro do prazo; e 

11.2.2. a justificativa apresentada seja aceita pela Administração. 

11.3.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no 
sistema de registro de preços. 

11.4.​ Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quantas forem necessárias para o 
registro de todos os itens constantes no Termo de Referência/Projeto Básico, com a indicação do 
licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e 
demais condições. 

11.5.​ O preço registrado, com a indicação dos fornecedores, será divulgado no PNCP e 
disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

11.6.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 
estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

11.7.​ Na hipótese de o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidas, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
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de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo 
primeiro classificado. 

11.8.​ O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, 
por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

11.8.1 Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 

12.​ DOS RECURSOS 

12.1.​ A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 
inabilitação de licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 
da Lei nº 14.133, de 2021. 

12.2.​ O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da 
ata. 

12.3.​ Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação 
ou inabilitação do licitante: 

12.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 
preclusão; 

12.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) 
minutos. 

12.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 
ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação; 

12.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 
14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 
intimação da ata de julgamento. 

12.4.​ Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

12.5.​ O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, 
a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, 
encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 
(dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

12.6.​ Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

12.7.​ O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 
(três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do 
recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

12.8.​ O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

12.9.​ O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  
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12.10.​ Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio 
eletrônico www.gov.br/compras ou portal FAB https://apl1.sti.fab.mil.br/epags/. 

13.​ DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

13.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  

13.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar 
qualquer documento que tenha sido solicitado pelo Pregoeiro/Agente de 
Contratação/Comissão durante o certame; 

13.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver 
a proposta em especial quando: 

13.1.2.1. não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a 
negociação; 

13.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível; 

13.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; 

13.1.2.4. deixar de apresentar amostra; 

13.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do 
edital; 

13.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a 
contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou 
a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

13.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 
declaração falsa durante a licitação; 

13.1.6. fraudar a licitação; 

13.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em 
especial quando: 

13.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

13.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

13.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

13.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

13.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

13.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, após regular processo 
administrativo, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as seguintes 
sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  

13.2.1. advertência;  
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13.2.3. multa; 

13.2.3. impedimento de licitar e contratar e 

13.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a 
própria autoridade que aplicou a penalidade. 

13.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 

13.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 

13.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 

13.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

13.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

13.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

13.4 A multa será recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, a contar da comunicação 
oficial.  

13.4.1. Para as infrações previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2  e 13.1.3 , a multa será de 0,5% 
a 15% do valor do contrato licitado. 

13.4.2. Para as infrações previstas nos itens 13.1.4, 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 13.1.8 e 13.1.9, 
a multa será de 15% a 30% do valor do contrato licitado. 

13.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade 
para licitar ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

13.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 
(quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação. 

13.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência 
das infrações administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 13.1.3  e 13.1.4, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão 
ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

13.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar, em decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 13.1.5, 13.1.6, 13.1.7, 
13.1.8 e 13.1.9, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13.1.2, 
14.1.3 e 13.1.4 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção de 
impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133, de 2021. 

13.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, 
ou em aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, 
descrita no item 13.1.4 , caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará 
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às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade 
promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022.  

13.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e 
contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de 
processo de responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais 
servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o 
adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, 
apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  

13.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, 
multa e impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que deverá 
proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

13.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 

13.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 
recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

13.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação 
de reparação integral dos danos causados. 

13.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão 
enviadas eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem 
como os cadastrados pela empresa no SICAF. 

13.15.1. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no 
Sicaf serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 
desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

14.​ DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

14.1.​ Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação 
da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

14.2.​ A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico 
oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do 
certame. 

14.3.​ A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, 
pelos seguintes meios: e-mail joaocarlosjcps@fab.mil.br, pelo fax (85) 3216 3071, ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço: Av. Borges de Melo, nº 205, Seção de Licitações e 
Contratos. 
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14.4.​ As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no 
certame. 

14.5.​ A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada 
pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão, nos autos do processo de licitação. 

14.6.​ Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

15.​ DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

15.1.​ Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 

15.2.​ Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização 
do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em 
contrário, pelo Pregoeiro/Agente de Contratação/Comissão. 

15.3.​ Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o 
horário de Brasília - DF. 

15.4.​ A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

15.5.​ As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 
disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o 
princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

15.6.​ Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 
Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da 
condução ou do resultado do processo licitatório. 

15.7.​ Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do 
início e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na 
Administração. 

15.8.​ O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do 
licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia 
e do interesse público. 

15.9.​ Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 
compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

15.10.​ O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações 
Públicas (PNCP) e endereço eletrônico www.gov.br/compras ou portal FAB 
https://apl1.sti.fab.mil.br/epags/. 

15.11.​ Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

15.11.1. Anexo I - Estudo Técnico Preliminar; 

15.11.2. Anexo II - Termo de Referência; 

15.11.3. Anexo III - Modelo de Proposta de Preços; 
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15.11.4. Anexo IV - Minuta de Ata de Registro de Preços; 

15.11.5. Anexo V - Minuta de Termo de Contrato 

 

Fortaleza, 4 de maio de 2026. 

CONFECCIONADO:       
JULIANA BORGES RODRIGUES E RODRIGUES REIS 1S QSS SAD 

Auxiliar da Seção de Licitações e Contratos 
CONFERIDO:                           

JORGE VICTOR HOLANDA LIMA 1º Ten Int 
Chefe da Seção de Licitações e Contratos 

APROVO: 
SANDRO SADIQUE ADI Cel Av  

                     Ordenador de Despesa 
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BASE AEREA DE FORTALEZA/MAER - CE

Estudo Técnico Preliminar 90/2025

1. Informações Básicas

Número do processo: 67221.009391/2026-41

2. Descrição da necessidade

2.1 A justificativa da necessidade da aquisição de material odontológico do presente processo faz-se necessária para suprir o atendimento da clínica
geral e das especialidades das demandas advindas dos procedimentos ambulatoriais e emergenciais, aos militares da ativa e reserva, assim como seus
dependentes e pensionistas sob a responsabilidade da seção de Odontologia do Grupo de Saúde de Fortaleza (GSAU-FZ) para prestação de uma
eficiente assistência à saúde do efetivo dessa Organização Militar, das Unidades Sediadas.

2.2 Os materiais a serem adquiridos se enquadram na categoria de bens comuns, consonante ao capítulo III das definições da NLLC nº 14.133, de 1º de
rt. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se o item   XIII de bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho eabril de 2021; c/c a

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações usuais de mercado.. Além disso, terão as suas características de
desempenho estabelecidas de forma objetiva no instrumento convocatório.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Seção de Odontologia (GSAU-FZ) JANDENILSON ALVES BRÍGIDO Maj Dent

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

4.1 O licitante deverá comprovar, por meio de atestado(s) de capacidade técnica emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado, que tenha
executado contrato(s) de fornecimento de materiais em quantidades compatíveis com o pleiteado no processo.

4.2 Nos termos do Acórdão 1.214/2013, somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do
início de sua execução, exceto se firmado para ser executado em prazo inferior.

4.3 Ademais, verifica-se a necessidade de qualificação técnica do futuro contratado conforme as condições a seguir descritas:

a) Certificado ambiental de cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, em nome do fabricante do mobiliário comprovando a procedência da madeira
proveniente de manejo florestal responsável ou de reflorestamento;

b)  Laudo de profissional (engenheiro de segurança do trabalho, médico do trabalho ou Ergonomista) devidamente acreditado, atestando que o fabricante
atende aos requisitos da Norma Regulamentadora NR-17, sendo que no caso de engenheiro deverá vir acompanhado dos documentos comprobatórios e
ART do profissional assinante junto com o comprovante de regularidade com o CREA. Para os casos de Ergonomista, deverá apresentar documento de
comprovação técnica; e

c) Tendo em vista se tratar de itens cuja atividade de fabricação ou industrialização é enquadrada no Anexo I da Instrução Normativa IBAMA n° 06, de
15/03/2013, só será admitida a oferta de produto cujo fabricante esteja regularmente registrado no Cadastro Técnico Federal de Atividades
Potencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais, instituído pelo  artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, na FTE-Categoria:
Indústria de Madeira; Código: 7-4; Descrição: Fabricação de estruturas de madeira e móveis; - fabricação de móveis.

UASG 120014
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5. Levantamento de Mercado

5.1 Solução 1: Aquisição para atender a necessidade anual da Seção de Odontologia do de material odontológico Grupo de Saúde de Fortaleza
(GSAU-FZ) por meio de pregão.

Descrição: Trata-se da aquisição  para suprir a demanda de estoque anual, possibilitando a realização dosde material odontológico contemplado
procedimentos odontológicos ambulatoriais de rotina tipo clínicos gerais e especializados, realizados no Grupo de Saúde de Fortaleza (GSAU-FZ),

.no qual a subseção de odontologia, setor demandante, faz uma lista personalizada dos materiais e quantitativos baseados em consumo prévio anual

Importante consignar também que os parâmetros de pesquisa respeitaram os preceitos estabelecidos pela Instrução Normativa nº 3, de 20 de abril
de 2017, revogada pela Instrução Normativa nº 73, de 05 de agosto de 2020, destacando-se inclusive o fato de que a pesquisa contemplará os
parâmetros de preços praticados no máximo nos últimos 180 (cento e oitenta) dias, e ainda, todos os relatórios contemplarão a média de preços
calculada sobre um conjunto de 03 (três) preços que reflitam o valor de mercado atual.

5.2 Solução 2: Aquisição de material odontológico para suprir a demanda de estoque anual, através de solicitação ao Centro de Aquisição Especial
(CAE) ou solicitação de transferência entre Organizações Militares (OM).

Descrição: O CAE disponibiliza uma relação de materiais na qual o Grupamento de Saúde de Fortaleza (GSAU-FZ) pode solicitar a aquisição dos
itens. Vale ressaltar, no entanto, que essa relação de materiais odontológicos é predefinida pelo próprio CAE e não contempla todas as
necessidades e quantitativos específicos do Grupo de Saúde de Fortaleza (GSAU-FZ). Além disso, o envio dos materiais obtidos através do CAE é
realizado ao setor responsável situado no CAE (Rio de Janeiro), necessitando de uma logística extra para que os materiais cheguem até o presente
Grupo de Saúde de Fortaleza (GSAU-FZ). Por outro lado, a transferência de materiais odontológicos entre OM é uma possibilidade, utilizada
muitas vezes em momentos emergenciais, mas não se torna uma possibilidade viável em condições normais para manutenção regular de estoque
em tempo hábil e em quantidade suficiente porque impacta diretamente na logística da OM que fornecerá os produtos.

De acordo com as soluções descritas, acredita-se que a Solução 1 é a mais viável e mais personalizada, para manutenção de estoque de materiais
básicos e especializados necessários aos atendimentos odontológicos de rotina realizados na seção de Odontologia do Grupo de Saúde de Fortaleza
(GSAU-FZ). Tal conclusão levou também em consideração a inclusão de novos oficiais dentistas e das novas demandas que surgiram em
decorrência da implementação do Centro de Atenção Integrada em Saúde (CAIS), que contempla a iniciativa de busca ativa de pacientes e maior
número de atendimentos de pacientes por turno. Ademais, o GSAU-FZ tem uma quantidade razoável de usuários idosos, que necessitam de
material específico, que se não adquirido corretamente, pode promover prejuízo aos atendimentos. A atenção à saúde odontológica do idoso busca
desenvolver ações na promoção do envelhecimento saudável; a prevenção de doenças; a recuperação à saúde dos que adoece; as reabilitações
daqueles que venham a ter a sua capacidade restringida, de modo a garantir que avanços odontológicos permita que as pessoas possam desfrutar
uma vida com mais qualidade, e o material adequado para esse público é essencial para essa odontologia integral. Sabe-se que a qualidade dos
serviços, apesar de erroneamente algumas vezes ser apresentada com caráter reducionista ou unidimensional, constitui um conceito que emerge de
uma realidade abrangente, com múltiplas dimensões. É de conhecimento que a realização de uma boa prática odontológica não se restringe apenas
à estrutura desse serviço prestado, porém, esse aspecto é imprescindível. Dessa forma, a disponibilidade de materiais e insumos para a efetivação
de uma boa prática odontológica se torna crucial para a eficiência do serviço. O GSAU-FZ não dispõe de rede credenciada externa para os
atendimentos odontológicos, sendo a seção de odontologia do GSAU-FZ a única opção de atendimento para esse tipo de serviço, dentro da
Guarnição de Fortaleza.

6. Descrição da solução como um todo

6.1 A aquisição de material de consumo odontológico para procedimento através de pregão permitirá a manutenção de estoque anual de material
odontológico necessário para serem utilizados durante atendimento das demandas advindas dos procedimentos ambulatoriais e emergenciais de clínica
geral e das especialidades, realizados no Grupo de Saúde de Fortaleza (GSAU-FZ), buscando a prestação eficiente de assistência à saúde ao efetivo dessa
Organização Militar, das Unidades Sediadas, dos inativos e pensionistas, bem como dos seus dependentes dos oficiais da ativa.

6.2 Dessa forma foi levado em consideração o melhor custo x benefício gerado ao realizar uma licitação pública, como também o atendimento das
necessidades relacionadas pelos integrantes, oficiais dentistas, do setor de odontologia, sendo o setor demandante desta Organização Militar requisitante.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

7.1. As estimativas têm por objetivo suprir a demanda prevista para o ano de 2026 e 2027, contemplando a aquisição de material odontológico à Seção
de Odontologia em atuação no Grupo de Saúde da Base Aérea de Fortaleza (GSAU-FZ), de modo a assegurar a continuidade, regularidade e qualidade
dos atendimentos prestados aos usuários do Sistema de Saúde da Força Aérea Brasileira.

7.2.  A demanda projetada foi elaborada com base no histórico de atendimentos e/ou procedimentos realizados pelo Serviço de Atendimento
Odontológico do GSAU-FZ no período compreendido entre janeiro de 2025 e dezembro de 2025, totalizando 11.254 atendimentos no referido intervalo.
Tal quantitativo reflete a atuação contínua da Seção de Odontologia, a qual é composta por oficiais dentistas responsáveis pelo atendimento de militares
da ativa, da reserva e seus dependentes, abrangendo diversas especialidades, tais como: odontopediatria, cirurgia bucomaxilofacial, cirurgia periodontal,
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dentística, endodontia, ortodontia, prótese dentária, atendimento de urgência, atendimento a pacientes com necessidades especiais, além dos
atendimentos realizados no âmbito da Clínica Odontológica do Centro de Atenção Integral à Saúde (CAIS). 

7.3. Para fins de estimativa anual referente ao exercício de 2026, foi considerado o número médio anual de atendimentos realizados em 2025, acrescido
de um percentual aproximado de 30%, com o objetivo de contemplar possíveis variações sazonais, oscilações na demanda assistencial e a formação de
estoque de segurança, prática essencial para evitar desabastecimento de materiais odontológicos e prejuízo à assistência à saúde. Esse acréscimo se faz
necessário também, visando garantir um estoque mínimo suficiente para atender a demanda após o vencimento da ata de registro de preços e a
elaboração de novo processo licitatório.

7.4. Ademais, ressalta-se que a projeção da demanda também considera fatores institucionais que impactam diretamente o volume de atendimentos,
destacando-se a implementação e consolidação do CAIS, cujo princípio norteador é a livre demanda de atendimento, o que resultou em aumento
significativo do número de procedimentos odontológicos realizados.

7.5. Encontra-se à disposição do GSAU-FZ a soma de 5.704 beneficiário do Sistema de Saúde da Aeronáutica. Soma-se a esse cenário a perspectiva de
ampliação do efetivo militar na região, especialmente em razão da instalação do ITA Fortaleza, o que acarretará aumento no número de 99 usuários e
tantos mais dependentes correlatos vinculados ao GSAU-FZ. Além de mais 585 alunos no campus do ITA-FZ.

7.6. Esclarece-se, ainda, que alguns itens têm previsão de consumo comum a todas as clínicas que compõem o quadro de especialidades desta
Organização de Saúde.

7.7. Cabe registrar que, em determinadas clínicas e especialidades, não há previsibilidade absolutamente precisa quanto ao consumo de materiais,
sobretudo em atendimentos de urgência e procedimentos de caráter emergencial. Dessa forma, a adoção de margem de segurança na estimativa
apresentada visa resguardar a legalidade da solicitação e garantir a pronta resposta assistencial frente a demandas imprevistas.

 

Número de atendimentos na Seção de Odontologia do GSAU-FZ em 2025

ESPECIALIDADE NÚMERO DE ATENDIMENTOS

Cirurgia Bucomaxilofacial 738

Cirurgia Periodontal 347

Dentística 629

Endodontia 687

Ortodontia 1.628

Prótese Dentária 2.065

Teleconsulta Odontológica 77

Portador de Necessidade Especial 26

Emergência 4

CAIS 5.164

Odontopediatria 249

TOTAL 11.254

 

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 676.189,05

8.1 Após o levantamento dos preços unitários referenciais mediante pesquisa de preços, seguindo o preconizado no art. 5º da IN 65/2021 e  adotando o
critério da mediana, foi estimado o valor total de 676.189,05 (seiscentos e setenta e seis mil, cento e oitenta e nove reais e cinco centavos) para a presente
aquisição, conforme será detalhado no Termo de Referência. Ademais, justifica-se o valor estipulado pela consideração do  prazo de vigência da
contratação, que será de um ano contados da data da assinatura da ATA ou do instrumento contratual, sendo prorrogável por mais um ano, conforme o
artigo nº 84 da Lei n° 14.133, de 2021

 

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

9.1 A seção de Odontologia do GSAU-FZ optou pelo parcelamento do objeto em itens, conforme disposto na lei 14.133, Art. 40, inc. V – alínea B, por
ser a solução mais técnica e economicamente viável, não representando perda de economia de escala (Súmula 247 do TCU). Neste caso, a aquisição será
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por itens, envolvendo a aquisição de para procedimento, pois conforme já demonstrado anteriormente é o formato material de consumo odontológico 
economicamente mais viável e que melhor atende as nossas necessidades e especificidades.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

10.1  Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para que o objetivo desta aquisição seja atingido.

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

11.1   Tal despesa trata-se de contratação alinhada ao Plano Anual de Contratações do Grupo de Saúde de Fortaleza (GSAU-FZ) e contida nas

diretrizes específicas do Programa de Trabalho An  conforme o documento em anexo III a este processo, sendo utilizado oual (PTA 2025),

histórico de demandas pretéritas para alinhar a execução e o planejamento do objeto em questão.

12. Divulgação do valor estimado

12.1 Para o critério de julgamento ser objetivo e a licitação ser processada mediante condições de igualdade, torna-se indispensável informar a todos os
interessados quais serão as regras aplicadas na disputa. Dito de outra forma, não há como garantir impessoalidade e, portanto, isonomia, se as regras
aplicadas no certame não forem conhecidas por todos e pelos mesmos meios. Tão pouco se assegura julgamento objetivo sem a prévia divulgação a
todos os interessados dos critérios.

13. Benefícios a serem alcançados com a contratação

13.1 Por meio da presente aquisição de material de consumo odontológico pretende-se atingir maior qualidade, economicidade, eficácia e eficiência nas
atividades de apoio aos pacientes atendidos na seção de odontologia e para viabilizar manutenção do estoque e permitirá aquisição de novos itens. Vale
ressaltar que foi incluído como requisito da aquisição a exigência de regularidade junto ao Cadastro Técnico Federal do IBAMA, entre outras condições
elencadas no item referente a possíveis impactos ambientais, providências que se encontram plenamente alinhadas ao desenvolvimento nacional
sustentável. Os ganhos diretos e indiretos que se almeja com a aquisição de material odontológico, essencialmente garante a efetividade e o melhor
desempenho da equipe de dentistas especialistas no que diz respeito ao atendimento odontológico de qualidade e sempre com melhor eficácia, eficiência,
e de melhor aproveitamento dos recursos humanos, materiais ou financeiros disponíveis.

14. Providências a serem Adotadas

14.1 Não há nenhuma necessidade de adaptação direta ao ambiente físico para aquisição dos materiais odontológicos.

15. Possíveis Impactos Ambientais

15.1 Não se verificou possíveis impactos ambientais advindos da presente aquisição. No entanto, com vistas ao desenvolvimento nacional sustentável e
para mitigar eventuais imprevistos, os fornecedores deverão observar as normas e orientações em relação à adoção de critérios e procedimentos
ambientais, tais como:

Utilizar, quando disponíveis no mercado, materiais que sejam reciclados, reutilizados e biodegradáveis, e que reduzam a necessidade de
manutenção;

Priorizar o emprego de mão-de-obra, tecnologias e matérias-primas de origem local para execução, conservação e operação do objeto;

Para a destinação final dos resíduos a contratada deverá seguir o que estipula a determinação do Conselho Nacional do Meio Ambiente –
CONAMA, através da Resolução nº 307, de 5 de julho de 2002, em conformidade com o modelo especificado pelos órgãos competentes locais;

Utilizar obrigatoriamente agregados reciclados, sempre que existir a oferta de agregados reciclados, capacidade de suprimento e custo inferior
em relação aos agregados naturais. Todos os resíduos removidos deverão estar acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em
conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNTNBR nºs 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de
2004, disponibilizando campo específico na planilha de composição dos custos;
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Utilizar materiais e bens que não contenham substâncias perigosas em concentração acima da recomendada na diretiva RoHS (Restriction of
Certain Hazardous Substances), tais como mercúrio (Hg), chumbo (Pb), cromo hexavalente (Cr (VI)), cádmio (Cd), bifenil-polibromados
(PBBs), éteres difenil-polibromados (PBDEs); 

as orientações e normas voltadas para a sustentabilidade ambiental, em especial as contidas no art. 6º da Instrução Normativa/SLTIAcate 
/MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, no Decreto nº 7.746/2012, da Casa Civil, da Presidência da República, e nas contidas na Guia Nacional
de Contratações Sustentáveis, da Câmara Nacional de Sustentabilidade – CNS DECOR/CGU/AGU, de abril/2020, 3ª edição, revista, atualizada,
ampliada (SEI nº 31916502), no que couber.

16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARCELO RODRIGUES MACHADO
Membro da Equipe de Planejamento da Odontologia

 

 

 

 

 

 

TATYANA XIMENES BANDEIRA
Presidente da Equipe de Planejamento da Odontologia

 Assinou eletronicamente em 18/03/2026 às 11:37:12.

 

 

17. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

17.1. Justificativa da Viabilidade

17.1. Diante da análise técnica realizada nas seções anteriores, conclui-se que a contratação proposta é adequada e necessária para garantir a
continuidade e a qualidade dos atendimentos odontológicos no âmbito do GSAU-FZ. A solução apresentada contempla critérios de eficiência e eficácia,
ao prever o fornecimento de materiais compatíveis com as demandas das unidades de saúde, observando aspectos de padronização, sustentabilidade
ambiental, logística reversa e manutenção preventiva, quando aplicável. Além disso, a contratação parcelada por item permitirá maior competitividade e
participação de fornecedores especializados, reduzindo riscos e promovendo economia de escala.

17.2. A escolha da solução também se justifica pela sua relevância para o interesse público, uma vez que visa assegurar condições adequadas para a
prestação de serviços de saúde bucal à população militar e dependentes, em consonância com os princípios da administração pública e com os objetivos
institucionais do GSAU-FZ. Assim, a contratação se mostra tecnicamente viável, juridicamente amparada, economicamente vantajosa e ambientalmente
responsável, sendo plenamente adequada para atender à necessidade que a motivou.

17.3. Esta equipe de Planejamento declara viável a contratação, visto que o exposto no decorrer da elaboração deste ETP, foram explicitadas todas as
necessidades da Administração, de forma a não ocorrer óbices para o prosseguimento do Processo de aquisição.

17.4. Ademais, esta equipe de planejamento julga não haver a necessidade de classificar este estudo técnico Preliminar à luz da Lei 12.527/2011.

15.1.5. O presidente e os membros da equipe de planejamento estão cientes das suas atribuições e responsabilizações em relação à elaboração deste
Artefato. Documento emitido em Fortaleza-CE, no dia 08 de janeiro de 2026.

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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BASE AEREA DE FORTALEZA/MAER - CE

Termo de Referência 200/2025

Informações Básicas

Número do artefato UASG Editado por Atualizado em
200/2025 120014-BASE AEREA DE FORTALEZA/MAER - CE MARCELO RODRIGUES MACHADO 23/04/2026 09:01 (v 0.16)

Status
ASSINADO

Outras informações

Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
II - compra, inclusive por encomenda/Bens de consumo 84/2025 67221.009391/2026-41

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO

1.1. Aquisição de material odontológico, itens essenciais para suprir as necessidades do atendimento odontológico da
clínica geral e das especialidades, aos militares da ativa e reserva, assim como seus dependentes e pensionistas sob
a responsabilidade do Grupo de Saúde de Fortaleza (GSAU-FZ) nos termos da tabela abaixo, conforme condições e
exigências estabelecidas neste instrumento.

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT
UNDADE 

DE MEDIDA
QUANTIDADE

VALOR 
UNITÁRIO

VALOR 
TOTAL

1
1012 BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA ESFÉRICA 1012. TIPO CORTE: CORTE MÉDIO PARA 
ALTA ROTAÇÃO.

402945 UND 50 R$ 2,50 R$ 125,00

2
1012HL BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA ESFÉRICA 1012 HL. TIPO CORTE: CORTE MÉDIO 
PARA ALTA ROTAÇÃO.

403372 UND 20 R$ 3,48 R$ 69,60

3
1014 BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA ESFÉRICA 1014. TIPO CORTE: CORTE MÉDIO
PARA ALTA ROTAÇÃO.

402947 UND 50 R$ 6,76 R$ 338,00

4
1014HL BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA ESFÉRICA 1014 HL. TIPO CORTE: CORTE MÉDIO 
PARA ALTA ROTAÇÃO.

403373 UND 20 R$ 8,04 R$ 160,80

5
1015 BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA ESFÉRICA 1015. TIPO CORTE: CORTE MÉDIO 402948 UND 50 R$ 8,63 R$ 431,50

6
1016 BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA ESFÉRICA 1016. TIPO CORTE: CORTE MÉDIO PARA 
ALTA ROTAÇÃO.

402949 UND 50 R$ 9,00 R$ 450,00

7
1016 HL BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA ESFÉRICA 1016 HL. TIPO CORTE: CORTE MÉDIO
PARA ALTA ROTAÇÃO.

403374 UND 30 R$ 3,15 R$ 94,50

8
2135 BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA CÔNICA TOPO ARREDONDADO 2135 PARA ALTA 
ROTAÇÃO. TIPO CORTE: MÉDIO

403126 UND 50 R$ 3,00 R$ 150,00

9
2200 BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA CÔNICA TOPO EM CHAMA 2200 PARA ALTA 
ROTAÇÃO. TIPO CORTE: FINO

403796 UND 50 R$ 3,46 R$ 173,00

3118 BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 

UASG 120014
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10 DIAMANTADA DE ACABAMENTO CHAMA 3118 PARA ALTA 
ROTAÇÃO.

403093 UND 50 R$ 2,46 R$ 123,00

11
3118F BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA DE ACABAMENTO CHAMA 3118F PARA ALTA 
ROTAÇÃO.

403150 UND 50 R$ 15,70 R$ 785,00

12
3131 BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA CÔNICA BORDA ARREDONDADA 3131 PARA 
ALTA ROTAÇÃO.

403808 UND 25 R$ 2,57 R$ 64,25

13
3168 BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA EM FORMA DE CHAMA 3168 PARA ALTA 
ROTAÇÃO.

403095 UND 50 R$ 7,95 R$ 397,50

14
3168FF BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA DE ACABAMENTO CHAMA 3168FF PARA ALTA 
ROTAÇÃO.

403153 UND 50 R$ 4,00 R$ 200,00

15
3195 BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA CÔNICA TOPO EM CHAMA 3195 PARA ALTA 
ROTAÇÃO.

402982 UND 50 R$ 2,64 R$ 132,00

16
3195F BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA CÔNICA TOPO EM CHAMA PARA ACABAMENTO 
3195F.

403154 UND 50 R$ 9,80 R$ 490,00

17
4137 BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA CÔNICA TOPO ARREDONDADO 4137 PARA ALTA 
ROTAÇÃO.

403130 UND 50 R$ 3,34 R$ 167,00

18
4138 BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
DIAMANTADA CÔNICA TOPO ARREDONDADO 4138 PARA ALTA 
ROTAÇÃO.

403132 UND 80 R$ 3,78 R$ 302,40

19
2158 BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA CARBIDE 
DE ALTA ROTAÇÃO CILÍNDRICA DE CORTE CRUZADO TIPO
TRANSMETAL Nº 2158.

433294 UND 70 R$ 12,50 R$ 875,00

20
6C BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA CARBIDE 
ESFÉRICA CIRÚRGICA 6C PARA ALTA ROTAÇÃO. 403382 UND 30 R$ 11,78 R$ 353,40

21
702C BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA CARBIDE 
CÔNICA DENTADA CIRÚRGICA 702 C PARA ALTA ROTAÇÃO. 403389 UND 50 R$ 14,44 R$ 722,00

22

BROCA BAIXA ROTAÇÃO N. 4, TIPO:CONTRA ÂNGULO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO 
CORTE:CORTE REGULAR, TIPO HASTE:HASTE REGULAR.
CONTRA ÂNGULO.

403438 UND 50 R$ 11,10 R$ 555,00

23

BROCA BAIXA ROTAÇÃO N. 6, TIPO:CONTRA ÂNGULO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO 
CORTE:CORTE REGULAR, TIPO HASTE:HASTE REGULAR. 
CONTRA ÂNGULO.

403440 UND 50 R$ 12,66 R$ 633,00

24

BROCA BAIXA ROTAÇÃO N. 8, TIPO:CONTRA ÂNGULO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:ESFÉRICA, TIPO 
CORTE:CORTE REGULAR, TIPO HASTE:HASTE REGULAR. 
CONTRA ÂNGULO.

403441 UND 50 R$ 11,90 R$ 595,00

25
9642FF BROCA CARBIDE 9642FF CÔNICA MULTILAMINADA 30 
LÂMINAS - 431559 UND 20 R$ 38,07 R$ 761,40

26
BROCA MULTILAMINADA FG 24 LÂMINAS EM CARBETO DE 
TUNGSTÊNIO COM LÂMINAS INVERTIDAS PARA ACABAMENTO 437731 UND 20 R$ 64,00

R$ 
1.280,00

27
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL,
FORMATO: CÔNICA,CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
MULTILAMINADA,NUMERAÇÃO 2: 24 LÂMINAS

431558 UND 30 R$ 74,49
R$ 

2.234,70

28
7204F BROCA CARBIDE 7204F CÔNICA LONGA 
MULTILAMINADA 12 LÂMINAS 403530 UND 20 R$ 17,23 R$ 344,60

29
BROCA ALTA ROTAÇÃO MATERIAL: CARBIDE,FORMATO: 
CÔNICA,CARACTERÍSTICA ADICIONAL: MULTILAMINADA,
NUMERAÇÃO 2: 12 LÂMINAS

464192 UND 50 R$ 27,92
R$ 

1.396,00

30
ENDO-Z - BROCA DE AÇO PARA CLÍNICA ODONTOLÓGICA 
ENDO Z PARA ALTA ROTAÇÃO. 439276 UND 15 R$ 30,92 R$ 463,80

31
151LZ BROCA CARBIDE FG 151LZ CÔNICA TOPO 
ARREDONDADO (ZEKRYA LONGA - HASTE: 28MM) 403873 UND 10 R$ 33,99 R$ 339,90

BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA N.8, MATERIAL:AÇO 
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32 INOXIDÁVEL, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO CORTE:CORTE 
REGULAR, TIPO HASTE:HASTE CURTA, REFERÊNCIA:REF. 8

403441 UND 30 R$ 11,90 R$ 357,00

33

BROCA DE TUNGSTÊNIO DE FORMATO E DIÂMETRO 
DIVERSOS. EMBALADA INDIVIDUALMENTE. COM CÓDIGO E 
MARCA IMPRESSOS A LASER NO MANDRIL, FACILITANDO A 
IDENTIFICAÇÃO DA BROCA. HÉLICE NA HASTE QUE 
PRESERVA O MOTOR, NÃO DEIXANDO POEIRA E RESÍDUOS 
ENTRAREM NA CANETA. TARJA COLORIDA NA HASTE QUE 
DETERMINA O CORTE. SOLDAGEM ESPECIAL ENTRE O 
MANDRIL E CABEÇA DA BROCA, GARANTIDO DURABILIDADE 
DA BROCA. APLICAÇÃO EM METAIS, GESSO, ACRÍLICOS E 
ZIRCÔNIA PRÉ-SINTERIZADA. AUTOCLAVÁVEL A 134OC/12 
MINUTOS. TIPO MAXICUT E MINICUT. TIPO DE CORTES: 
CRUZADO E LISO. TAMANHO DE CORTES: EXTRA FINO (TARJA 
AMARELA), FINO (TARJA VERMELHA), GROSSO (TARJA 
VERDE), EXTRA GROSSO (TARJA PRETA). ROTAÇÃO DE 15-
30000 RPM. PADRÃO DFS OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE. ODONTOMEGA / DFS

427511 UND 15 R$ 58,89 R$ 883,35

34
BROCA GATES 2 BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:GATES, REFERÊNCIA:
REF. 2, COMPRIMENTO:32 MM

403610 UND 40 R$ 12,45 R$ 498,00

35
BROCA GATES 3 BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:GATES, REFERÊNCIA:
REF. 3, COMPRIMENTO:32 MM

403611 UND 40 R$ 12,45 R$ 498,00

36
BROCA GATES 4 BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:GATES, REFERÊNCIA:
REF. 4, COMPRIMENTO:32 MM

403613 UND 20 R$ 11,69 R$ 233,80

37
BROCA GATES 5 BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:GATES, REFERÊNCIA:
REF. 5, COMPRIMENTO:32 MM

403614 UND 20 R$ 25,60 R$ 512,00

38
BROCA GATES 6 BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:CONTRA ÂNGULO, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:GATES, REFERÊNCIA:
REF. 6, COMPRIMENTO:32 MM

403615 UND 10 R$ 21,50 R$ 215,00

39

CIMENTO DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, RADIOPACO, 
BIOCOMPATÍVEL, PRESA RÁPIDA PARA CAPEAMENTO PULPAR 
E FORRAMENTO PROTETOR, DE FÁCIL MANIPULAÇÃO E 
COLORAÇÃO SEMELHANTE À DENTINA. APRESENTAÇÃO 
COMERCIAL EM TUBO DE PASTA BASE COM 13 G E TUBO DE 
PASTA CATALIZADORA COM 11 G. / COMPOSIÇÃO: 1-BASE: 
ESTER GLICOL-SALICILATO, FOSFATO DE CÁLCIO, 
TUNGSTATO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO E CORANTES 
MINERAIS. 2- CATALIZADOR: ETILTOLUENO SULFONAMIDA, 
HIDRÓXIDO DE CÁLCIO, ÓXIDO DE ZINCO, DIÓXIDO DE 
TITÂNIO, ESTEARATO DE ZINCO E CORANTES MINERAIS. 
FÓRMULA AVANÇADA II. REFERÊNCIA
SIMILAR OU SUPERIOR HYDRO-C/DENTSPLY

404562 UND 20 R$ 58,58
R$ 

1.171,60

40

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO DE ATIVAÇÃO QUÍMICA, 
COR A3, PARA RESTAURAÇÃO, 1 FRASCO DE CIMENTO EM PÓ 
COM 10G, 1 FRASCO DE LÍQUIDO COM 8G, 1 DOSADOR DE PÓ 
E 1 BLOCO DE
ESPATULAÇÃO. REFERÊNCIA SIMILAR MAXXION R

404581 UND 45 R$ 100,00
R$ 

4.500,00

41

CIMENTO ENDODÔNTICO À BASE DE ÓXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL, TIPO GROSSMAN
MODIFICADO, CAIXA CONTENDO (PÓ 12G E LÍQ. 10 ML). 
COMPOSIÇÃO: 1- PÓ: ÓXIDO DE ZINCO, RESINA 
HIDROGENADA, SUBCARBONATO DE BISMUTO, SULFATO DE 
BÁRIO E BORATO DE SÓDIO. 2- LÍQUIDO: EUGENOL E ÓLEO DE 
AMÊNDOAS DOCES. REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR

404553 UND 20 R$ 93,59
R$ 

1.871,80

42

CIMENTO ENDODÔNTICO BIOCERÂMICO INDICA PARA 
OBTURAÇÃO DE CANAIS RADICULARES À BASE DE MTA DE 
ALTA RADIOPACIDADE. COMPOSIÇÃO: PASTA BASE: RESINA 
SALICILATO, RESINA NATURAL, TUNGSTATO DE CÁLCIO, 
SÍLICA NANO PARTICULADA, PIGMENTOS. PASTA 
CATALISADORA: RESINA DILUENTE, MINERAL TRIÓXIDO 430907 SERINGA 4G 15 R$ 222,99

R$ 
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AGREGADO, SÍLICA NANOPARTICULADA, PIGMENTOS. PARA 
OBTURAÇÃO DE CANAIS RADICULARES NA DENTIÇÃO 
PERMANENTE EM COMBINAÇÃO COM MATERIAIS DE 
SELAMENTO ENDODÔNTICO. EMBALAGEM COM 1 SERINGA 
DUPLA COM 4G.REFERÊNCIA SIMILAR ANGELUS FILLAPEX

3.344,85

43
CIMENTO OXIFOSFATO DE ZINCO. LÍQUIDO. COMPOSIÇÃO: 
ÁCIDO FOSFÓRICO, HIDRÓXIDO DE ALUMÍNIO, ÓXIDO DE 
ZINCO, ÁGUA DESTILADA (FRASCO COM 10 ML).

404542 FRASCO 
10ML

30 R$ 16,00 R$ 480,00

44

CIMENTO OXIFOSFATODE ZINCO PÓ COM PARTÍCULAS 
UNIFORMES, ULTRAFINAS, ALTA RESISTÊNCIA, PRESA 
ADEQUADA, FÁCIL MANIPULAÇÃO PARA CIMENTAÇÃO DE 
INCRUSTAÇÕES, COROAS E PONTES. FRASCO DE PÓ (28G). 
COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE ZINCO, ÓXIDO DE MAGNÉSIO, 
CORANTES.

404543 FRASCO 
28G

30 R$ 20,77 R$ 623,10

45

CIMENTO P/ OBTURAÇÃO PROVISÓRIA EM CAVIDADES E 
SELAMENTO TEMPORÁRIO, SEM EUGENOL. COMPOSIÇÃO: 
ÓXIDO DE ZINCO, SULFATO DE ZINCO, SULFATO DE CÁLCIO, 
ACETATO DE POLIVINILA, MENTOL, DIBUTILFTALATO. 
APRESENTAÇÃO: POTE COM 20G. REFERÊNCIA SIMILAR OU 
SUPERIOR COLTOSOL.

404546 POTE 20G 50 R$ 7,49 R$ 374,50

46

CIMENTO RESTAURADOR INTERMEDIÁRIO REFORÇADO POR 
POLÍMEROS, IRM, COMPOSIÇÃO: ÓXIDO DE ZINCO/ EUGENOL, 
APRESENTAÇÃO: PÓ/LÍQUIDO PARA CURATIVOS PROVISÓRIOS/ 
FORRAMENTO DE CAVIDADES, TIPO CIMENTO (POTE COM 38 G 
DE PÓ, FRASCO COM 15 ML DE LÍQUIDO). REFERÊNCIA SIMILAR 
OU SUPERIOR I.R.M. DENTSPLY.

441493 FRASCO 
38G

30 R$ 15,15 R$ 454,50

47

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO PARA RESTAURAÇÃO E 
FORRAMENTOS, FOTOATIVADO, COM CURA TRIPLA, 
RADIOPACO, INDICADO PARA TODAS AS CLASSES EM 
DENTES DECÍDUOS E PERMANENTES, APRESENTADO EM 
ESTOJO COM 5G DE PÓ, 2,5ML DE LÍQUIDO, 2,5ML DE PRIMER, 
REFERÊNCIA SIMILAR RIVA – SDI

404578 UND 25 R$ 227,68
R$ 

5.692,00

48

CIMENTO PARA COLAGEM DE BRAQUETES – Cimento 
Odontológico Tipo: Adesivo Resinoso Ativação: Fotopolimerizável 
Aspecto Físico: Monocomponente. Apresentação: Conjunto 
Completo. COMPOSIÇÃO: Contém monômeros metacrílicos como 
BisGMA, TEGDMA e monômeros metacrílicos fosfatados, 
estabilizante, canforquinona, co-iniciador e carga nanométrica de 
dióxido de silício. REFERÊNCIA SIMILAR AO ORTHOCEM – FGM

404559 UND 30 R$ 33,63
R$ 

1.008,90

49

CIMENTO ODONTOLÓGICO, TIPO:CIRÚRGICO PERIODONTAL, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: SEM EUGENOL, ASPECTO 
FÍSICO:BASE + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO:CONJUNTO 
COMPLETO

404545 UND 20 R$ 163,31
R$ 

3.266,20

50

CIMENTO RESINOSO ADESIVO DE POLIMERIZAÇÃO DUAL 
PARA CIMENTAÇÃO DE PINOS METÁLICOS, DE FIBRA DE 
VIDRO, FIBRA DE CARBONO E ZIRCÔNIA, TIXOTRÓPICO, COR 
A3, SISTEMA CLICKER.
REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR RELY X 3M.

404558 UND 60 R$ 349,90
R$ 

20.994,00

51

CIMENTO DE IONÔMERO DE VIDRO FOTOPOLIMERIZÁVEL 
POSSUI TECNOLOGIA IONGLASS QUE PRODUZ UM VIDRO 
MAIS RESISTENTE A COMPRESSÃO E FLEXÃO DO AMBIENTE 
ORAL. O PRODUTO POSSUI RADIOPACIDADE E UMA ALTA 
LIBERAÇÃO DE ÍONS. APLICAÇÃO MAIS RÁPIDA,ADERE 
QUIMICAMENTE AO DENTE NÃO NECESSITANDO DE 
PROCESSO DE ADESÃO. SUA FORMULA NÃO CONTÉM 
BISFENOL (LIVRE DE BPA). EMBALAGEM COM 50 CÁPSULAS; 
CORES DIVERSAS

417244 CAIXA 50 
UND

20 R$ 260,00
R$ 

5.200,00

52
CONE DE GUTA PERCHA ACESSÓRIO TAMANHO M 28 
MMCALIBRE: M COMPRIMENTO: 28 MM APRESENTAÇÃO: 
ESTOJO 120 PONTAS

419013 EMB 120 
UND

40 R$ 33,80
R$ 

1.352,00

53 EDTA SOLUÇÃO A 17% (FR C/ 20 ML). SOLUÇÃO INTRA-CANAL. 429980 FRASCO 
20ML

30 R$ 9,25 R$ 277,50

54
EDTA USO ODONTOLÓGICO COMPOSIÇÃO: TRISSÓDICO 
CONCENTRAÇÃO: 24% ASPECTO FÍSICO: GEL 429981 SERING 3G 15 R$ 21,59 R$ 323,85
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55
BORRACHAS ABRASIVAS PARA ACABAMENTO E POLIMENTO 
DE ACRÍLICO (GRANULAÇÃO FINA). MONTADAS PARA PEÇA 
DE MÃO

405833 UND 40 R$ 16,01 R$ 640,40

56
LÂMINA DE BISTURÍ DESCARTÁVEL 11 (CAIXA COM 100 
UNIDADES). 445300 CAIXA 100 

UND
15 R$ 32,22 R$ 483,30

57
LÂMINA DE BISTURÍ DESCARTÁVEL 15 (CAIXA COM 100 
UNIDADES). 366903 CAIXA 100 

UND
30 R$ 42,00

R$ 
1.260,00

58
LÂMINA BISTURI\, MATERIAL:AÇO CARBONO\, TAMANHO:Nº 
15C\, TIPO:DESCARTÁVEL\, ESTERILIDADE:ESTÉRIL\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EMBALADA INDIVIDUALMENTE 

427136 CAIXA 100 
UND

30 R$ 30,47 R$ 914,10

59

LÂMINA BISTURI\, MATERIAL:AÇO CARBONO\, TAMANHO:Nº 12\, 
TIPO:DESCARTÁVEL\, ESTERILIDADE:ESTÉRIL\, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE X

313628 CAIXA 100 
UND

15 R$ 44,81 R$ 672,15

60

SUGADOR CIRÚRGICO DESCARTÁVEL, ESTÉRIL, PVC ATÓXICO. 
20 UNIDADES DE SUGADOR, 20 PONTEIRAS DE 3MM, (CAIXA 
COM 20 UNIDADES). REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR 
INDUSBELLO.

406293 CAIXA 20 
UND

100 R$ 44,33
R$ 

4.433,00

61 SORO FISIOLÓGICO 0,9% FRASCO COM 500 ML 452796 FRASCO 
500 ML

50 R$ 7,43 R$ 371,50

62
CLOREXIDINA DIGLUCONATO\, DOSAGEM:0\,2%\, APLICAÇÃO:
SOLUÇÃO TÓPICA  269881 FRASCO250 

ML
40 R$ 12,15 R$ 486,00

63

CLOREXIDINA DIGLUCONATO CONCENTRAÇÃO: 0,12% FORMA 
FARMACÊUTICA: COLUTÓRIO . COL INDAHEX 012 2L S ALCOOL 
PUMP INDALABOR - ENXAGUATORIO BUCAL ANTISSEPTICO 
COM CLOREXIDINA 0,12% COM FLUOR E XILITOL PARA 
TRATAMENTO DA GENGIVITE. SABOR MENTA. FORTALECE O 
ESMALTE DO DENTE INGREDIENTES ATIVOS: CHLORHEXIDINE 
DIGLUCONATE E SODIUM

341174 BOMB 
2000ML

50 R$ 69,99
R$ 

3.499,50

64

FIO DE SUTURA AGULHADO\, MATERIAL FIO:NYLON / 
POLIAMIDA PRETO\, MODELO FIO:MONOFILAMENTAR\, 
DIÂMETRO FIO:5-0\, COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 45 CM\, 
TIPO AGULHA:AGULHA 3/8 CÍRCULO\, MODELO AGULHA:
CORTANTE REVERSA / INVERTIDA\, COMPRIMENTO AGULHA:
CERCA DE 20 MM\, ESTERILIDADE:ESTÉRIL\, APRESENTAçãO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL 

487416 UND 50 R$ 35,00
R$ 

1.750,00

65

FIO DE SUTURA AGULHADO\, MATERIAL FIO:NYLON / 
POLIAMIDA INCOLOR\, MODELO FIO:MONOFILAMENTAR\, 
DIÂMETRO FIO:6-0\, COMPRIMENTO FIO:CERCA DE 45 CM\, 
TIPO AGULHA:AGULHA 3/8 CÍRCULO\, MODELO AGULHA:
CORTANTE REVERSA / INVERTIDA\, COMPRIMENTO AGULHA:
CERCA DE 10 MM\, ESTERILIDADE:ESTÉRIL\, APRESENTAçãO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL X

487378 UND 50 R$ 38,00
R$ 

1.900,00

66

TESOURA TIPO ÍRIS EM AÇO INOX.Modelo 1: Íris Tipo Ponta: 
Ponta Curva Característica Ponta: Fina C/ Vídea Haste: Haste Reta 
Comprimento Total: Cerca De 10 CM Material: Aço Inoxidável 
Esterilidade: Esterilizável.mARCA DE REFERÊNCIA: QUINELATO 
OU SUPERIOR.

471575 UND 20 R$ 14,87 R$ 297,40

67

TESOURA INSTRUMENTAL MODELO 1: ÍRIS TIPO PONTA: 
PONTA RETA CARACTERÍSTICA PONTA: FINA C/ VÍDEA HASTE: 
HASTE RETA COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 10 CM 
MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL

471568 UND 40 R$ 16,10 R$ 644,00

68
AFASTADOR DE MINNESOTA (TIPO TOBOGÃ), COM CABO EM 
AÇO ESCOVADO. - AFASTADOR ODONTOLÓGICO MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL TIPO: MINESOTA)"

314524 UND 10 R$ 16,98 R$ 169,80

69

CABO BISTURI, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TAMANHO: Nº 3- 
FORMA DE CABO CIRCULAR PROPORCIONA UMA MELHOR 
EMPUNHADURA, PARTE ATIVA ANGULADA EM 45º PARA 
ATUAR EM REGIÃO POSTERIOR, RECEBE LÂMINAS 11, 12, 12B, 
15 E 15C.

272821 UND 10 R$ 15,65 R$ 156,50

DESCOLADOR ODONTOLÓGICO MOLT 2/4 EM AÇO INOX 
AUTOCLAVÁVEL, INDICADA PARA PROCEDIMENTOS QUE 
NECESSITEM DE DESCOLAMENTO DE GENGIVA, COM PONTA 
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70 DUPLA E CABO OCO MEDINDO APROXIMADAMENTE 8 MM DE 
DIÂMETRO. CURETA PERIODONTAL MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL TIPO: MOLT CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
CABO OCO)

413449 UND 15 R$ 52,37 R$ 785,55

71
PINÇA CIRÚRGICA KELLY 1, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO:KELLY, TIPO PONTA: CURVA, COMPRIMENTO:14 CM, 
TIPO CABO:COM TRAVA, APLICAÇÃO:HOSPITALAR

467838 UND 10 R$ 35,00 R$ 350,00

72

PINÇA CIRURGICA, MODELO ALLIS, COMPRIMENTO 15, 
PRODUTO CONFECCIONADO EM AÇO INOXIDÁVEL AISI-420 - 
PINÇA CIRÚRGICA MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL FORMATO 
PONTA: PONTA RETA COMPONENTE: C/ CREMALHEIRA 
MODELO 1: ALLIS COMPRIMENTO TOTAL: CERCA DE 16 CM 
TIPO PONTA: 4 X 5 DENTES ESTERILIDADE: ESTERILIZÁVEL )

467757 UND 10 R$ 43,00 R$ 430,00

73

PINÇA CIRÚRGICA\, MODELO 1:BACKHAUS\, FORMATO PONTA:
PONTA CURVA\, TIPO PONTA:TRAUMÁTICA\, COMPRIMENTO 
TOTAL:CERCA DE 14 CM\, COMPONENTE:C/ CREMALHEIRA\, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL\, ESTERILIDADE:ESTERILIZÁVEL

467870 UND 10 R$ 47,00 R$ 470,00

74
PORTA-AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL. TIPO:
CASTROVIEJO, COMPRIMENTO:14 CM. CARACTERÍSTICA 
PONTA: C/ VÍDEA. ADICIONAL 1: COM TRAVA.

471067 UND 10 R$ 125,00
R$ 

1.250,00

75
TESOURA CIRÚRGICA MODELO CASTROVIEJO COM PONTA 
EM WÍDIA. TIPO PONTA: PONTA RETA. COMPRIMENTO TOTAL: 
CERCA DE 8 CM. REFERÊNCIA SIMILAR QUINELATO

471675 UND 20 R$ 178,00
R$ 

3.560,00

76
PINÇA CIRÚRGICA DIETRICH 1, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO:DISSECÇÃO DIETRICH, COMPRIMENTO:16 CM. 
MARCA DE REFERÊNCIA QUINELATO.

468060 UND 10 R$ 107,00
R$ 

1.070,00

77
CUBA USO HOSPITALAR\, MATERIAL:AÇO INOX\, FORMATO:
REDONDO\, CAPACIDADE:CERCA DE 150 ML 439208 UND 10 R$ 26,40 R$ 264,00

78
AGULHA GENGIVAL TRIBISELADA E SILICONIZADA, 
DESCARTÁVEL E ESTERILIZADA POR ÓXIDO DE ETILENO (CX 
100 PÇA, 30 G, CURTA). REFERÊNCIA PROCARE OU SUPEIOR.

442145 CAIXA 100 
UND

50 R$ 54,88
R$ 

2.744,00

79

ANESTÉSICO ODONTOLÓGICO. COMPOSIÇÃO: CLORIDRATO 
DE LIDOCAÍNA 2% COM EPINEFRINA, 1:100.000, TUBETE DE 1,8 
ML. REFERÊNCIA DFL OU MARCA SUPERIOR. TUBETE DE 
VIDRO. 

269851 TUBETE 10000 R$ 3,27
R$ 

32.700,00

80
CLORIDRATO DE LIDOCAÍNA, COMPOSIÇÃO: ASSOCIADA À 
FENILEFRINA, CONCENTRAÇÃO:20 MG + 0,4 MG/ML, FORMA 
FARMACEUTICA: SOLUÇÃO INJETÁVEL.

342616 TUBETE 300 R$ 1,43 R$ 429,00

81
ANESTÉSICO ODONTOLÓGICO. COMPOSIÇÃO: CLORIDRATO DE 
MEPIVACAÍNA 2% COM ADRENALINA 1:100.000, TUBETE DE 1,8 
ML REFERÊNCIA MARCA DFL OU SUPERIOR. 

269888 TUBETE 5000 R$ 3,23
R$ 

16.150,00

82

ANESTÉSICO ODONTOLÓGICO. COMPOSIÇÃO: CLORIDRATO DE 
ARTICAÍNA 4% COM EPINEFRINA 1:200.000. TUBETES COM 1,8 ML 
CADA. REFERÊNCIA DFL OU MARCA SUPERIOR. TUBETE DE 
VIDRO.

297696 TUBETE 1000 R$ 4,29
R$ 

4.290,00

83

ANESTÉSICO ODONTOLÓGICO. COMPOSIÇÃO: CLORIDRATO 
DE PRILOCAÍNA 3% COM FELIPRESSINA. TUBETES COM 1,8
ML CADA. REFERÊNCIA DFL OU MARCA SUPERIOR. TUBETE 
DE VIDRO. 

269833 TUBETE 200 R$ 3,51 R$ 702,00

84

ANESTÉSICO TÓPICO DE BENZOCAÍNA 200 MG/G, FORMA DE 
GEL HIDROSSOLÚVEL DE ALTA VISCOSIDADE E BAIXA 
TENSÃO SUPERFICIAL. COMPOSIÇÃO: BENZOCAÍNA 0,2 G, 
EXCIPIENTES Q.S.P.1,0 G. APRESENTAÇÃO: FRASCO COM 12 
G,
SABOR TUTTI-FRUTI.

272913 POTE 12G 25 R$ 15,01 R$ 375,25

85

SERINGA CARPULE FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL COM 
REFLUXO, UTILIZADA PARA APLICAÇÃO DE ANESTESIAS, 
EVITA A INJEÇÃO ACIDENTAL DE ANESTÉSICO EM VASO 
SANGUÍNEO, TAMANHO: 12,5 CM

413354 UND 30 R$ 61,82
R$ 

1.854,60

86 CINTA PROFILÁTICA, PACOTE COM 12 TIRAS 431412 UND 30 R$ 80,00
R$ 

2.400,00

87
ESCOVA DE ROBSON PARA CONTRA ÂNGULO EM METAL COM 
CERDAS EM NYLON DE 0,18 MM, EXTREMIDADE CÔNICA PARA UND 80 R$ 2,50 R$ 200,00
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PROFILAXIA ODONTOLÓGICA. 404892

88
ESCOVA DE ROBSON PARA CONTRA ÂNGULO EM METAL COM 
CERDAS EM NYLON DE 0,18 MM, EXTREMIDADE PLANA PARA 
PROFILAXIA ODONTOLÓGICA.

404895 UND 200 R$ 2,44 R$ 488,00

89
FLÚOR GEL ODONTOLÓGICO NEUTRO INCOLOR (FR C/ 200 
ML).E 428100 FRASCO 

200ML
80 R$ 4,56 R$ 364,80

90
TAÇA DE BORRACHA FLEXÍVEL PARA POLIMENTO DENTAL, 
COM PROTETOR DE CONTRA-ÂNGULO. 404903 UND 30 R$ 2,90 R$ 87,00

91
EVIDENCIADOR DENTAL\, APLICAÇÃO:P/ PLACA BACTERIANA\, 
APRESENTAÇÃO:SOLUÇÃO FRASCO 10ML 425848 FRASCO 

10ML
50 R$ 11,12 R$ 556,00

92

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL: BORRACHA NATURAL - LÁTEX 
SUPERFÍCIE: SUPERFÍCIE TEXTURIZADA FORMATO: 
ANATÔMICO PÓ: COM PÓ BIOABSORVÍVEL COR: C/ COR 
TAMANHO: Nº 6,0 APRESENTAÇÃO: EM PAR ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL

620080 PAR 200 R$ 1,36 R$ 272,00

93

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL: BORRACHA NATURAL - LÁTEX 
SUPERFÍCIE: SUPERFÍCIE TEXTURIZADA FORMATO: 
ANATÔMICO PÓ: COM PÓ BIOABSORVÍVEL COR: C/ COR 
TAMANHO: Nº 6,5 APRESENTAÇÃO: EM PAR ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL

620081 PAR 50 R$ 1,74 R$ 87,00

94

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL: BORRACHA NATURAL - LÁTEX 
SUPERFÍCIE: SUPERFÍCIE TEXTURIZADA FORMATO: 
ANATÔMICO PÓ: COM PÓ BIOABSORVÍVEL COR: C/ COR 
TAMANHO: Nº 7,0 APRESENTAÇÃO: EM PAR ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL

620082 PAR 50 R$ 1,75 R$ 87,50

95

LUVA CIRÚRGICA MATERIAL: BORRACHA NATURAL - LÁTEX 
SUPERFÍCIE: SUPERFÍCIE TEXTURIZADA FORMATO: 
ANATÔMICO PÓ: COM PÓ BIOABSORVÍVEL COR: C/ COR 
TAMANHO: Nº 7,5 APRESENTAÇÃO: EM PAR ESTERILIDADE: 
ESTÉRIL, USO ÚNICO EMBALAGEM: EMBALAGEM INDIVIDUAL

620083 PAR 100 R$ 1,75 R$ 175,00

96

ÁLCOOL ETÍLICO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO LÍMPIDO, 
INCOLOR, VOLÁTIL, TEOR ALCOÓLICO: 95,1 A 96°GL, FÓRMULA 
QUÍMICA:C2H5OH, PESO MOLECULAR:46,07 G/MOL, GRAU DE 
PUREZA: 92,6% A 93,8% P/P INPM, CARACTERÍSTICA 
ADICIONAL:HIDRATADO, NÚMERO DE REFERÊNCIA QUÍMICA:
CAS 64-17-5

346632 FRASCO 1L 30 R$ 9,80 R$ 294,00

97

APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE: DOBRÁVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO 
ABSORVENTES, TIPO PONTA: EXTRA FINA (PACOTE 100 
UNIDADES)

410560 PCT 100 
UND

50 R$ 23,90
R$ 

1.195,00

98

APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE: DOBRÁVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO 
ABSORVENTES, TIPO PONTA: FINA (PACOTE 100 UNIDADES)

410557 PCT 100 
UND

140 R$ 21,28
R$ 

2.979,20

99

APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO HASTE: DOBRÁVEL, TIPO 
USO:DESCARTÁVEL, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PONTAS FIBRAS NÃO 
ABSORVENTES, TIPO PONTA: REGULAR (PACOTE 100 
UNIDADES)

410559 PCT 100 
UND

140 R$ 14,00
R$ 

1.960,00

100

BABADOR DESCARTÁVEL, MATERIAL:PAPEL ABSORVENTE E 
PLÁSTICO, TIPO USO: DESCARTÁVEL, COR:BRANCA, 
COMPRIMENTO:33 CM, LARGURA:48 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:2 CAMADAS PAPEL/1 CAMADA PLÁSTICO (PCT 100 
UN)

268178 PCT 100 
UND

800 R$ 16,50
R$ 

13.200,00

101
CARBONO DUPLA FACE (PRETO E VERMELHO). 0,02MM DE 
ESPESSURA E 10CM DE COMPRIMENTO 406150 EMB 12 UND 100 R$ 9,46 R$ 946,00

102
PEDRA DE ARKANSAS COM GRANULAÇÃO FINA, INDICADA 
PARA AFIAÇÃO DE INSTRUMENTOS SEM FIO. DIMENSÕES 
APROXIMADAS DE: 10 CM X 2.5 CM X .6 CM.

288667 UND 30 R$ 44,61
R$ 

1.338,30

103
SONDA MILIMETRADA CAROLINA DO NORTE Nº 15 PONTA 
ÚNICA - AÇO IMMUNITY. * AUTOCLAVÁVEL, MARCAÇÃO ATÉ 
15MM

431608 UND 10 R$ 61,90 R$ 619,00
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104

SONDA ODONTOLÓGICA\, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL\, TIPO:
PERIODONTAL\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
MILIMETRADA\, MODELO: NABERS 2 N\, TIPO CABO:CABO 
OCO X

436594 UND 10 R$ 56,80 R$ 568,00

105
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO I. INOXIDÁVEL, TIPO:
GRACEY, MODELO:5-6. MARCA DE REFERÊNCIA HU-FRIEDY 
OU SUPERIOR.

253769 UND 20 R$ 32,17 R$ 643,40

106
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:
GRACEY, MODELO:7-8. MARCA DE REFERÊNCIA HU-FRIEDY 
OU SUPERIOR.

253770 UND 20 R$ 14,16 R$ 283,20

107
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:
GRACEY, MODELO:11-12. MARCA DE REFERÊNCIA HU-FRIEDY 
OU SUPERIOR.

253771 UND 20 R$ 29,98 R$ 599,60

108
CURETA PERIODONTAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:
GRACEY, MODELO:13-14. MARCA DE REFERÊNCIA HU-FRIEDY 
OU SUPERIOR.

253768 UND 20 R$ 30,00 R$ 600,00

109
Broca Alta Rotação Material: Carbide Formato: Cilíndrica 
Característica Adicional: Transmetal Tipo Haste: 19 Mm Tipo Corte: 
Corte Grosso Ponta Ativa: 12 Mm Diâmetro

414850 UND 40 R$ 15,99 R$ 639,60

110

CONES/ PONTAS DE PAPEL ABSORVENTE PARA SECAGEM DE 
CANAIS RADICULARES DE CONICIDADE .02, À BASE DE PAPEL 
FILTRO, NO CALIBRE Nº 45 – 80 (2ª SÉRIE) (CX C/ 120 PONTAS 28 
MM).

419002 EMB 120 
UND

80 R$ 39,56
R$ 

3.164,80

111
GRAMPO DE AÇO INOX P/ ISOLAMENTO ENDODÔNTICO Nº 211 
COM ASAS ESTREITAS E FLEXÍVEIS. REFERÊNCIA SIMILAR OU 
SUPERIOR KSK.

247811 UND 5 R$ 14,00 R$ 70,00

112
GRAMPO DE AÇO INOX P/ ISOLAMENTO ENDODÔNTICO Nº 26. 
REFERÊNCIA SIMILAR OU
SUPERIOR KSK.

246018 UND 10 R$ 13,78 R$ 137,80

113
GRAMPO DE AÇO INOX P/ ISOLAMENTO ENDODÔNTICO Nº 
W8A. REFERÊNCIA SIMILAR OU
SUPERIOR KSK.

246025 UND 10 R$ 16,86 R$ 168,60

114
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, FINALIDADE:ISOLAMENTO 
ABSOLUTO DO DENTE, MODELO:Nº 0

416734 UND 10 R$ 11,86 R$ 118,60

115
GRAMPO USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL, FINALIDADE:ISOLAMENTO 
ABSOLUTO DO DENTE, MODELO:Nº 00.

247807 UND 10 R$ 17,00 R$ 170,00

116
EUCALIPTOL, LÍQUIDO SOLVENTE DE GUTA PERCHA. (FR 10 
ML) 429900 FRASCO 

10ML
10 R$ 10,93 R$ 109,30

117 HIDRÓXIDO DE CÁLCIO PA (FR COM 10 G). 404585 FRASCO 
10G

10 R$ 6,22 R$ 62,20

118
HIPOCLORITO DE SÓDIO, ASPECTO FÍSICO: SOLUÇÃO 
AQUOSA, CONCENTRAÇÃO:ATÉ 2,5% DE CLORO ATIVO 437156 UND 50 R$ 17,00 R$ 850,00

119
GÁS REFRIGERANTE PARA TESTE DE VITALIDADE PULPAR, 
200 ML, COMPOSIÇÃO BUTANO E
PROPANO. REFERÊNCIA SIMILAR ENDOFROST.

453232 FRASCO 
200ML

10 R$ 51,50 R$ 515,00

120
IODOFÓRMIO (FRASCO COM 10G). REFERÊNCIA SIMILAR 
BIODINÂMICA. 419258 FRASCO 10 

G
30 R$ 37,49

R$ 
1.124,70

121
DIQUE DE BORRACHA (LÁTEX) PARA ENDODONTIA 
RECORTADO, NA COR AZUL TENSÃO MÉDIA. CAIXA COM 26 
UNIDADES.

442191 EMB 26 UND 100 R$ 30,84
R$ 

3.084,00

122

PASTA DE HIDRÓXIDO DE CÁLCIO A 35% EM SOLUÇÃO 
AQUOSA PARA USO EM TRATAMENTOS ENDODÔNTICOS. KIT 
COMPOSTO DE SERINGA E DUAS PONTAS APLICADORAS 29G 
DE 25mm E 27mm.

404563 UND 10 R$ 116,98
R$ 

1.169,80

123
Formocresol Uso Odontológico Composição: Formaldeído + Orto-
Cresol Concentração: 19% + 35% Aproximadamente Veículo: Em 
Solução Glicerinada

374821 UND 15 R$ 17,80 R$ 267,00

124
CARTELA PARA RADIOGRAFIA ODONTOLÓGICA PERIAPICAL 
ADULTO, 2 FUROS EM PAPEL CARTOLINA, GRAMATURA, NO 
MÍNIMO 180.PACOTE COM 100 UNIDADES.

420216 PCT 100 
UND

10 R$ 13,88 R$ 138,80
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125 COLGADURA INDIVIDUAL PARA REVELAÇÃO DE FILME 
PERIAPICAL EM AÇO INOX.

422654 UND 15 R$ 6,70 R$ 100,50

126

FILME DE ALTA VELOCIDADE E SENSIBILIDADE PARA 
RADIOGRAFIA DENTAL PERIAPICAL ADULTO NO FORMATO DE 
30,5 X 40,5 MM VELOCIDADE “E”. VALIDADE DE 2 ANOS APÓS 
FABRICAÇÃO. (CX C/ 150 PELÍCULAS). REFERÊNCIA SIMILAR OU 
SUPERIOR EKTA SPEED KODAK

421289 CAIXA 150 
UND

5 R$ 220,44
R$ 

1.102,20

127
FILME PARA RADIOGRAFIA DENTAL PERIAPICAL INFANTIL NO 
FORMATO DE, NO MÍNIMO, 20X30
MM (CAIXA C/ 100 PELÍCULAS).

420611 CAIXA 100 
UND

2 R$ 230,00 R$ 460,00

128
FILME PARA RADIOGRAFIA OCLUSAL, USO ODONTOLÓGICO, 
CAIXA COM 25 UNIDADES NO FORMATO DE 
APROXIMADAMENTE 7,70X 5,70 CM.

421266 CAIXA 25 
UND

2 R$ 344,00 R$ 688,00

129

SOLUÇÃO RADIOGRÁFICA FIXADORA PRONTA PARA USO EM 
PROCESSO MANUAL, EMBALADO EM FRASCOS PLÁSTICOS 
LEITOSOS DE FORMATO CILÍNDRICO, TAMPA AZUL 
ROSQUEÁVEL COM 475 ML. COMPOSIÇÃO: ÁGUA (85-85%), 
TIOSSULFATO DE AMÔNIO (5-10%), TIOCIANATO DE AMÔNIO 
(5- 10%). LÍQUIDO FIXADOR PARA REVELAÇÃO DE
RADIOGRAFIA DENTAL. REF: CAT 156 2826.

405632 UND 20 R$ 25,00 R$ 500,00

130

SOLUÇÃO RADIOGRÁFICA REVELADORA PRONTA PARA USO 
EM PROCESSO MANUAL, EMBALADO EM FRASCOS 
PLÁSTICOS LEITOSOS DE FORMATO CILÍNDRICO, TAMPA 
VERMELHA ROSQUEÁVEL COM 475 ML. COMPOSIÇÃO: ÁGUA 
(85-90%, SULFITO DE SÓDIO (1-5%), DIETILENOGLICOL (1-5%), 
HIDROQUINONA (1-5%). LÍQUIDO REVELADOR PARA 
REVELAÇÃO DE RADIOGRAFIA DENTAL. REF: CAT 861 0248.

405620 FRASCO 
475 ML

20 R$ 27,00 R$ 540,00

131
DISCO FLEXÍVEL DIAMANTADO, DUPLA FACE, PARA CORTE 
EXTERNO E INTERNO PARA USO EM PRÓTESE. REFERÊNCIA 
SIMILAR KG SORENSEN REF: 7020.

438148 PCT 20 R$ 48,70 R$ 974,00

132

DISCOS DE FELTRO PARA POLIMENTO DE MATERIAIS 
RESTAURADORES E ESMALTE DENTAL. APRESENTAÇÃO: CAIXA 
COM 24 DISCOS DE 8 MM E 1 MANDRIL DE ENCAIXE RÁPIDO. 
REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR FGM.

438134 CAIXA 30 R$ 54,44
R$ 

1.633,20

133

MANDRIL EM AÇO INOX DO TIPO ENCAIXE POP-ON PARA 
ADAPTAÇÃO DE DISCOS DE POLIMENTO NO CONTRA-ÂNGULO. 
APRESENTAÇÃO: BLISTER COM 1 MANDRIL. REFERÊNCIA 
SIMILAR OU SUPERIOR 3M.

438665 UND 30 R$ 41,66
R$ 

1.249,80

134 MANDRIL PARA CONTRA-ÂNGULO CURTO. 444431 UND 10 R$ 2,72 R$ 27,20

135

PASTA DE POLIMENTO PRODUZIDA COM DIAMANTE 
MICRONIZADO DE GRANULAÇÃO EXTRAFINA (2 A 4 MICRONS) 
E ALTÍSSIMA DUREZA. EMBALAGEM CONTENDO 1 SERINGA 
COM 2 G. COMPOSIÇÃO BÁSICA: DIAMANTE MICRONIZADO, 
BASE LUBRIFICANTE, ESPESSANTE E EMULSIONANTE. 
INDICADA PARA DAR POLIMENTO EM MATERIAIS 
RESTAURADORES EM GERAL, ESPECIALMENTE EM 
PORCELANAS. REFERÊNCIA
SIMILAR DIAMOND EXCEL (FGM).

271377 BISNAGA 2 
G

50 R$ 29,95
R$ 

1.497,50

136

PONTAS ABRASIVAS. SISTEMA DE ACABAMENTO E 
POLIMENTO COMPOSTO POR PONTAS ABRASIVAS DE RESINA 
E ÓXIDO DE ALUMÍNIO DESTINADAS AO ACABAMENTO DE 
RESTAURAÇÕES EM RESINAS COMPOSTAS, COMPÔMEROS E 
RESTAURAÇÕES INDIRETAS. CAIXA COM 7 PONTAS 
SORTIDAS. REF: 0613550. REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR
ENHANCE.

439281 UND 30 R$ 160,00
R$ 

4.800,00

137
PONTAS DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA ALTA- ROTAÇÃO TIPO 
SHOFU 241 – PONTA DE LÁPIS. 404851 UND 30 R$ 12,00 R$ 360,00

138
PONTAS DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA ALTA- ROTAÇÃO TIPO 
SHOFU 244 – CHAMA DE VELA. 404850 UND 30 R$ 19,20 R$ 576,00

139
PONTAS DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO PARA ALTA- ROTAÇÃO TIPO 
SHOFU 248 – PÊRA. 404853 UND 30 R$ 12,00 R$ 360,00

SISTEMA DE DISCOS DE ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL 
PARA RESINA COMPOSTA EM 4 GRANULAÇÕES DIFERENTES: 
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140

GROSSA, MÉDIA, FINA E SUPERFINA. APLICAÇÃO NAS 
SUPERFÍCIES VESTIBULAR, PALATINA, BORDAS INCISAIS E 
SUPERFÍCIES OCLUSAIS (SÉRIE AZUL). POSSUEM DORSO DE 
POLIURETANO COBERTO COM ABRASIVO DE ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, SEM CENTRO METÁLICO. APRESENTAÇÃO: 
EMBALAGEM CONTENDO 50 DISCOS EM GRANULAÇÕES 
DIFERENTES. TAMANHO ¾” (TRÊS QUARTOS DE POLEGADA). 
REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR SOF LEX 3M.

438122 UND 10 R$ 248,01
R$ 

2.480,10

141

SISTEMA DE DISCOS DE ACABAMENTO E POLIMENTO DENTAL 
PARA RESINA COMPOSTA EM 4 GRANULAÇÕES DIFERENTES: 
GROSSA, MÉDIA, FINA E SUPERFINA. APLICAÇÃO NAS ÁREAS 
INTERPROXIMAIS E SUPERFÍCIES BUCAIS (SÉRIE LARANJA). 
SISTEMA DE FIXAÇÃO SIMPLIFICADO EM MANDRIL TIPO POP-
ON. APRESENTAÇÃO: EMBALAGEM CONTENDO MANDRIL EM 
AÇO INOX, 120 DISCOS EM GRANULAÇÕES DIFERENTES. 
TAMANHO ½” (MEIA POLEGADA). REFERÊNCIA SIMILAR OU 
SUPERIOR SOF LEX 3M.

438118 UND 20 R$ 377,93
R$ 

7.558,60

142

ESPONJA DE FIBRINA, PRODUZIDA COM 100% DE COLÁGENO 
(GELATINA) PORCINO LIOFILIZADO, MATERIAL LEVE: CERCA 
DE 10MG, ABSORBE 40-50 VEZES SEU PRÓPRIO PESO EM 
SANGUE TOTAL, POSSIBILITA ÓTIMA VISUALIZAÇÃO DO 
CAMPO CIRÚRGICO, COMPLETAMENTE REABSORVIDO PELO 
ORGANISMO EM 15 DIAS, BIOCOMPATÍVEL, MATERIAL 
ATÓXICO E NÃO PIROGÊNICO, SEM RISCOS DE 
INTOLERÂNCIA OU CONTRA INDICAÇÕES, PODE SER 
APLICADA SECA OU SATURADA COM SOLUÇÃO SALINA 
ESTÉRIL OU COM ANTIBIÓTICOS; REDUZ O TEMPO DA 
INTERVENÇÃO CIRÚRGICA; BLISTERS INDIVIDUAIS PREVINEM 
A CONTAMINAÇÃO CRUZADA, ESTERELIZADA POR RAIOS 
GAMA, ACELERAÇÃO DO PROCESSO DE CICATRIZAÇÃO, 
PROTEÇÃO DO LEITO DA FERIDA CIRÚRGICA, CONTROLE DO 
SANGRAMENTO, ESTABILIZAÇÃO DO COÁGULO SANGUÍNEO, 
PREENCHIMENTO DOS ESPAÇOS GERADOS NA CIRURGIA. 
CAIXA COM 10 UNIDADES.

417242 CAIXA 10 
UND

20 R$ 59,98
R$ 

1.199,60

143
CLOREXIDINA GEL A 2% PARA USO ODONTOLÓGICO. 
EMBALAGEM COM 1 SERINGA 398566 EMB 20 R$ 12,34 R$ 246,80

144
DESCOLADOR DE FREER CIRÚRGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPRIMENTO:19 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUPLO

484361 UND 10 R$ 95,50 R$ 955,00

145

CIMENTO ENDODÔNTICO REPARADOR MTA 1G (SETE DOSES), 
(AGREGADO DE TRIÓXIDO MINERAL) BRANCO, TEMPO DE 
PRESA DE 15 MINUTOS. APRESENTAÇÃO: CAIXA CONTENDO 
1G DE MTA, 3 ML DE ÁGUA DESTILADA, 1 DOSADOR DE PÓ. 
REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR ANGELUS REF. 822.

430906 UND 5 R$ 328,98
R$ 

1.644,90

146
PORTA-AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MAYO 
HEGAR, COMPRIMENTO:14 CM, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM PONTA DE VÍDEA

471152 UND 10 R$ 165,69
R$ 

1.656,90

147
CURETA LUCAS, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, REFERÊNCIA: Nº 
86, FORMATO:CÔNCAVO CORPO DUPLO, APLICAÇÃO:
CIRURGIA, TIPO:LUCAS, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL

413561 UND 10 R$ 22,93 R$ 229,30

148
Tesoura Instrumental Modelo 1: Mayo Stille Tipo Ponta: Ponta Curva 
Haste: Haste Reta Comprimento Total: Cerca De 14 CM Material: 
Aço Inoxidável Esterilidade: Esterilizável

471496 UND 10 R$ 40,60 R$ 406,00

149
FIO DENTAL, MATERIAL:RESINA TERMOPLÁSTICA/CERA E 
ESSÊNCIA, COMPRIMENTO:500 M, TIPO: REGULAR, SABOR:
NEUTRO. EMBALAGEM PLÁSTICA COM LÂMINA CORTADORA.

266896 ROLO 500 M 100 R$ 16,20
R$ 

1.620,00

150

ESCOVA DENTAL, MATERIAL CERDAS:NÁILON, MATERIAL 
CABO:PLÁSTICO, TIPO CABO:RETO, FORMATO CABEÇA:
RETANGULAR, COM CANTOS ARREDONDADOS, APLICAÇÃO:
INFANTIL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS CABO: 
LIGEIRAMENTE FLEXÍVEL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
COMPRIMENTO 16CM, 4 FILEIRAS TUFO, TOTAL 28 TUFOS, 
TIPO CERDAS:MACIA, DA MESMA ALTURA, EXTREMIDADES 
ARREDONDADAS

398861 UND 400 R$ 1,39 R$ 556,00
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151

VERNIZ COPAL DE SECAGEM RÁPIDA, FORRADOR DE 
CAVIDADES. COMPOSIÇÃO NITROCELULOSE 8G% E 
EXCIPIENTES DE ACETATO DE ETILA + ÁLCOOL ETÍLICO. 
CARTUCHO COM 1 FRASCO DE VIDRO COM 15 ML DO 
PRODUTO E INSTRUÇÕES DE USO. REFERÊNCIA SIMILAR 
CAVITINE.

429586 FRASCO 15 
ML

60 R$ 21,16
R$ 

1.269,60

152

LIMA FLEXOFILE 1ª SÉRIE (15 - 40) DE 21 mm LIMA MANUAL EM 
AÇO INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXA DE 
POLIESTIRENO COM SEIS UNIDADES.LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL AUSTENÍTICO DIN 1.4310, ELETRO-POLIDA, NA 
CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM APROXIMADAMENTE 17% DE 
CROMO E 8% DE NÍQUEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
TRIANGULAR. FABRICADA POR TORÇÃO. CONICIDADE 
(TAPER) É .02. DISPONÍVEIS NOS TAMANHOS ISO 15 À 40. 
CABO FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO DE POLIAMIDA, DE 
ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM 
CAIXA DE POLIESTIRENO COM 06 (SEIS) UNIDADES DE LIMAS 
SORTIDAS COM STOPS DE SILICONE

419489 CAIXA 6 
UND

30 R$ 55,89
R$ 

1.676,70

153

LIMA FLEXOFILE 1ª SÉRIE (15 - 40) DE 25 MM LIMA MANUAL EM 
AÇO INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXA DE 
POLIESTIRENO COM SEIS UNIDADES.LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL AUSTENÍTICO DIN 1.4310, ELETRO-POLIDA, NA 
CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM APROXIMADAMENTE 17% DE 
CROMO E 8% DE NÍQUEL. SECÇÃO TRANSVERSAL 
TRIANGULAR. FABRICADA POR TORÇÃO. CONICIDADE 
(TAPER) É .02. DISPONÍVEIS NOS TAMANHOS ISO 15 À 40. 
CABO FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO DE POLIAMIDA, DE 
ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM 
CAIXA DE POLIESTIRENO COM 06 (SEIS) UNIDADES DE LIMAS 
SORTIDAS COM STOPS DE SILICONE

419472 CAIXA 6 
UND

30 R$ 55,00
R$ 

1.650,00

154

LIMA TIPO KERR nº 10 /21 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. LIMAS MANUAIS SÉRIE ESPECIAL. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL AUSTENÍTICO DIN 1.4310, 
ELETROPOLIDAS, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 
COM APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL.
CONFECCIONADAS POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 
16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. PONTA INATIVA. CABO 
FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO DE POLIAMIDA, DE 
ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM 
CAIXA DE POLIESTIRENO COM 06 (SEIS) UNIDADES DE LIMAS 
COM STOPS DE SILICONE. REFERÊNCIA: DENTSPLY

438197 CAIXA 6 
UND

100 R$ 60,00
R$ 

6.000,00

155

LIMA TIPO KERR nº 10 /25 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. LIMAS MANUAIS SÉRIE ESPECIAL. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL AUSTENÍTICO DIN 1.4310, 
ELETROPOLIDAS, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 
COM APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL.
CONFECCIONADAS POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 
16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. PONTA INATIVA. CABO 
FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO DE POLIAMIDA, DE 
ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM 
CAIXA DE POLIESTIRENO COM 06 (SEIS) UNIDADES DE LIMAS 
COM STOPS DE SILICONE. REFERÊNCIA: DENTSPLY

430405 CAIXA 6 
UND

100 R$ 60,00
R$ 

6.000,00

156

LIMA TIPO KERR nº 10 /31 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. LIMAS MANUAIS SÉRIE ESPECIAL. 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL AUSTENÍTICO DIN 1.4310, 
ELETROPOLIDAS, PERTENCENTE À CLASSIFICAÇÃO AISI 302 
COM APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL.
CONFECCIONADAS POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 
16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. PONTA INATIVA. CABO 
FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO DE POLIAMIDA, DE 

438198 CAIXA 6 
UND

20 R$ 15,10 R$ 302,00
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ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM 
CAIXA DE POLIESTIRENO COM 06 (SEIS) UNIDADES DE LIMAS 
COM STOPS DE SILICONE. REFERÊNCIA: DENTSPLY

157

LIMA TIPO KERR nº 15 /21 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. TIPO K - LIMAS MANUAIS SÉRIE 
ESPECIAL. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL AUSTENÍTICO DIN 
1.4310, ELETROPOLIDA, NA CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM 
APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL 
CONFECCIONADAS POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 
16MM E CONICIDADE (TAPER) . 02. PONTA INATIVA. CABO 
FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO DE POLIAMIDA, DE 
ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM 
CAIXA DE POLIESTIRENO COM 06 (SEIS) UNIDADES DE LIMAS 
COM STOPS DE SILICONE. REFERÊNCIA DENTSPLY.

418513 CAIXA 6 
UND

30 R$ 65,00
R$ 

1.950,00

158

LIMA TIPO KERR nº 15 /25 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. . TIPO K - LIMAS MANUAIS SÉRIE 
ESPECIAL. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL AUSTENÍTICO DIN 
1.4310, ELETROPOLIDA, NA CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM 
APROXIMADAMENTE 17% DE CROMO E 8% DE NÍQUEL 
CONFECCIONADAS POR TORÇÃO. SUA PARTE ATIVA TEM 
16MM E CONICIDADE (TAPER) . 02. PONTA INATIVA. CABO 
FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO DE POLIAMIDA, DE 
ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. APRESENTAÇÃO COMERCIAL EM 
CAIXA DE POLIESTIRENO COM 06 (SEIS) UNIDADES DE LIMAS 
COM STOPS DE SILICONE. REFERÊNCIA DENTSPLY.

430423 CAIXA 6 
UND

30 R$ 60,00
R$ 

1.800,00

159
LIMA TIPO KERR nº 15 /31 mm LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES.REFERÊNCIA: DENTSPLY

430428 CAIXA 6 
UND

10 R$ 49,40 R$ 494,00

160
LIMA TIPO KERR nº 20 /21 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES.REFERÊNCIA: DENTSPLY

418511 CAIXA 6 
UND

10 R$ 15,00 R$ 150,00

161
LIMA TIPO KERR nº 20 /31 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES.REFERÊNCIA: DENTSPLY

420272 CAIXA 6 
UND

10 R$ 26,55 R$ 265,50

162
LIMA TIPO KERR nº 25 /21 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES.REFERÊNCIA: DENTSPLY

419480 CAIXA 6 
UND

10 R$ 15,89 R$ 158,90

163
LIMA TIPO KERR nº 25 /25 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. REFERÊNCIA: DENTSPLY

419463 CAIXA 6 
UND

10 R$ 15,00 R$ 150,00

164
LIMA TIPO KERR nº 30 /21 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. REFERÊNCIA: DENTSPLY

419476 CAIXA 6 
UND

10 R$ 15,00 R$ 150,00

165
LIMA TIPO KERR nº 30 /25 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. REFERÊNCIA: DENTSPLY

419459 CAIXA 6 
UND

10 R$ 15,00 R$ 150,00

166
LIMA TIPO KERR nº 30 /31 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. REFERÊNCIA: DENTSPLY

420273 CAIXA 6 
UND

10 R$ 11,50 R$ 115,00

167
LIMA TIPO KERR nº 35 /21 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. REFERÊNCIA: DENTSPLY

419479 CAIXA 6 
UND

10 R$ 15,00 R$ 150,00

168
LIMA TIPO KERR nº 35 /31 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. REFERÊNCIA: DENTSPLY

420275 CAIXA 6 
UND

10 R$ 13,50 R$ 135,00

169
LIMA TIPO KERR nº 40 /21 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. REFERÊNCIA: DENTSPLY

419483 CAIXA 6 
UND

10 R$ 15,00 R$ 150,00

170
LIMA TIPO KERR nº 40 25 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. REFERÊNCIA: DENTSPLY

419466 CAIXA 6 
UND

10 R$ 15,00 R$ 150,00
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171

LIMA TIPO KERR 2ª SÉRIE (45-80) 21 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
AUSTENÍTICO DIN 1.4310, ELETRO-POLIDAS, PERTENCENTE À 
CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM APROXIMADAMENTE 17% DE 
CROMO E 8% DE NÍQUEL. CONFECCIONADAS POR TORÇÃO. 
DISPONÍVEIS NOS TAMANHOS ISO 45 - 80. CABO FABRICADO 
EM MATERIAL PLÁSTICO, DO TIPO POLIAMIDA, DE 
ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER) . 02. PONTA INATIVA. REFERÊNCIA: 
DENTSPLY

430417 CAIXA 6 
UND

10 R$ 25,94 R$ 259,40

172

LIMA TIPO KERR 2ª SÉRIE (45-80) 25 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
AUSTENÍTICO DIN 1.4310, ELETRO-POLIDAS, PERTENCENTE À 
CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM APROXIMADAMENTE 17% DE 
CROMO E 8% DE NÍQUEL. CONFECCIONADAS POR TORÇÃO. 
DISPONÍVEIS NOS TAMANHOS ISO 45 - 80. CABO FABRICADO 
EM MATERIAL PLÁSTICO, DO TIPO POLIAMIDA, DE 
ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E 
CONICIDADE (TAPER) . 02. PONTA INATIVA. REFERÊNCIA: 
DENTSPLY

430414 CAIXA 6 
UND

10 R$ 24,72 R$ 247,20

173

LIMA TIPO KERR 2ª SÉRIE (45-80) 31 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL. APRESENTAÇÃO EM
CAIXAS DE POLIESTIRENO COM SEIS UNIDADES. 
REFERÊNCIA: DENTSPLY

430416 CAIXA 6 
UND

10 R$ 14,85 R$ 148,50

174

ESPAÇADOR DIGITAL CÔNICO COM PONTA ROMBA EM AÇO 
INOX, DIN 1,4310 (AISI 302) COM APROXIMADAMENTE 17% DE 
CROMO E 8% DE NÍQUEL NO COMPRIMENTO DE 25MM NO 
TAMANHO B (SISTEMA ABCD), CX C/ 04 UND.

418782 CAIXA 4 
UND

10 R$ 23,17 R$ 231,70

175

LIMA ENDODÔNTICA TIPO KERR 25 MM Nº 06 - LIMAS MANUAIS 
SÉRIE ESPECIAL. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
AUSTENÍTICO DIN 1.4310, ELETROPOLIDAS, PERTENCENTE À 
CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM APROXIMADAMENTE 17% DE 
CROMO E 8% DE NÍQUEL.CONFECCIONADAS POR TORÇÃO. 
SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. 
PONTA INATIVA. CABO FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
DE POLIAMIDA, DE ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. APRESENTAÇÃO 
COMERCIAL EM CAIXA DE POLIESTIRENO COM 06 (SEIS) 
UNIDADES DE LIMAS COM STOPS DE SILICONE. REFERÊNCIA: 
DENTSPLY

430407 CAIXA 6 
UND

60 R$ 46,77
R$ 

2.806,20

176

LIMA ENDODÔNTICA TIPO KERR 25 MM Nº 08 - LIMAS MANUAIS 
SÉRIE ESPECIAL. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
AUSTENÍTICO DIN 1.4310, ELETROPOLIDAS, PERTENCENTE À 
CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM APROXIMADAMENTE 17% DE 
CROMO E 8% DE NÍQUEL.CONFECCIONADAS POR TORÇÃO. 
SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. 
PONTA INATIVA. CABO FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
DE POLIAMIDA, DE ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. APRESENTAÇÃO 
COMERCIAL EM CAIXA DE POLIESTIRENO COM 06 (SEIS) 
UNIDADES DE LIMAS COM STOPS DE SILICONE. REFERÊNCIA: 
DENTSPLY

430406 CAIXA 6 
UND

60 R$ 65,23
R$ 

3.913,80

177

LIMA ENDODÔNTICA TIPO KERR 25 MM Nº 10 - LIMAS MANUAIS 
SÉRIE ESPECIAL. FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL 
AUSTENÍTICO DIN 1.4310, ELETROPOLIDAS, PERTENCENTE À 
CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM APROXIMADAMENTE 17% DE 
CROMO E 8% DE NÍQUEL.CONFECCIONADAS POR TORÇÃO. 
SUA PARTE ATIVA TEM 16MM E CONICIDADE (TAPER) .02. 
PONTA INATIVA. CABO FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO 
DE POLIAMIDA, DE ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. APRESENTAÇÃO 
COMERCIAL EM CAIXA DE POLIESTIRENO COM 06 (SEIS) 
UNIDADES DE LIMAS COM STOPS DE SILICONE. REFERÊNCIA: 
DENTSPLY

430405 CAIXA 6 
UND

60 R$ 60,00
R$ 

3.600,00

LIMA TIPO KERR 90-140, 31 MM LIMA MANUAL EM AÇO 
INOXIDÁVEL AUSTENÍTICO DIN 1.4310, ELETROPOLIDA, NA 
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178

CLASSIFICAÇÃO AISI 302 COM APROXIMADAMENTE 17% DE 
CROMO E 8% DE NÍQUEL CONFECCIONADAS POR TORÇÃO. 
CABO FABRICADO EM MATERIAL PLÁSTICO DE POLIAMIDA, DE 
ESPECIFICAÇÃO PA 6.6. SERIAÇÃO ISO NO Nº 90–140 (3ª 
SÉRIE), TENDO SECÇÃO TRANSVERSAL EM FORMA 
TRIANGULAR. APRESENTAÇÃO EM CAIXAS DE POLIESTIRENO 
COM SEIS UNIDADES COM STOPS INDIVIDUAIS DE SILICONE 
REDONDOS E COM MARCAÇÃO. LIMA TIPO KERR 90-140, 31 
MM DE COMPRIMENTO. REF: 1233088. REFERÊNCIA SIMILAR 
OU SUPERIOR DENTSPLY/MAILLEFER

433426 CAIXA 6 
UND

5 R$ 55,00 R$ 275,00

179

LIMAS RECIPROCANTES EM NÍQUEL-TITÂNIO COM 
TRATAMENTO TÉRMICO, SECÇÃO TRANSVERSAL HÉLICE 
DUPLA, DESIGN EXCLUSIVO EM FORMA DE S - CONJUNTO 
COM 3 LIMAS #.25 TAPER 08. CAIXA COM 3 UND. REFERÊNCIA 
SIMILAR OU SUPERIOR VDW.

438293 CX 3 UND 100 R$ 259,00
R$ 

25.900,00

180
BROCA GATES-GLIDDEN Nº 01 (0,50MM EM SUA PONTA ATIVA), 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197 COM 13% DE 
CROMO, 32MM DE COMPRIMENTO.

403602 UND 100 R$ 29,15
R$ 

2.915,00

181
BROCA GATES-GLIDDEN Nº 02 (0,70MM EM SUA PONTA ATIVA), 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197 COM 13% DE 
CROMO, 32MM DE COMPRIMENTO.

403603 UND 100 R$ 24,99
R$ 

2.499,00

182
BROCA GATES-GLIDDEN Nº 03 (0,90MM EM SUA PONTA ATIVA), 
FABRICADA EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1.4197 COM 13% DE 
CROMO, 32MM DE COMPRIMENTO.

403604 UND 100 R$ 25,56
R$ 

2.556,00

183

BROCA LARGO EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1,4197 COM 13% DE 
CROMO NO NÚMERO 1 COM DIÂMETRO DE 0,70MM NO 
COMPRIMENTO DE 32MM. APRESENTAÇÃO: LARGO Nº 01, 32MM. 
REF: 1233004

403915 UND 100 R$ 6,25 R$ 625,00

184

BROCA LARGO EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1,4197 COM 13% DE 
CROMO NO NÚMERO 2 COM DIÂMETRO DE 0,90MM NO 
COMPRIMENTO DE 32MM. APRESENTAÇÃO: LARGO Nº 02, 32MM. 
REF: 1233004

403916 UND 100 R$ 8,00 R$ 800,00

185

BROCA LARGO EM AÇO INOXIDÁVEL DIN 1,4197 COM 13% DE 
CROMO NO NÚMERO 3 COM DIÂMETRO DE 1,10MM NO 
COMPRIMENTO DE 32MM. APRESENTAÇÃO: LARGO Nº 03, 32MM. 
REF: 1233004

403917 UND 100 R$ 9,75 R$ 975,00

186
BROCAS TIPO LONG NECK – LN DE BAIXA ROTAÇÃO EM AÇO 
CARBONO DIN 1.2516, NO COMPRIMENTO DE 28 MM, PARA 
REMOÇÃO DE PINOS INTRARRADICULARES.

426888 UND 20 R$ 31,79 R$ 635,80

187
SERINGAS LUERLOCK DESCARTÁVEIS ESTERILIZADAS, COM 
AGULHA, 10ML. CAIXA COM 100 UNIDADES. 439728 EMB 100 

UND
50 R$ 84,90

R$ 
4.245,00

188
SUGADOR DE SALIVA DESCARTÁVEL, TUBO EM PVC ATÓXICO 
TRANSPARENTE COM ARAME FÁCIL MOLDAGEM, PONTA DE 
SILICONE, PCT COM 40 UNIDADES.

406292 PCT 40 UND 200 R$ 7,64
R$ 

1.528,00

189

AVENTAL DESCARTÁVEL COM MANGA LONGA COM LÁTEX. 
COR BRANCA. UTILIZADO PARA CIRURGIAS E AFINS. 
DIMENSÕES: 1,00 X 1,30 M. GRAMATURA 40G. 
HIPOARLEGÊNICO. 100% POLIPROPILENO. PACOTE COM 10 
UNIDADES

335478 PCT 10 UND 3000 R$ 9,60
R$ 

28.800,00

190

DETERGENTE ENZIMÁTICO PRÉ-DESINFETANTE 
CONCENTRADO ATIVO A BASE DE AMILASE, PROTEASE, 
LIPASE, CARBOIDRASE, MANANASE, CELULASE E PEPTIDASE. 
ATIVO CONTRA MICRORGANISMOS, USO POR IMERSÃO, PARA 
DISPOSITIVOS MÉDICOS. FRASCO COM APROXIMADAMENTE 
1L.

374477 LITRO 15 R$ 66,50 R$ 997,50

191
TOUCA DESCARTÁVEL CONFECCIONADA COM ELÁSTICO 
ESPECIAL EM TODO O PERÍMETRO DA TOUCA. 100% 
POLIPROPILENO TAMANHO 19" (45 X 50 CM) PCT COM 100 UN

428620 EMB 100 
UND

100 R$ 10,00
R$ 

1.000,00

192

CURETA PERIODONTAL\, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL\, TIPO:
MINE GRACEY\, MODELO:Nº 5-6\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO OCO. MARCA DE REFERÊNCIA HU-FRIEDY 
OU SUPERIOR.

427578 UND 10 R$ 45,65 R$ 456,50

CURETA GRACEY MINI-FIVE 7/8 EM AÇO INOX AUTOCLAVÁVEL 
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193
COM HASTE ALONGADA, COM CABO OCO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 8 MM DE DIÂMETRO MARCA: GOLGRAN 
FABRICANTE: GOLGRAN MODELO: MILLENNIUM CABO OCO 
8MM - MINE PROCEDÊNCIA: NACIONAL ANVISA: 10401310108. 
MARCA DE REFERÊNCIA HU-FRIEDY OU SUPERIOR.

427579 UND 10 R$ 59,00 R$ 590,00

194

CURETA PERIODONTAL\, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL\, TIPO:
MINE GRACEY\, MODELO:Nº 11-12\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO OCO . MARCA DE REFERÊNCIA HU-FRIEDY 
OU SUPERIOR.

427576 UND 10 R$ 68,30 R$ 683,00

195

CURETA PERIODONTAL\, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL\, TIPO:
MINE GRACEY\, MODELO:Nº 13-14\, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:CABO OCO. MARCA DE REFERÊNCIA HU-FRIEDY 
OU SUPERIOR.

427580 UND 10 R$ 45,65 R$ 456,50

196

CURETA PERIODONTAL\, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL\, TIPO:
MCCALL\, MODELO:11-12\, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
CABO OCO\, TIPO USO:AUTOCLAVÁVEL . MARCA DE 
REFERÊNCIA HU-FRIEDY OU SUPERIOR.

427566 UND 10 R$ 20,40 R$ 204,00

197

CURETA PERIODONTAL PONTA MORSE 0- 00, EM AÇO INOX 
AUTOCLAVÁVEL, COM CABO OCO MEDINDO 
APROXIMADAMENTE 8 MM DE DIÂMETRO. CURETA 
PERIODONTAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL MODELO: Nº 0-00 
TIPO: PONTA MORSE CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: CABO 
OCO). MARCA DE REFERÊNCIA HU-FRIEDY OU SUPERIOR.

444571 UND 10 R$ 65,87 R$ 658,70

198

CURETA PERIODONTAL MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: 
CRANE-KAPLAN REFERÊNCIA: Nº 6 CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CABO OCO EM AÇO INOXIDÁVEL TIPO USO: 
AUTOCLAVÁVEL

416729 UND 10 R$ 69,48 R$ 694,80

199

CINZEL OSCHSENBEIN MICRO Nº 1 EM AÇO INOX 
AUTOCLAVÁVEL CINZEL - USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL MODELO: N° 4 TIPO: MICRO OCHSENBEIN). 
MARCA DE REFERÊNCIA SUPREMO OU SUPERIOR.

413479 UND 10 R$ 63,00 R$ 630,00

200

ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL E ESPELHO, 
TIPO:PLANO, TAMANHO:Nº 5, USO: ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO 
USO:AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO:EMBALAGEM 
INDIVIDUAL ESPELHO, TIPO:PLANO, TAMANHO:Nº 5, USO: 
ENCAIXE UNIVERSAL, TIPO:AUTOCLAVÁVEL, APRESENTAÇÃO:
EMBALAGEM INDIVIDUAL

437558 UND 120 R$ 11,06
R$ 

1.327,20

201

AFASTADOR LABIAL, RESISTENTE A AUTOCLAVES E 
TOTALMENTE FLEXÍVEIS, ALETAS PARA AFASTAMENTO DAS 
BOCHECHAS, CURVATURA PARA ENCAIXE DOS LÁBIOS, 
HASTE FLEXÍVEL. CONTÉM 1 UNDADE MATERIAL: PLÁSTICO 
MODELO: EXPANDEX TIPO: LABIAL LATERAL TAMANHO: 
ADULTO ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL).

417614 UND 10 R$ 26,80 R$ 268,00

202

PINÇA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TAMANHO:CERCA DE 17 CM, REFERÊNCIA:317, INDICAÇÃO:
CLÍNICA, APLICAÇÃO:P/ ALGODÃO, ESTERILIDADE: 
AUTOCLAVÁVEL

413334 UND 60 R$ 16,90
R$ 

1.014,00

203

ESPÁTULA 1 – ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:DUPLO, TAMANHO:Nº 01, TIPO USO:
INSERÇÃO/APLICAÇÃO DE COMPÓSITOS, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: CABO OCO

425657 UND 40 R$ 19,75 R$ 790,00

204

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL COM 
PONTAS EN TITÂNIO, MODELO: Nº 01, TIPO USO:P/ APLICAÇÃO 
E ESCULTURA DE RESINA COMPOSTA, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:DUPLO, CABO C/ SILICONE, ESTERILIZAÇÃO:
AUTOCLAVÁVEL

427840 UND 40 R$ 21,10 R$ 844,00

205
ESPÁTULA 7 – ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:TIPO 7, TIPO USO:CEROPLASTIA / 
ESCULTURA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:DUPLO

436708 UND 20 R$ 16,67 R$ 333,40

206
ESPÁTULA 24 – ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:Nº 24, TIPO USO:MANIPULAÇÃO 444212 UND 20 R$ 18,88 R$ 377,60

207
ESPÁTULA 3S ESCULPIDOR - ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO: HOLLEMBACK, TAMANHO:Nº 3S 407971 UND 20 R$ 17,38 R$ 347,60
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208 PINCEL PÊLO DE MARTA PRÉ-CONTORNADO, UTILIZADO PARA 
TÉCNICA DE PÓ/LIQUIDO, PARA AUXILIO EM ESCULTURAS DE 
CASQUETES, INLAY, ONLAY E INCISAIS

401237 UND 20 R$ 39,11 R$ 782,20

209

PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:PONTA CURVA CÔNICA C/ 
REFRIGERAÇÃO, COMPATIBILIDADE:ENCAIXE ESPECÍFICO 
MACH0, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:P/ PERIODONTIA

430491 UND 30 R$ 36,40
R$ 

1.092,00

210

PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:PONTA CURVA, FINA, C/ 
REFRIGERAÇÃO, APLICAÇÃO: RASPAGEM / REMOÇÃO DE 
TÁRTARO, COMPATIBILIDADE:ENCAIXE ESPECÍFICO MACHO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:P/ REGIÃO SUBGENGIVAL

420040 UND 50 R$ 35,95
R$ 

1.797,50

211

PONTEIRA ULTRASSOM ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, MODELO:PONTA LISA C/ REFRIGERAÇÃO, 
APLICAÇÃO:RASPAGEM / REMOÇÃO DE TÁRTARO, 
COMPATIBILIDADE: ENCAIXE ESPECÍFICO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:P/ REGIÃO SUPRAGENGIVAL

407077 UND 50 R$ 35,00
R$ 

1.750,00

212
SELANTE, TIPO:PARA FÓSSULAS E FISSURAS, 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL: FOTOPOLIMERIZÁVEL 390775 UND 30 R$ 23,40 R$ 702,00

213

Solução Limpeza Composição Básica: Ácido Fosfórico A 80% 
Finalidade: Remoção De Ferrugem, Crostas E Oxidação Aplicação: 
Limpeza De Instrumentos De Aço Inoxidável Características 
Adicionais: Revitalizadora

405909 UND 20 R$ 58,06
R$ 

1.161,20

214
Sonda Odontológica Material: Aço Inoxidável Tipo: Exploradora 
Modelo: Nº 05 Tipo Cabo: Cabo Maciço 425231 UND 60 R$ 15,44 R$ 926,40

215
Sonda Odontológica Material: Aço Inoxidável Tipo: Periodontal 
Características Adicionais: Milimetrada Modelo: Willians Tipo Cabo: 
2 Pontas Ativas Rombas

414215 UND 30 R$ 35,26
R$ 

1.057,80

216
PINO - USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: FIBRA DE VIDRO, 
TIPO: INTRA-RADICULAR, APLICAÇÃO: NÚCLEO INTRA-
RADICULAR, DIÂMETRO: 0,5 MM

456550 UND 50 R$ 58,00
R$ 

2.900,00

217
PINO - USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: FIBRA DE VIDRO 
TIPO: INTRA-RADICULAR APLICAÇÃO: NÚCLEO INTRA-
RADICULAR DIÂMETRO: 1,0 MM

251430 UND 50 R$ 16,74 R$ 837,00

218

ADESIVO FOTOPOLIMERIZÁVEL COM CARGA NANOMÉTRICA 
DE 5NM, "PRIMER" E "ADESIVO" EM FRASCO ÚNICO, COM 6G. 
INDICADO PARA RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL E 
CIMENTAÇÃO DE RESTAURAÇÕES INDIRETAS. FRASCO COM 
VEDAÇÃO ALTAMENTE CONFIÁVEL QUE PREVINA 
VAZAMENTOS, COM BICO ECONÔMICO QUE EVITE 
DESPERDÍCIO. COMPOSIÇÃO BIS-GMA, HEMA, DIURETANO 
DIMETADRILATO, COPOLÍMEROS DO ÁCIDO POLIALCENÓICO, 
CANFOROQUINONA, ÁGUA E ETANOL, GICEROL 1.3 
DIMETACRILATO, 10% EM PESO DE SÍLICA COLOIDAL COM 5 
NANÔMETROS.
REFERÊNCIA SIMILAR SINGLE BOND 2.

391135 UND 80 R$ 172,32
R$ 

13.785,60

219
ADESIVO DENTAL TIPO: ATIVAÇÃO DUAL,COMPONENTES: 
AUTOCONDICIONANTE,COMPOSIÇÃO: DOIS COMPONENTES, 
PASSO ÚNICO,APRESENTAÇÃO: CONJUNTO COMPLETO

421227 UND 50 R$ 287,00
R$ 

14.350,00

220

FIO RETRATOR GENGIVAL 100% ALGODÃO ENTRELAÇADO, 
ABSORVENTE, TRICOTADO, #000 ULTRAFINO. EMBALAGEM 
COM APROXIMADAMENTE 240 CM DE COMPRIMENTO.
REFERÊNCIA SIMILAR ULTRAPACK

406762 UND 20 R$ 83,33
R$ 

1.666,60

221

FIO RETRATOR GENGIVAL 100% ALGODÃO ENTRELAÇADO, 
ABSORVENTE, TRICOTADO, #00 EXTRAFINO. EMBALAGEM 
COM APROXIMADAMENTE 240 CM DE COMPRIMENTO. 
REFERÊNCIA SIMILAR ULTRAPACK

406761 UND 10 R$ 17,21 R$ 172,10

222

FIO RETRATOR GENGIVAL 100% ALGODÃO ENTRELAÇADO, 
ABSORVENTE, TRICOTADO, #0 FINO. EMBALAGEM COM 
APROXIMADAMENTE 240 CM DE COMPRIMENTO. REFERÊNCIA 
SIMILAR
ULTRAPACK

406760 UND 10 R$ 14,75 R$ 147,50

Cunha Odontológica Material: Acrílico Tipo: Anatômica Aplicação: 
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223 Restauração Interproximal Tipo Ponta: Fina Características 
Adicionais: Seção Triangular, Lisa, Reflexível, Sortidas 
Transmitância: Transparente

338649 UND 25 R$ 28,60 R$ 715,00

224

CUNHA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:MADEIRA, TIPO:
ANATÔMICA, APLICAÇÃO:RESTAURAÇÃO INTERPROXIMAL, 
TIPO PONTA:FINA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:SEÇÃO 
TRIANGULAR, LISA, CORES SORTIDAS. PCT COM 100 UND. 
REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR TDV 4959

338641 CX 100 UND 20 R$ 42,50 R$ 850,00

225

DESSENSIBILIZANTE, ASPECTO FÍSICO GEL, COMPOSIÇÃO 
BÁSICA NITRATO POTÁSSIO 5% FLUORETO SÓDIO 2%, 
APLICAÇÃO DESSENSIBILIZAÇÃO DE DENTINA (CX COM 
SERINGA C/ 2,5 G) - COMPOSIÇÃO BÁSICA: NITRATO DE 
POTÁSSIO COMPOSIÇÃO ADICIONAL: FLUORETO DE SÓDIO 
ASPECTO FÍSICO*: GEL CONCENTRAÇÃO: 3% + 0,1%)

431743 SERINGA 
2,5 G

15 R$ 31,00 R$ 465,00

226

TIRA DE LIXA DE AÇO ODONTOLÓGICA PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO DE RESTAURAÇÕES DENTAIS. 4 MM X 130 MM, 
COMPOSIÇÃO: AÇO INOXIDÁVEL E ÓXIDO DE ALUMÍNIO. 
EMBALAGEM COM 12 UNIDADES. REFERÊNCIA SIMILAR 
ADACO.

406285 UND 100 R$ 24,55
R$ 

2.455,00

227

TIRA DE LIXA DE AÇO ODONTOLÓGICA PARA ACABAMENTO E 
POLIMENTO RESTAURADORES DENTAIS. 6 MM X 130 MM, 
COMPOSIÇÃO: AÇO INOX EÓXIDO DE ALUMÍNIO. REFERÊNCIA 
SIMILAR ADACO.

406281 UND 100 R$ 12,04
R$ 

1.204,00

228

TIRAS DE LIXA PARA RESINA COMPOSTA COM GRANULAÇÃO 
MÉDIA/FINA COM CENTRO NEUTRO IMPERMEÁVEIS PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTO. DORSO DE POLIÉSTER 
COBERTO COM ABRASIVO DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO DISPERSO 
EM RESINA: DIMENSÕES APROX. 4 MM X 170 MM 1954B 
CAIXAS COM 150 UNIDADES. REFERÊNCIA SIMILAR 3M.

423570 EMB 150 
UND

100 R$ 20,00
R$ 

2.000,00

229
TIRAS DE POLIÉSTER, USO ODONTOLÓGICO, PARA 
RESTAURAÇÃO DE RESINA OU SILICATO. (CX C/ 50 TIRAS 
100X10X0, 05).

406147 EMB 50 UND 100 R$ 1,61 R$ 161,00

230
MATRIZ DE AÇO INOX DE 5MM (0,05X5X500 MM), CX COM 01 
FITA. 406145 UND 100 R$ 2,00 R$ 200,00

231
MATRIZ DE AÇO INOX DE 7MM (0,05X7X500 MM), CX COM 01 
FITA. 406146 UND 100 R$ 2,70 R$ 270,00

232

SISTEMA DE MATRIZES SECCIONAIS INDICADO PARA 
RESTAURAÇÕES CLASSE II COMPOSTO POR MATRIZES PRÉ-
FORMADAS E GRAMPOS DE FIXAÇÃO. APRESENTAÇÃO: KIT 
COM 50 MATRIZES SORTIDAS + 2 GRAMPOS + 8 PROTETORES. 
REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR TDV.

418162 EMB 50 UND 10 R$ 249,00
R$ 

2.490,00

233
PLACA DE VIDRO COMPRIMENTO 15 CM, LARGURA 8 CM 
ESPESSURA 10 MM, TRANSPARENTE, PARA PARA USO 
ODONTOLÓGICO

436847 UND 20 R$ 17,21 R$ 344,20

234
ESPATULA FLEXÍVEL PARAS RESINA COMPOSTA EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 420 TIPO SUPRAFILL Nº ½. REFERÊNCIA 
SIMILAR DUFLEX

419867 UND 20 R$ 47,32 R$ 946,40

235
ESPATULA FLEXÍVEL PARAS RESINA COMPOSTA EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 420 TIPO SUPRAFILL Nº 1. REFERÊNCIA 
SIMILAR DUFLEX

425657 UND 20 R$ 72,90
R$ 

1.458,00

236
ESPATULA FLEXÍVEL PARAS RESINA COMPOSTA EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 420 TIPO SUPRAFILL Nº 2. REFERÊNCIA 
SIMILAR DUFLEX

419868 UND 20 R$ 71,89
R$ 

1.437,80

237
HEMOSTÁTICO TÓPICO, PRINCÍPIO ATIVO: CLORETO DE 
ALUMÍNIO, ASPECTO FÍSICO:LÍQUIDO. MARCA RFERÊNCIA 
HEMOSTANK

422554 UND 20 R$ 27,35 R$ 547,00

238

Resina Composta Tipo: Fotopolimerizável Tamanho Partículas: 
Híbrida Aspecto Físico: Pastosa. Resina para Restauração 
Provisória. Utilizado para vedar cavidades temporariamente em 
procedimentos de Dentística, Prótese, Endodontia, Odontopediatria. 
Material resinoso, composto por grupos dimetacrilatos, carga 
orgânica, dióxido de silício, fluoreto de sódio e catalisadores, que 
após ativação por luz visível (aparelho fotopolimerizador), endurece 390505 UND 130 R$ 34,80

R$ 
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adquirindo uma consistência borrachóide. Compatível com materiais 
resinosos, pois não contém Eugenol. Apresenta flúor na 
composição, promovendo ação profilática contra a cárie. (Fluoreto 
de sódio = 0,52% íons flúor). Tempo de exposição do produto à luz 
do aparelho fotopolimerizador: 40 segUNDos. Modelo Referencia: 
Bioplic

4.524,00

239
Resina Composta Tipo: Fotopolimerizável, Tipo " Bulk Fill " Aspecto 
Físico: Fluída, Baixa Viscosidade 444048 UND 10 R$ 121,29

R$ 
1.212,90

240

ARCO ORTODÔNTICO TERMOATIVADO INFERIOR INTRAORAL, 
MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO / COBRE, FORMATO:REDONDO, 
DIAMETROS DE Ø0, 30MM (.012 ") A Ø0, 50MM (.020 "), 
CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TERMO ATIVADO, ARCADA:
INFERIOR, TAMANHO ARCADA:PEQUENO (PCT COM 10)

433401 PCT 10 UND 60 R$ 10,80 R$ 648,00

241

ARCO ORTODÔNTICO TERMOATIVADO SUPERIOR 
INTRAORAL, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO / COBRE, FORMATO:
REDONDO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:TERMO ATIVADO, 
ARCADA: SUPERIOR, TAMANHO ARCADA: PADRÃO (PACOTE 
10 UNIDADES)

433398 PCT 10 UND 60 R$ 13,08 R$ 784,80

242

ARCO ORTODÔNTICO CURVA REVERSA INFERIOR 
INTRAORAL, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO, FORMATO:
REDONDO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:CURVA SPEE 
REVERSA, ARCADA: INFERIOR (PCT COM 10)

433364 PCT 10 UND 24 R$ 22,70 R$ 544,80

243

ARCO ORTODÔNTICO CURVA REVERSA SUPERIOR 
INTRAORAL, MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO, FORMATO:
REDONDO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:CURVA SPEE 
REVERSA, ARCADA: SUPERIOR (PCT COM 10)

433363 PCT 10 UND 24 R$ 20,95 R$ 502,80

244

ARCO ORTODÔNTICO REDONDO GRANDE INTRAORAL, 
MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO, FORMATO:REDONDO, 
DIAMETROS DE Ø0, 30MM (. 012 ") A Ø0, 50MM (.020 "). PACOTE 
COM 10 UNIDADES. TAMANHO ARCADA:GRANDE

433351 PCT 10 UND 100 R$ 10,30
R$ 

1.030,00

245

ARCO ORTODÔNTICO REDONDO MÉDIO INTRAORAL, 
MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO, FORMATO:REDONDO, 
DIÂMETROS DE Ø0, 30MM (. 012 ") A Ø0, 50MM (.020 "). PACOTE 
COM 10 UNIDADES. TAMANHO ARCADA:MÉDIO

433352 PCT 10 UND 100 R$ 11,80
R$ 

1.180,00

246

ARCO ORTODÔNTICO REDONDO PEQUENO INTRAORAL, 
MATERIAL:NÍQUEL / TITÂNIO, FORMATO:REDONDO, 
DIÂMETROS DE Ø0, 30MM (. 012 ") A Ø0, 50MM (.020 "). PACOTE 
COM 10 UNIDADES. TAMANHO ARCADA:PEQUENO

433353 PCT 10 UND 100 R$ 11,75
R$ 

1.175,00

247
ACESSÓRIO ORTODÔNTICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
TIPO:ESPORÃO LINGUAL, TIPO FIXAÇÃO:PARA COLAGEM 430767 UND 40 R$ 16,14 R$ 645,60

248
EMBALAGEM ORTODONTIA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO:CAIXA 
P/ APARELHO COM TAMPA E ALÇA (PCT 10 UM) 422781 PCT 10 UND 80 R$ 24,92

R$ 
1.993,60

249 BOTÃO LINGUAL PARA COLAGEM CÔNCAVO. 430764 UND 100 R$ 9,55 R$ 955,00

250 BOTÃO LINGUAL PARA COLAGEM CONVEXO 430765 UND 100 R$ 9,75 R$ 975,00

251

BRÁQUETE, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PRESCRIÇÃO 
EDGEWISE, APRESENTAÇÃO* REPOSIÇÃO, APLICAÇÃO* 
INCISIVOS CENTRAIS SUPERIORES, TIPO ENCAIXE PARA FIO 
SLOT 0,022´ X 0,030

432358 UND 80 R$ 16,13
R$ 

1.290,40

252

BRÁQUETE, MATERIAL AÇO INOXIDÁVEL, TIPO PRESCRIÇÃO 
EDGEWISE, APRESENTAÇÃO* REPOSIÇÃO, APLICAÇÃO* 
INCISIVOS LATERAIS SUP. E INCISIVOS INFERIORES, TIPO 
ENCAIXE PARA FIO SLOT 0,022´ X 0,030´

432353 UND 80 R$ 15,59
R$ 

1.247,20

253

BRÁQUETE, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PRESCRIÇÃO 
EDGEWISE, APRESENTAÇÃO: REPOSIÇÃO, APLICAÇÃO :
CANINO SUPERIOR ESQUERDO E CANINO INFERIOR DIREITO, 
TIPO ENCAIXE PARA FIO:SLOT0,022" X 0,030", 
CARACTERISTICA ADICIONAL: COM GANCHO

431688 UND 70 R$ 14,92
R$ 

1.044,40

254

BRÁQUETE, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PRESCRIÇÃO 
ROTH PADRÃO, APRESENTAÇÃO : REPOSIÇÃO, APLICAÇÃO :
INCISIVO CENTRAL SUPERIOR DIREITO, TIPO ENCAIXE PARA 
FIO:SLOT 0,022" X 0,030"

431661 UND 80 R$ 15,70
R$ 

1.256,00

BRÁQUETE, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PRESCRIÇÃO 
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255 EDGEWISE, APRESENTAÇÃO : REPOSIÇÃO, APLICAÇÃO :
CANINOS, 1º E 2º PRÉ- MOLARES SUP. E INF., TIPO ENCAIXE 
PARA FIO: SLOT 0,022" X 0,030". REFERÊNCIA: MORELLI.

432205 UND 80 R$ 18,72 R$ 
1.497,60

256

BRÁQUETE, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO: PRESCRIÇÃO 
ROTH, APRESENTAÇÃO :REPOSIÇÃO, APLICAÇÃO :2º PRÉ-
MOLAR INFERIOR, TIPO ENCAIXE PARA FIO:SLOT 0,022" X 
0,030", CARACTERÍSTICA. REFERÊNCIA: MORELLI.

432203 UND 80 R$ 15,95
R$ 

1.276,00

257
ELÁSTICO ORTODÔNTICO - INTRA-ORAL - NATURAL - MÉDIO 1
/8 ". PACOTE 1000 UNIDADES. REFERÊNCIA: MORELLI. 431955 PCT 1000 

UND
30 R$ 9,45 R$ 283,50

258

ELÁSTICO CORRENTE LONGO ORTODÔNTICO, MATERIAL:
ELASTÔMERO, TIPO:EM CORRENTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ESPAÇO ENTRE OS ELOS LONGO. REFERÊNCIA: 
MORELLI.

431943 PCT 1000 
UND

30 R$ 10,70 R$ 321,00

259

ELÁSTICO CORRENTE MÉDIO ORTODÔNTICO, MATERIAL:
ELASTÔMERO, TIPO:EM CORRENTE, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:ESPAÇO ENTRE OS ELOS MÉDIO. REFERÊNCIA: 
MORELLI.

431942 PCT 1000 
UND

30 R$ 11,33 R$ 339,90

260

ELÁSTICO ¼ MEDIO ORTODÔNTICO, MATERIAL: LÁTEX 
NATURAL, TIPO:INTRAORAL, DIÂMETRO:1 /4 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ANEL, TIPO FORÇA:FORÇA 
MÉDIA. REFERÊNCIA: MORELLI.

431952 PCT 1000 
UND

30 R$ 11,32 R$ 339,60

261

ELÁSTICO ¼ PESADO ORTODÔNTICO, MATERIAL: LÁTEX 
NATURAL, TIPO:INTRAORAL, DIÂMETRO:1 /4 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ANEL, TIPO FORÇA:FORÇA 
PESADA. REFERÊNCIA: MORELLI.

431953 PCT 1000 
UND

20 R$ 10,22 R$ 204,40

262

ELÁSTICO 3/16 MEDIO ORTODÔNTICO, MATERIAL: LÁTEX 
NATURAL, TIPO:INTRAORAL, DIÂMETRO:3 /16 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ANEL, TIPO FORÇA:FORÇA 
MÉDIA. REFERÊNCIA: MORELLI.

431946 PCT 1000 
UND

20 R$ 10,16 R$ 203,20

263

ELÁSTICO 3/16 PESADO ORTODÔNTICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL, TIPO:INTRAORAL, DIÂMETRO:3/16 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ANEL, TIPO FORÇA:FORÇA 
PESADA. REFERÊNCIA: MORELLI.

431947 PCT 1000 
UND

20 R$ 10,45 R$ 209,00

264

ELÁSTICO 5/16 MEDIO ORTODÔNTICO, MATERIAL: LÁTEX 
NATURAL, TIPO:INTRAORAL, DIÂMETRO:5 /16 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ANEL, TIPO FORÇA:FORÇA 
MÉDIA. REFERÊNCIA: MORELLI.

431958 PCT 1000 
UND

20 R$ 12,90 R$ 258,00

265

ELÁSTICO 5/16 PESADO ORTODÔNTICO, MATERIAL:LÁTEX 
NATURAL, TIPO:INTRAORAL, DIÂMETRO:5/16 POL, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:ANEL, TIPO FORÇA:FORÇA 
PESADA. REFERÊNCIA: MORELLI

431959 PCT 1000 
UND

20 R$ 12,50 R$ 250,00

266
ELÁSTICO ORTODÔNTICO P / LIGADURA - TIPO BENGALINHA – 
CORES SORTIDAS ØINT.1.2MM 431944 PCT 1000 

UND
100 R$ 11,14

R$ 
1.114,00

267
FIO ORTODÔNTICO, MATERIAL:CROMO NÍQUEL, TIPO:
AMARRILHO, DIÂMETRO:0,30 MM 344199 UND 20 R$ 15,67 R$ 313,40

268
GANCHO ORTODÔNTICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:
PARA ARCO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:TIPO PONTA 
BOLA RETO, TIPO ENCAIXE PARA FIO:SLOT 0,022"

431767 UND 20 R$ 15,33 R$ 306,60

269
GURIN PARA ANCORAGEM COM SLOT ABERTO E GANCHO - Ø .
022". APRESENTAÇÃO PACOTE COM 10 UNIDADES 362311 CX 10 UND 30 R$ 29,90 R$ 897,00

270
MOLA FECHADA ORTODÔNTICA, MATERIAL: CROMO NÍQUEL, 
TIPO:FECHADA 431840 UND 30 R$ 10,30 R$ 309,00

271
MOLA ABERTA ORTODÔNTICA, MATERIAL: NÍQUEL TITÂNIO, 
TIPO:ABERTA, COMPRIMENTO: CERCA DE 180 MM 431841 UND 30 R$ 30,65 R$ 919,50

272

Tubo Ortodôntico Material: Aço Inoxidável Tipo: Simples Com 
Gancho Comprimento: 3,50 MM Modelo: Conversível Aplicação: 
Colagem Características Adicionais: Prescrição Edgewise/Ricketts 
Indicação: 1º E 2º Molares

465654 UND 100 R$ 22,20
R$ 

2.220,00

273
Tubo Ortodôntico Material: Aço Inoxidável Tipo: Prescrição Edgewise
/Ricketts Comprimento: 3,50 MM Modelo: Duplo Aplicação: Colagem 
Características Adicionais: Com Gancho Indicação: 1º E 2º Molares

432230 UND 150 R$ 27,62
R$ 

4.143,00

Vaselina Petrolato Concentração: Puro Forma Farmacêutica: 
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274 Pomada. Embalagem 500g 394023 EMB 500 G 15 R$ 24,60 R$ 369,00

275

ARCO ORTODÔNTICO RETANGULAR INTRAORAL MATERIAL: 
CROMO NÍQUEL, FORMATO: RETANGULAR, DIAMETROS DE 
0,43MM x 0,63MM (017x025”). PACOTE COM 10 UNIDADES. 
TAMANHO ARCADA: MEDIO

432327 PCT 10 UND 160 R$ 10,00
R$ 

1.600,00

276
Bráquete Odontológico Material: Aço Inoxidável Tipo: Prescrição 
Edgewise Padrão Apresentação*: Reposição Aplicação*: 1º Molares 
Superiores E Inferiores Tipo Encaixe Para Fio: Slot 0,022" X 0,030"

431386 UND 60 R$ 16,00 R$ 960,00

277
Fio Ortodôntico Material: Cromo Níquel Tipo: Amarrilho Formato: 
Redondo Diâmetro: 0,25 MM Dimensões: Não Aplicável MM 228750 UND 30 R$ 14,79 R$ 443,70

278
Fio Ortodôntico Material: Cromo Níquel Tipo: Amarrilho Formato: 
Redondo Diâmetro: 0,20 MM Dimensões: Não Aplicável MM 228752 UND 30 R$ 14,99 R$ 449,70

279
Cera Odontológica Tipo: Ortodontia Apresentação: Caixa 5 Bastões 
Cor: Natural 406794 UND 30 R$ 14,31 R$ 429,30

280
Instrumental Ortodôntico Material: Aço Inoxidável + Plástico Tipo: 
Aplicador De Amarrilho Elástico Característica Adicional: C/ Dupla 
Ponta

417698 UND 30 R$ 19,90 R$ 597,00

281
Moldeira Odontológica Material: Plástico Tipo: P/ Moldagem Modelo: 
Dentados Total Tamanho: Nº 2 Aplicação: Inferior, Infantil 
Características Adicionais: Perfurada Tipo Uso: Autoclavável

428506 UND 10 R$ 9,08 R$ 90,80

282
Moldeira Odontológica Material: Plástico Tipo: P/ Moldagem Modelo: 
Dentados Total Tamanho: Nº 3 Aplicação: Superior, Infantil 
Características Adicionais: Perfurada Tipo Uso: Autoclavável

428507 UND 10 R$ 11,94 R$ 119,40

283
Moldeira Odontológica Material: Plástico Tipo: P/ Moldagem Modelo: 
Dentados Total Tamanho: Nº 3 Aplicação: Inferior, Infantil 
Características Adicionais: Perfurada Tipo Uso: Autoclavável

428508 UND 10 R$ 12,50 R$ 125,00

284

RESINA AZUL LEVANTE OCLUSAL.SERINGA DE 4G, COR AZUL, 
PERMITE CONSTRUÇÃO DE LEVANTE MORDIDA E 
CIMENTAÇÃO DE BANDAS, OFERECE MAIOR VERSATILIDADE 
ATRAVÉS DA SUA VISCOSIDADE EQUILIBRADA, 
AUTONIVELANTE PARA PROPORCIONAR MAIOR PRECISÃO NA 
CONFECÇÃO DOS LEVANTES OCLUSAIS, RESISTÊNCIA NA 
CIMENTAÇÃO DE BANDAS, SISTEMA AUTOADESIVO PARA 
DISPENSAR A UTILIZAÇÃO PRÉVIA DE ADESIVO, ALTO NÍVEL 
DE LISURA NA SUPERFÍCIE PARA OFERECER MAIOR 
CONFORTO AO PACIENTE, CORANTE AZUL PARA FACILITAR A 
APLICAÇÃO E REMOÇÃO, FOTOPOLIMERIZÁVEL PARA 
AUXILIAR NO CONTROLE DO TEMPO DE TRABALHO.

626029 SERINGA 4 
G

12 R$ 57,00 R$ 684,00

285

AFASTADOR LABIAL GRANDE COM HASTE. AFASTADOR 
ODONTOLÓGICO TIPO: LABIAL LATERAL MODELO: TIPO "C" 
DUPLO COM HASTE METÁLICA MATERIAL: PLÁSTICO 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. COM ALETAS PARA 
AFASTAMENTO DAS BOCHECHAS. MEDIDAS:TAMANHO P - 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 191MM. TAMANHO G - 
COMPRIMENTO NOMINAL DE 211MM. DEFINIR TAMANHO COM 
O FORNECEDOR

429455 UND 20 R$ 32,23 R$ 644,60

286

AFASTADOR LABIAL FLEXÍVEL ADULTO. AFASTADOR 
ODONTOLÓGICO TIPO: LABIAL C/ RETRATOR DE BOCHECHA E 
LÍNGUA TAMANHO: ADULTO MATERIAL: PLÁSTICO 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. COMPOSIÇÃO: POLIACETAL 
E POLICARBONATO. POSSUI DESCANSO PARA MORDIDA

426387 UND 20 R$ 33,65 R$ 673,00

287

AFASTADOR LABIAL FLEXÍVEL INFANTIL. AFASTADOR 
ODONTOLÓGICO TIPO: LABIAL C/ RETRATOR DE BOCHECHA E 
LÍNGUA TAMANHO: INFANTIL MATERIAL: PLÁSTICO 
ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL. COMPOSIÇÃO: POLIACETAL 
E POLICARBONATO. POSSUI DESCANSO PARA MORDIDA

426388 UND 20 R$ 14,90 R$ 298,00

288

ALICATE SACA BANDA. ALICATE ORTODÔNTICO MATERIAL: 
AÇO INOXIDÁVEL TIPO: SACA BANDA REFERÊNCIA: Nº 347. 
INFORMAÇÕES ADICIONAIS: FABRICADO EM AÇO CIRÚRGICO 
INOXIDÁVEL. ENCAIXE SOBREPOSTO. AUTOCLAVÁVEL 
.  ACOMPANHA 3 INSERTOS PARA REFIL.

418236 UND 10 R$ 160,98
R$ 

1.609,80

ALICATE CORTE AMARRILHO. MODELO COM WIDIA, É 
UM INSTRUMENTO ODONTOLOGICO DESENVOLVIDO EM AÇO 
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289
INOXIDÁVEL, COM DUREZA DE LIGA DE METAL (WIDIA), O QUE 
PROPORCIONA UMA APREENSÃO MAIS SEGURA E UM CORTE 
MUITO MAIS PRECISO. É PROJETADO PARA O CORTE EM FIOS 
LEVES, ESPECIALMENTE AMARRILHOS COM DIÂMETRO 
MÁXIMO DE Ø0,30MM - 0,012

419026 UND 10 R$ 348,00
R$ 

3.480,00

290

BANDAS 35 E 35,5 SUPERIOR. AS BANDAS SÃO UTILIZADAS 
COMO BASE DE FIXAÇÃO DE DIVERSOS TIPOS DE 
ACESSÓRIOS NOS DENTES POSTERIORES COMO 
BRÁQUETES, TUBOS, BOTÕES E GANCHOS, TÊM 
PERÍMETROS INTERNOS QUE CORRESPONDEM AOS 
PERÍMETROS DOS DENTES. REPRODUZEM A MOROFLOGIA 
DOS MOLARES, PERMITINDO ÓTIMA ADAPTAÇÃO EM POUCO 
TEMPO CLÍNICO.

432579 UND 10 R$ 8,95 R$ 89,50

291
CALCADOR DE BANDA EM AÇO. ADAPTADOR BANDAS 
ORTODÔNTICAS MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: RABO DE 
PEIXE

251580 UND 10 R$ 13,64 R$ 136,40

292

ELÁSTICO EXTRAORAL: ½ LEVE. ELÁSTICO ORTODÔNTICO 
MATERIAL: LÁTEX NATURAL TIPO: EXTRAORAL DIÂMETRO: 1/2 
POL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL TIPO FORÇA: 
FORÇA LEVE

431960 UND 30 R$ 7,35 R$ 220,50

293

ELÁSTICO EXTRAORAL: ½ MÉDIO. ELÁSTICO ORTODÔNTICO 
MATERIAL: LÁTEX NATURAL TIPO: EXTRAORAL DIÂMETRO: 1/2 
POL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL TIPO FORÇA: 
FORÇA MÉDIA

431961 UND 30 R$ 8,34 R$ 250,20

294

ELÁSTICO INTRAORAL: 1/8 PESADO. ELÁSTICO ORTODÔNTICO 
MATERIAL: LÁTEX NATURAL TIPO: INTRAORAL DIÂMETRO: 1/8 
POL CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: ANEL TIPO FORÇA: 
FORÇA PESADA

431956 UND 30 R$ 9,45 R$ 283,50

295

ALICATE CORTE DISTAL. ALICATE DE CORTE DISTAL- 
FABRICADO EMAÇO INOXIDAVEL 420 FORJADO EM ALTO 
GRAU COM TUGSTENIO E CARBONETO COM PONTA DE VIDEA 
AFIADA COM DIMANTES E SISTEMA DE RETENÇÃO APOS O 
CORTE, APTO A CORTAR FIOS

430641 UND 5 R$ 430,00
R$ 

2.150,00

296
ROLO DE AÇO 0,16``. FIO ORTODÔNTICO. MATERIAL: CROMO 
NÍQUEL. TIPO: DURO. FORMATO: REDONDO. DIÂMETRO: 
DIÂMETRO 0,40 MM

432254 UND 50 R$ 8,90 R$ 445,00

297
ROLO DE AÇO 0,20``. FIO ORTODÔNTICO. MATERIAL: CROMO 
NÍQUEL. TIPO: DURO. FORMATO: REDONDO. DIÂMETRO: 
DIÂMETRO 0,50 MM

432256 UND 50 R$ 11,50 R$ 575,00

298

MOLDEIRA PLÁSTICA INFERIOR 6. MOLDEIRA ODONTOLÓGICA 
MATERIAL: PLÁSTICO TIPO: P/ MOLDAGEM MODELO: 
DENTADOS TOTAL TAMANHO: Nº 6 APLICAÇÃO: INFERIOR, 
ADULTO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: PERFURADA TIPO 
USO: AUTOCLAVÁVEL

428751 UND 20 R$ 9,32 R$ 186,40

299

MOLDEIRA PLÁSTICA SUPERIOR 7. MOLDEIRA 
ODONTOLÓGICA MATERIAL: PLÁSTICO TIPO: P/ MOLDAGEM 
MODELO: DENTADOS TOTAL TAMANHO: Nº 7 APLICAÇÃO: 
SUPERIOR, ADULTO CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
PERFURADA TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

428752 UND 20 R$ 9,99 R$ 199,80

300

POSICIONADOR DE BRAQUETE. INSTRUMENTAL 
ORTODÔNTICO MATERIAL: AÇO INOXIDÁVEL TIPO: 
POSICIONADOR DE BRAQUETE CARACTERÍSTICA ADICIONAL: 
C/ PONTA ARTICULADA INFORMAÇÕES ADICIONAIS 
MEDIDAS: 5. 0 - 4. 5 - 4. 0 - 3. 5. POSICIONADOR DE 
BRÁQUETES MORELLI APRESENTA EXCLUSIVA PONTA 
ARTICULADA, QUE FACILITA O POSICIONAMENTO EM DENTES 
POSTERIORES.

427924 UND 15 R$ 46,99 R$ 704,85

301

ALICATE BIRD BEAK 139 - FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
420 FORJADO EM ALTO GRAU COM TUNGSTÊNIO E 
CARBONETO COM UMA PONTA DE WIDEA CÔNICA E OUTRA 
EM FORMA DE PIRAMIDE. PARA FIOS DE ATÉ 0,7MM 
(COMPATÍVEL COM MARCA VISION OU QUINELATO)

430636 UND 6 R$ 94,13 R$ 564,78

ALICATE DE CORTE AMARRILHO - FABRICADO EM AÇO 
INOXIDÁVEL 420 FORJADO EM ALTO GRAU COM TUNGSTÊNIO 
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302 E CARBONETO COM PONTA DE VÍDEA AFIADA COM 
DIAMANTE. APTO A CORTAR FIOS 0.12. (COMPATÍVEL COM 
MARCA VISION OU QUINELATO)

430729 UND 6 R$ 465,45 R$ 
2.792,70

303

ALICATE DE CORTE DISTAL - FABRICADO EM AÇO INOXIDÁVEL 
420 FORJADO EM ALTO GRAU COM TUNGSTÊNIO E 
CARBONETO COM PONTA DE VÍDEA AFIADA COM DIAMANTE E 
SISTEMA DE RETENÇÃO APÓS O CORTECOM. APTO A 
CORTAR FIOS 0.534 MILÍMETROS X 0.635MM (COMPATÍVEL 
COM MARCA RMO)

430641 UND 6 R$ 430,00
R$ 

2.580,00

304

ALICATE PARA CORTE DE FIOS PESADOS FABRICADO EM AÇO 
COM 4 ARTICULAÇÕES. ALICATE DE COR PRETA E 
EMPUHADURA REVESTIDO DE POLIESTER VERMELHO 
(COMPATÍVEL COM MARCA DENTAURUM OU QUINELATO)

418071 UND 6 R$ 234,00
R$ 

1.404,00

305
ÁCIDO FLUORÍDRICO CONDICIONADOR DE PORCELANA, 
CONCENTRAÇÃO:10%, ASPECTO FÍSICO:GEL 391948 SERINGA 

2,5 ML
10 R$ 22,39 R$ 223,90

306
ÁCIDO FOSFÓRICO CONDICIONADOR DENTAL, 
CONCENTRAÇÃO:37%, PACOTE COM 3 UNIDADES, ASPECTO 
FÍSICO:GEL 15ml – 4645-1/03

391582 FR 15 ML 200 R$ 12,80
R$ 

2.560,00

307

ADESIVO DENTAL, TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL DE FRASCO 
ÚNICO COM ALTA ADESÃO, TAMPA FLIPTOP, COM 10% EM 
PESO DE CARGA (NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA COM 
TAMANHO DE 5NANOMETROS). POSSUI SOLVENTE À BASE DE 
ÁLCOOL E ÁGUA. ACONDICIONADO EM FRASCO COM 6G. 
COMPOSTO DE BIS-GMA, HEMA, DIURETANO 
DIMETACRILATOSILANO, COPOLÍMERO DO ÁCIDO 
POLIALCENÓICO, CANFOROQUINONA, ÁGUA, ETANOL E 
GLICEROL 1.3 DIMETACRILATO-

391133 FR 6 G 50 R$ 47,00
R$ 

2.350,00

308
BROCA BAIXA ROTAÇÃO, TIPO:PEÇA RETA N.8, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, FORMATO: ESFÉRICA, TIPO CORTE:CORTE 
REGULAR, TIPO HASTE:HASTE CURTA, REFERÊNCIA:REF. 8

403468 UND 30 R$ 9,55 R$ 286,50

309
Arco Odontológico YOUNG Material: Plástico Tipo: Young Tipo Uso: 
Reutilizável Forma: U Aplicação: Esticar Lençol Borracha Características 
Adicionais: Isolamento Dental

308236 UND 20 R$ 13,50 R$ 270,00

310

DISCO DIAMANTADO - USO ODONTOLOGIA, TIPO: P/ CORTE, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL DIAMANTADO, TIPO FACE:
DUPLAFACE, DIÂMETRO:CERCA DE 22 MM, APRESENTAÇÃO: 
COM MANDRIL. DISCO VAZADO. REFERÊNCIA: ODONTOMEGA 
OU AMERICAN BURS.

438148 UND 30 R$ 60,84
R$ 

1.825,20

311
PORTA-AGULHA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, TIPO:MAYO 
HEGAR, COMPRIMENTO:18 CM 471154 UND 10 R$ 171,25

R$ 
1.712,50

312

RESINA COMPOSTA EM BULK A2, A3, B1, U (UNIVERSAL) DE 
BAIXA CONTRAÇÃO, DE CONSISTÊNCIA ESCULPÍVEL, 100% 
NANOPARTICULADA, RADIOPACA E FOTOPOLIMERIZÁVEL, 
SEMIOPACA APÓS A FOTOPOLIMERIZAÇÃO. COM 
MONÔMEROS DE FRAGMENTAÇÃO ADICIONAL E 100% DE
NANOPARTÍCULAS COMO CARGA

444049 UND 10 R$ 178,66
R$ 

1.786,60

313

RESINA FOTOPOLIMERIZÁVEL UNIVERSAL, COM 100% DE 
NANOPARTÍCULAS PARA DENTES ANT.E POST. MATRIZ 
ORGÂNICA DE BIS-GMA, UDMA, TEGDMA, PEGDMA E BIS-EMA E 
PARTÍCULAS INORGÂNICAS DE ZIRCÔNIA/SÍLICA. REFERÊNCIA 
SIMILAR OU SUPERIOR 3M

407163 UND 300 R$ 115,00
R$ 

34.500,00

314

RESINA COMPOSTA FLOW. TIPO:FOTOPOLIMERIZÁVEL\, 
TAMANHO PARTÍCULAS:HÍBRIDA\, ASPECTO FÍSICO:FLUIDA. 
APRESENTA ALTA FLUIDEZ, FACILITANDO O ACESSO EM 
PEQUENAS CAVIDADES. NÃO ESCORRE DO LOCAL QUE FOI 
APLICADO. ELEVADA RESISTÊNCIA MECÂNICA. RESINA 
COMPOSTA, RADIOPACA. FÁCIL DE MANUSEAR. ALTO PODER 
DE BRILHO. ESTABILIDADE DE COR E DURABILIDADE. 
DISPONÍVEL NAS CORES: A1, A2, A3, A3,5 E B2 

390506 UND 50 R$ 13,45 R$ 672,50

315

GAZE HIDRÓFILA EM COMPRESSAS CONFECCIONADAS EM 
FIOS 100% ALGODÃO EM TECIDO TIPO TELA, COM OITO 
CAMADAS E CINCO DOBRAS, COM DIMENSÃO DE 7,5 X 7,5CM, 
QUANDO FECHADAS E 15 X 30 CM, QUANDO ABERTA. 
ALVEJADAS, PURIFICADAS E ISENTAS DE IMPUREZAS, EMB 500 

150 R$ 26,25
R$ 
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SUBSTÂNCIAS GORDUROSAS, AMIDO, CORANTES 
CORRETIVOS, ALVEJANTES ÓPTICOS. DOBRADAS PARA 
DENTRO EM TODA A SUA EXTENSÃO PARA EVITAR O 
DESFIAMENTO. PACOTE COM 500 UNIDADES

628264 UND 3.937,50

316

ROLETE DE ALGODÃO ABSORVENTE, MACIO, HOMOGÊNEO, 
INODORO, PARA ISOLAMENTO RELATIVO EM 
PROCEDIMENTOS ODONTOLÓGICOS (PCT COM 100 UND). 
REFERÊNCIA SIMILAR OU SUPERIOR CREMER.

628477 EMB 100 
UND

2000 R$ 4,75
R$ 

9.500,00

317

MÁSCARA CIRÚRGICA, TIPO FIXAÇÃO:COM CLIPE E ELÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:FILTRO BFE COM 98,8% 
RETENÇÃO BACTERIOLÓGICA, 100%, COR:BRANCA, TIPO USO:
DESCARTÁVEL

485312 UND 1500 R$ 0,14 R$ 210,00

318
Formocresol Uso Odontológico Composição: Formaldeído + Orto-Cresol 
Concentração: 19% + 35% Aproximadamente Veículo: Em Solução 
Glicerinada. Frasco 10ml

374821 FR 10 ML 30 R$ 13,00 R$ 390,00

319

AFASTADOR ODONTOLÓGICO, MATERIAL: SILICONE, TIPO:
ABRIDOR DE BOCA, ESTERILIDADE:AUTOCLAVÁVEL, 
FORMATO: BLOCO, TAMANHO:ADULTO E INFANTIL, 
APRESENTAÇÃO:CONJUNTO

438080 UND 10 R$ 15,24 R$ 152,40

320
CABO ESPELHO BUCAL, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
FORMATO:OITAVADO, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL 413300 UND 60 R$ 9,32 R$ 559,20

321

CURETA DE DENTINA N° 17 – ESCAVADOR- USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:
DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ DENTINA, MODELO:
Nº 17, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL

426707 UND 20 R$ 18,90 R$ 378,00

322

CURETA DE DENTINA N° 18 – ESCAVADOR- USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:
DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ DENTINA, MODELO:
Nº 17, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL

426703 UND 20 R$ 16,79 R$ 335,80

323

CURETA DE DENTINA N° 20 – ESCAVADOR- USO 
ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, FORMATO:
DUPLO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL: P/ DENTINA, MODELO:
Nº 17, ESTERILIDADE: AUTOCLAVÁVEL

426704 UND 20 R$ 8,10 R$ 162,00

324
RÉGUA - USO ODONTOLÓGICO, MODELO:PLANO DE FOX, 
MATERIAL:ALUMÍNIO, CARACTERÍSTICA ADICIONAL:
CONJUNTO C/ 2 PEÇAS, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

426156 UND 20 R$ 48,00 R$ 960,00

325 Verniz Dentário Composição: C/ Fluoreto De Sódio. Embalagem 10ml 428166 EMB 10 ML 80 R$ 22,20
R$ 

1.776,00

326

ALGINATO, TIPO I, APRESENTAÇÃO:PÓ, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS: ALGINATO ELÁSTICO, TEMPO DE TRABALHO E 
PRESA RÁPIDOS, PODENDO SER VAZADO EM ATÉ 5 DIAS, 
TIXOTRÓPICO, AROMA DE MANGOSTÃO, COR LILÁS, LIVRE DE 
POEIRA, ABSORÇÃO RÁPIDA DA ÁGUA, FÁCIL MISTURA, 
MASSA HOMOGÊNEA, SUPERFÍCIES LISAS E COMPACTAS, 
LONGA CONSERVABILIDADE DO MOLDE EMBALAGEM COM 
453G EMBALADO EM ATMOSFERA MODIFICADA

428490 EMB 453 G 100 R$ 73,69
R$ 

7.369,00

327

APLICADOR ODONTOLÓGICO, TIPO USO:TIPO SERINGA, 
APLICAÇÃO:INJETOR, MATERIAL: PLÁSTICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:PARA SILICONE E 
ELASTÔMERO, COMPONENTES:2 BICOS, ESCOVA DE 
LIMPEZA, TIPO USO : AUTOCLAVÁVEL

442474 UND 30 R$ 37,45
R$ 

1.123,50

328
CERA ODONTOLÓGICA, TIPO:7, APRESENTAÇÃO: CAIXA 20 
LÂMINAS, PESO:CERCA DE 220 G, COR: VERMELHA/ROSA 406791 CX 20 UND 20 R$ 21,75 R$ 435,00

329
CERA ODONTOLÓGICA, TIPO: PERIFÉRICA, APRESENTAÇÃO:
CAIXA 40 BASTÕES, PESO:CERCA DE 45 G, COR:VERMELHA
/ROSA

406795 UND 15 R$ 21,15 R$ 317,25

330
CERA ODONTOLÓGICA, TIPO: UTILIDADE, APRESENTAÇÃO:
CAIXA 5 LÂMINAS, PESO:CERCA DE 220 G, COR:VERMELHA
/BRANCA

406785 UND 15 R$ 24,00 R$ 360,00

331

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO:P/ 
MOLDAGEM, MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO:Nº 7, 
APLICAÇÃO: INFERIOR, ADULTO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PERFURADA, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

428753 UND 10 R$ 7,46 R$ 74,60
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332

MOLDEIRA ODONTOLÓGICA, MATERIAL: PLÁSTICO, TIPO:P/ 
MOLDAGEM, MODELO: DENTADOS TOTAL, TAMANHO:Nº 8, 
APLICAÇÃO: INFERIOR, ADULTO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:PERFURADA, TIPO USO: AUTOCLAVÁVEL

428755 UND 10 R$ 11,59 R$ 115,90

333
PASTA MOLDAGEM, MATERIAL BÁSICO:ÓXIDO DE ZINCO E 
EUGENOL, TIPO:BASE + CATALISADOR, APRESENTAÇÃO :
CONJUNTO COMPLETO

428740 POTE 1KG 16 R$ 58,36 R$ 933,76

334

MATERIAL DE MOLDAGEM A BASE DE SILICONE DE ADIÇÃO 
COM ALTÍSSIMA VISCOSIDADE. CONSISTÊNCIA PUTTY. 
INDICADO PARA MOLDAGENS DE PRECISÃO DE PRÓTESES 
FIXAS E SOBRE IMPLANTES. UTILIZADA PELA TÉCNICA DE 
DUPLA MOLDAGEM (FAST SET) E DUPLA MISTURA (NORMAL 
SET). POSSUI ALTA HIDROFILIA POSSIBILITANDO ALTA 
REPRODUÇÃO DE DETALHES, EXCELENTE RESISTÊNCIA A 
TRAÇÃO/LACERAÇÃO EVITANDO RASGAMENTO, ELEVADA 
ESTABILIDADE DIMENSIONAL (<-0,20%) DE 14DIAS, DUREZA 
FINAL 60 SHORE A, LONGO TEMPO DE TRABALHO E MENOR 
TEMPO DE PERMANÊNCIA NA BOCA EXCELENTE 
RECUPERAÇÃO ELÁSTICA (> 99.5%). PERMITE VAZAMENTO DE 
MAIS DE UM MODELO DE GESSO. COMPOSIÇÃO: 
POLIMETILSILOXANO, DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
HIDROCARBONETO, METILHIDROXIGENOSILOXANO, CORANTE 
LILÁS, CORANTE AMARELO, CORANTE AZUL E COMPLEXO 
ORGANOPLATÍNICO. VELOCIDADE DE PRESA FAST E NORMAL 
SETTING. KIT COM 2 PUTTY SOFT DE 250ML CADA (BASE E 
CATALISADOR) NAS CORES BRANCA E AMARELA (FAST SET) 
OU BRANCA E LARANJA (NORMAL SET) + 2 COLHERES DE 
DISPENSA DE PASTA DENSA. TEMPO DE TRABALHO: FAST - 
1M30S E NORMAL - 2M; PERMANÊNCIA NA BOCA: FAST - 
2M30S E NORMAL - 3M30S; E TEMPO DE PRESA FAST - 4M E 
NORMAL - 5M30S. VALIDADE 3 ANOS. MODELO ELITEHD+ 
PUTTY SOFT NORMAL SETTING DA ZHERMACK OU SIMILAR, 
OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE." UND. 18. 
ACOMPANHADO DO CATALISADOR.

428738 POTE 1KG 15 R$ 559,78
R$ 

8.396,70

335

MATERIAL DE MOLDAGEM A BASE DE SILICONE DE ADIÇÃO. 
VISCOSIDADES: BAIXÍSSIMA, BAIXA E MÉDIA. CONSISTÊNCIAS: 
SUPER LIGHT, LIGHT E REGULAR BODY. INDICADO PARA 
MOLDAGENS DE PRECISÃO DE PRÓTESES FIXAS, TOTAIS, 
PARCIAL E SOBRE IMPLANTES. PODE SER UTILIZADA PELAS 
TÉCNICAS DE DUPLA MOLDAGEM OU DUPLA MISTURA OU 
MONO MOLDAGEM. POSSUI ALTA HIDROFILIA 
POSSIBILITANDO ALTA REPRODUÇÃO DE DETALHES, 
EXCELENTE RESISTÊNCIA A TRAÇÃO / LACERAÇÃO EVITANDO 
RASGAMENTO, MÁXIMA PRECISÃO NA REPRODUÇÃO DOS 
DETALHES, PIGMENTAÇÃO OPACA PARA MELHOR LEITURA 
DOS DETALHES, ELEVADA ESTABILIDADE DIMENSIONAL (<-
0,20%) DE 14DIAS, DUREZA FINAL 60 SHORE A, LONGO TEMPO 
DE TRABALHO E MENOR TEMPO DE PERMANÊNCIA NA BOCA 
EXCELENTE RECUPERAÇÃO ELÁSTICA (> 99.5%). PERMITE 
VAZAMENTO DE MAIS DE UM MODELO DE GESSO. 
COMPOSIÇÃO: POLIMETILSILOXANO, DIÓXIDO DE SILÍCIO, 
HIDROCARBONETO, METILHIDROXIGENOSILOXANO, CORANTE 
LILÁS, CORANTE AMARELO, CORANTE AZUL E COMPLEXO 
ORGANOPLATÍNICO. VELOCIDADE DE PRESA PODENDO SER 
FAST SETTING E NORMAL SETTING. KIT COM 2 CARTUCHOS 
DE 50ML CADA (BASE E CATALISADOR) NAS CORES BRANCA E 
VIOLETA (SUPER LIGHT BODY E FAST SETTING) OU AZUL 
CLARO (LIGHT BODY E NORMAL SETTING) OU AZUL ESCURO 
(REGULAR BODY E NORMAL SETTING) OU VERDE (LIGHT 
BODY E FAST SETTING) + 12 PONTAS DE MISTURAS 
AMARELAS. TEMPO DE TRABALHO - 1M30S (FAST) E 2MIN 
(NORMAL); PERMANENCIA NA BOCA - 2M30S (FAST) E 3M30S 
(NORMAL) E TEMPO DE PRESA - 4M (FAST) E 5M30S 
(NORMAL). VALIDADE 03 ANOS. MODELOS ELITEHD+ SUPER 
LIGHT BODY E FAST SETTING, ELITEHD+ LIGHT BODY E 

428739 POTE 1KG 15 R$ 615,00
R$ 

9.225,00
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NORMAL SETTING, ELITEHD+ LIGHT BODY E FAST SETTING, 
ELITEHD+ REGULAR BODY E NORMAL SETTING DA ZHERMACK 
OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE. 
ACOMPANHADO DO CATALISADOR

336

Material de moldagem composto por silicone de condensação de 
altíssima viscosidade. Consistência putty. Indicado para moldagem 
de prótese fixa, prótese removível e provisória na técnica de dupla 
moldagem ou dupla mistura. Hidrocompatível. Pasta densa com alta 
fluidez para reduzir a compressão da mucosa e se adere 
perfeitamente a massa fluida; cor verde, aroma menta. Elevada 
fluidez inicial. Reduz compressão da mucosa na fase de inserção na 
boca, endurecimento com rigidez ideal, estabilidade dimensional de 
72 horas e menor que -0,2%. Deformação à compressão entre 2-5%. 
Recuperação elástica maior que 98%. Dureza final 75 Shore A. 
Tempo de mistura - 30 segUNDos; Tempo de trabalho - 1 min e 15 
seg; Permanência na boca - 3 min e 15 seg; Tempo de presa - 4 min 
e 30 seg. Caixa contendo 1 pote de material denso com 900ml (= 1,0 
Kg). Validade 3 anos. Modelo Zetaplus da ZHERMACK OU 
SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE.

428718 POTE 1 KG 15 R$ 110,77
R$ 

1.661,55

337

Material de moldagem composto por silicone de condensação de 
baixa viscosidade. Consistência leve. Indicado para moldagem de 
prótese fixa, prótese removível e provisória. Massa leve altamente 
fluida e hidrófila possibilitando a moldagem na presença de fluidos 
orais; cor amarela, aroma de laranja. Pode ser utilizado em qualquer 
técnica de moldagem, estabilidade dimensional de 72 horas e menor 
que -0,7%. Deformação à compressão entre 2-8%. Recuperação 
elástica maior que 99%. Perfeita fluidez no sulco gengival. Tempo de 
mistura - 30 segundos; Tempo de trabalho - 1 min e 30 seg; 
Permanência na boca - 3 min e 30 seg; Tempo de presa - 5 min. 
Caixa contendo 1 bisnaga de material fluido com 120g. Validade 3 
anos. Modelo Oranwash L da ZHERMACK OU SIMILAR, OU 
EQUIVALENTE, OU DE MELHOR QUALIDADE.

428719 BISNAGA 
120G

15 R$ 100,60
R$ 

1.509,00

338
COMPASSO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO:TIPO DE WILLIS 427597 UND 6 R$ 44,54 R$ 267,24

339
AGENTE DE UNIÃO SILANO PARA PORCELANA. FRASCO COM 
4 G OU 5 ML. REFERÊNCIA: FGM/MAQUIRA 391629 FR 5ML 30 R$ 50,55

R$ 
1.516,50

340
ESPÁTULA PARA GESSO – ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INXIDÁVEL COM CABO PLÁSTICO, TIPO USO:
MANIPULAÇÃO DE HIDROCOLÓIDES E GESSOS

426920 UND 20 R$ 29,00 R$ 580,00

341

GESSO PEDRA ESPECIAL TIPO IV. CONSISTÊNCIA EXTRA 
DURA; BAIXA EXPANSÃO, MESMO APÓS 48 HORAS, 
GARANTINDO ABRASÃO REDUZIDA E MAIOR PRECISÃO DO 
MODELO; TIXOTRÓPICO; COM RESISTÊNCIA A ARRANHÕES E 
À ABRASÃO; TEMPO DE MISTURA: 1 MINUTO; CORES: 
CARAMELO; ÂMBAR CLARO; CINZA PRATA; CREME E BRANCO. 
PROPORÇÃO ÁGUA/PÓ: 19 - 20 ML / 100 G; TEMPO DE 
MISTURA (MANUAL): 60""; TEMPO DE MISTURA (A VÁCUO): 30""; 
TEMPO DE TRABALHO: 12'; TEMPO DE PRESA (VICAT): 14'; 
TEMPO PARA REMOÇÃO DO MOLDE: 45'; EXPANSÃO EM 2 H: 
0.08 %; EXPANSÃO EM 48 H: 0.19 %; RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO EM 1 H: 52 MPA (530 KG/CM2); RESISTÊNCIA À 
COMPRESSÃO EM 48 H: 81 MPA (826 KG/CM2). MODELO ELITE 
ROCK DA ZHERMACK OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU DE 
MELHOR QUALIDADE." EMBALAGEM 1KG.

428417 EMB 1 KG 50 R$ 36,30
R$ 

1.815,00

342

GESSO PEDRA - TIPO III PARA FABRICAÇÃO DE MODELOS E 
TRABALHOS DE BASE PARA PRÓTESE DENTÁRIA. 
COMPOSIÇÃO: ALFA-SULFATO DE CÁLCIO, QUARTZO E 
ADITIVOS. PROPORÇÃO DE 30 ML DE ÁGUA PARA CADA 100 G 
DE GESSO. TEMPO DE ESPATULAMENTO 1 MIN. 
ENDURECIMENTO INICIAL 8 A 10 MINUTOS. TEMPO DE PRESA: 
8 A 16 MINUTOS. EXPANSÃO: 2H - MÁX. 0,20%. RESISTÊNCIA A 
COMPRESSÃO: 1H - MÍN. 20 MPA. REPRODUÇÃO DE 
DETALHES: RANHURA DE 75MM. TEMPO DE REMOÇÃO 45 MIN. 
ALTA RESISTÊNCIA À COMPRESSÃO. TESTADOS PELA NORMA 
ISO 6873. COR AMARELO. EMBALADO EM ENVELOPES 

428415 EMB 1 KG 50 R$ 17,06 R$ 853,00
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HERMÉTICOS DE 1 KG. VALIDADE DE 60 MESES. MODELO 
HERODENT DA COLTENE OU SIMILAR, OU EQUIVALENTE, OU 
DE MELHOR QUALIDADE." EMBALAGEM 1KG.

343
LAMPARINA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO COMBUSTÍVEL:ÁLCOOL, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM TAMPA, TAMANHO:GRANDE

209754 UND 10 R$ 34,37 R$ 343,70

344

PONTA MONTADA USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:ÓXIDO DE 
ALUMÍNIO, FORMATO: CHAMA, COR:VERDE, APLICAÇÃO:
RESINA ACRÍLICA, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS: 
SILICONIZADA, COMPATIBILIDADE:PEÇA RETA

405833 UND 30 R$ 18,90 R$ 567,00

345
PAVIO - LAMPARINA / TOUCHEIRA, PAVIO - LAMPARINA / 
TOUCHEIRA 150958 UND 15 R$ 7,50 R$ 112,50

346

PEDRA - POMES, MATERIAL:ROCHA MAGNÉTICA, COR:
BRANCA, ASPECTO FÍSICO:PÓ, APLICAÇÃO: LIMPEZA DENTAL, 
USO:ODONTOLÓGICO, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:
EXTRAFINO

233497 POTE 50G 20 R$ 9,85 R$ 197,00

347
SACA-PRÓTESE USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: AÇO 
INOXIDÁVEL, COMPONENTES ADICIONAIS:5 PONTAS 427718 UND 2 R$ 121,71 R$ 243,42

348
CONDENSADOR nº2- USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:PAIVA, TAMANHO:Nº 2, TIPO USO:
AUTOCLAVÁVEL, APLICAÇÃO:ENDODONTIA

420126 UND 15 R$ 13,54 R$ 203,10

349
CONDENSADOR nº3 - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:PAIVA, TAMANHO:Nº 3, TIPO USO:
AUTOCLAVÁVEL, APLICAÇÃO:ENDODONTIA

420127 UND 15 R$ 8,62 R$ 129,30

350
CONDENSADOR nº4 - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL:AÇO 
INOXIDÁVEL, TIPO:PAIVA, TAMANHO:Nº 4, TIPO USO:
AUTOCLAVÁVEL, APLICAÇÃO:ENDODONTIA

420128 UND 10 R$ 10,00 R$ 100,00

351

ENDO ICE GÁS REFRIGERANTE, APLICAÇÃO:TESTE DE 
VITALIDADE PULPAR, APRESENTAÇÃO: CILINDRO 
DESCARTÁVEL, ELEMENTO BÁSICO: PROPANO/BUTANO. 
FRASCO 200 ML

417284 FR 200 ML 10 R$ 28,39 R$ 283,90

352
Sonda Odontológica Material: Aço Inoxidável Tipo: Exploradora 
Características Adicionais: Endodontia Modelo: Nº 16 Tipo Cabo: 
Cabo Maciço

433906 UND 5 R$ 60,03 R$ 300,15

353
Sugador Material: Pvc/ Polipropileno Tipo: Endodôntico 
Características Adicionais: C/ 3 Agulhas Plásticas Apresentação: 
Embalagem Individual Tipo Uso: Estéril, Descartável

406295 UND 40 R$ 17,70 R$ 708,00

354

ACRÍLICO POLÍMERO AUTOPOLIMERIZÁVEL PARA COROAS E 
FACETAS CORES 62, 66 E 69. PRESA RÁPIDA, TIPO DURALAY, 
FRASCO COM, NO MÍNIMO, 25G DE PÓ. REFERÊNCIA SIMILAR 
DURALAY. FRASCO 25G

390459 FR 25 G 30 R$ 40,94
R$ 

1.228,20

355
RESINA ACRÍLICA USO ODONTOLÓGICO, TIPO: MONÔMERO 
DE METILMETRACRILATO, AUTOPOLIMERIZÁVEL, ASPECTO 
FÍSICO:LÍQUIDO, EMBALAGEM DE 1L

390456 FR 1000 ML 10 R$ 138,39
R$ 

1.383,90

356

TIRAS DE LIXA PARA RESINA COMPOSTA COM GRANULAÇÃO 
MÉDIA/FINA COM CENTRO NEUTRO IMPERMEÁVEIS PARA 
ACABAMENTO E POLIMENTO. DORSO DE POLIÉSTER 
COBERTO COM ABRASIVO DE ÓXIDO DE ALUMÍNIO DISPERSO 
EM RESINA: DIMENSÕES APROX. 4 MM X 170 MM 1954B 
CAIXAS COM 150 UNIDADES. REFERÊNCIA SIMILAR 3M.

423570 EMB 150 
UND

50 R$ 103,96
R$ 

5.198,00

357
PLACA DE VIDRO COMPRIMENTO 15 CM, LARGURA 8 CM 
ESPESSURA 10 MM, TRANSPARENTE, PARA PARA USO 
ODONTOLÓGICO

436847 UND 20 R$ 17,21 R$ 344,20

358
ESPATULA FLEXÍVEL PARAS RESINA COMPOSTA EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 420 TIPO SUPRAFILL Nº ½. REFERÊNCIA 
SIMILAR DUFLEX

419867 UND 20 R$ 57,00
R$ 

1.140,00

359
ESPATULA FLEXÍVEL PARAS RESINA COMPOSTA EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 420 TIPO SUPRAFILL Nº 1. REFERÊNCIA 
SIMILAR DUFLEX

425657 UND 20 R$ 86,50
R$ 

1.730,00

360
ESPATULA FLEXÍVEL PARAS RESINA COMPOSTA EM AÇO 
INOXIDÁVEL AISI 420 TIPO SUPRAFILL Nº 2. REFERÊNCIA 
SIMILAR DUFLEX

419868 UND 15 R$ 71,89
R$ 

1.078,35
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361 PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE ADULTO EM AÇO INOX. 
REFERÊNCIA SIMILAR WILCOS

426502 UND 15 R$ 32,19 R$ 482,85

362
PORTA MATRIZ TOFFLEMIRE INFANTIL EM AÇO INOX. 
REFERÊNCIA SIMILAR WILCOS 426503 UND 10 R$ 34,52 R$ 345,20

363
PONTA P/ SERINGA MATERIAIS VISCOSOS,TIPO: REFIL,
COMPONENTES: C/ ÊMBOLO,TIPO USO: DESCARTÁVEL 418158 EMB 20 UND 50 R$ 72,80

R$ 
3.640,00

364

ESPÁTULA THOMPSON – ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, 
MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, MODELO:THOMPSOM, TAMANHO:
N° 2, TIPO USO: APLICAÇÃO DE COMPOSITOS, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:CABO OCO, 8 MM

427855 UND 10 R$ 26,81 R$ 268,10

365
MATRIZ ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL 
MALEÁVEL, TIPO:PRÉ-CONTORNADA, FORMATO:SECCIONADA, 
TIPO USO:DESCARTÁVEL

406148 UND 15 R$ 227,95
R$ 

3.419,25

366

ESPÁTULA ODONTOLÓGICA, MATERIAL:AÇO INOXIDÁVEL, 
MODELO:DUPLO, CABO OCO, TIPO USO:INSERÇÃO DE FIO 
RETRATOR GENGIVAL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS:NÃO 
SERRILHADA

427301 UND 10 R$ 78,03 R$ 780,30

367
PASTA PROFILÁTICA, COMPOSIÇÃO BÁSICA: PEDRA POMES, 
COMPOSIÇÃO:LAURIL SULFATO DE SÓDIO, CARACTERÍSTICAS 
ADICIONAIS:COM FLUOR 90g

417702 BISNAGA 
90 G

110 R$ 4,83 R$ 531,30

368

Resina Composta Tipo: Fotopolimerizável Tamanho Partículas: 
Híbrida Aspecto Físico: Pastosa. RESINA COMPOSTA HÍBRIDA 
FOTOPOLIMERIZÁVEL – BISNAGA. MATRIZ INORGÂNICA DE 
ZIRCÔNIA/SÍLICA COM 82% EM PESO E 60% EM VOLUME; 
MATRIZ ORGÂNICA DE BIS- GMA, UDMA E BIS-EMA.SERINGA 
COM 4 G, CORES VARIADAS (A 0,5, A1, A2, A3, A3,5,B1,B2, C1, 
C2)

390505 SERINGA 4 
G

400 R$ 12,37
R$ 

4.948,00

369

Resina Composta Tipo: Fotopolimerizável Tamanho Partículas: 
Nanoparticuladas Aspecto Físico: Pastosa. RESINA COMPOSTA 
DE NANOPARTÍCULAS INDICADA PARA RESTAURAÇÕES 
DIRETAS E INDIRETAS EM DENTES ANTERIORES E 
POSTERIORES (CLASSES I, II, III, IV E V); FACETAS DIRETAS E 
INDIRETAS EM DENTES ANTERIORES; FECHAMENTO DE 
DIASTEMAS; SPLINTAGEM DE DENTES COM MOBILIDADE. 
PARTE ORGÂNICA: BIS-GMA, BIS-EMA, UDMA E PEQUENA 
QUANTIDADE DE TEGDMA. PARTE INORGÂNICA: 
NANOPARTÍCULAS DE ZIRCÔNIA/ SÍLICA COM TAMANHO DE 5 
A 75 NANÔMETROS E AGLOMERADOS DE NANOPARTÍCULAS 
NO TAMANHO DE 0,6 A 1,4 MICRÔMETROS COM 78,5% EM 
PESO E 59,5% EM VOLUME. APRESENTAÇÃO: SERINGA COM 4 
GRAMAS DE PRODUTO. CORES VARIADAS

407163 SERINGA 4G 150 R$ 133,24
R$ 

19.986,00

370

Disco - Uso Odontologia Tipo: Lixa Material: Poliéster + Óxido De 
Alumínio Tipo Face: Monoface Diâmetro: Cerca De 1/2 POL Tipo Do 
Encaixe: Encaixe De Polímero P/ Mandril Denteado Tipo Uso: 
Descartável

438117 UND 20 R$ 147,38
R$ 

2.947,60

371

PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 15 CM X 100 M 
ESPECÍFICO PARA ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR ÚMIDO, COM 
GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 PARA O PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E MÍNIMO DE 54 G/M2 PARA O FILME PLÁSTICO 
LAMINADO, SELAGEM TRIPLA DE FÁBRICA ( 3 LINHAS 
ALINHADAS), NOME DO FABRICANTE IMPRESSO NO LADO 
SELÁVEL DO PAPEL EM TINTA NÃO TÓXICA E RESISTENTE A 
ALTAS TEMPERATURAS, INDICADOR PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR SENSÍVEL PARA O RECONHECIMENTO DO PROCESSO 
DE VAPOR NO AUTOCLAVE (MUDANÇA DE COR DO 
INDICADOR QUANDO EXPOSTO A CONDIÇÕES DE 15 MINUTOS 
A 120OC E NÃO MUDANÇA DE COR EM 2 MINUTOS A 110OC), 
FILME PLÁSTICO LAMINADO SEM PREGAS, PODENDO SER 
COLORIDO, DESDE QUE MANTENHA A TRANSPARÊNCIA E A 
COR DURANTE O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, COM DATA 
DE VALIDADE E CÓDIGO DO LOTE IMPRESSOS A INTERVALOS 
DE, NO MÍNIMO 30 CM, BOBINAS EMBALADAS 

462298 ROLO 100M 10 R$ 108,10
R$ 

1.081,00
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INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO, FARDOS EMBALADOS EM 
CAPA PLÁSTICA, ARMAZENADOS E DISTRIBUÍDOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO. ROLO 100M

372

PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 20 CM X 100 M 
ESPECÍFICO PARA ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR ÚMIDO, COM 
GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 PARA O PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E MÍNIMO DE 54 G/M2 PARA O FILME PLÁSTICO 
LAMINADO, SELAGEM TRIPLA DE FÁBRICA ( 3 LINHAS 
ALINHADAS), NOME DO FABRICANTE IMPRESSO NO LADO 
SELÁVEL DO PAPEL EM TINTA NÃO TÓXICA E RESISTENTE A 
ALTAS TEMPERATURAS, INDICADOR PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR SENSÍVEL PARA O RECONHECIMENTO DO PROCESSO 
DE VAPOR NO AUTOCLAVE (MUDANÇA DE COR DO 
INDICADOR QUANDO EXPOSTO A CONDIÇÕES DE 15 MINUTOS 
A 120OC E NÃO MUDANÇA DE COR EM 2 MINUTOS A 110OC), 
FILME PLÁSTICO LAMINADO SEM PREGAS, PODENDO SER 
COLORIDO, DESDE QUE MANTENHA A TRANSPARÊNCIA E A 
COR DURANTE O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, COM DATA 
DE VALIDADE E CÓDIGO DO LOTE IMPRESSOS A INTERVALOS 
DE, NO MÍNIMO 30 CM, BOBINAS EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO, FARDOS EMBALADOS EM 
CAPA PLÁSTICA, ARMAZENADOS E DISTRIBUÍDOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO. ROLO 100M

442483 ROLO 100M 10 R$ 130,00
R$ 

1.300,00

373

PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 30 CM X 100 M 
ESPECÍFICO PARA ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR ÚMIDO, COM 
GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 PARA O PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E MÍNIMO DE 54 G/M2 PARA O FILME PLÁSTICO 
LAMINADO, SELAGEM TRIPLA DE FÁBRICA ( 3 LINHAS 
ALINHADAS), NOME DO FABRICANTE IMPRESSO NO LADO 
SELÁVEL DO PAPEL EM TINTA NÃO TÓXICA E RESISTENTE A 
ALTAS TEMPERATURAS, INDICADOR PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR SENSÍVEL PARA O RECONHECIMENTO DO PROCESSO 
DE VAPOR NO AUTOCLAVE (MUDANÇA DE COR DO 
INDICADOR QUANDO EXPOSTO A CONDIÇÕES DE 15 MINUTOS 
A 120OC E NÃO MUDANÇA DE COR EM 2 MINUTOS A 110OC), 
FILME PLÁSTICO LAMINADO SEM PREGAS, PODENDO SER 
COLORIDO, DESDE QUE MANTENHA A TRANSPARÊNCIA E A 
COR DURANTE O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, COM DATA 
DE VALIDADE E CÓDIGO DO LOTE IMPRESSOS A INTERVALOS 
DE, NO MÍNIMO 30 CM, BOBINAS EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO, FARDOS EMBALADOS EM 
CAPA PLÁSTICA, ARMAZENADOS E DISTRIBUÍDOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO. ROLO COM 100M.

442386 ROLO 100M 30 R$ 167,64
R$ 

5.029,20

374

PAPEL GRAU CIRÚRGICO EM ROLO DE 40 CM X 100 M 
ESPECÍFICO PARA ESTERILIZAÇÃO POR VAPOR ÚMIDO, COM 
GRAMATURA DE 60 A 80 G/M2 PARA O PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO E MÍNIMO DE 54 G/M2 PARA O FILME PLÁSTICO 
LAMINADO, SELAGEM TRIPLA DE FÁBRICA ( 3 LINHAS 
ALINHADAS), NOME DO FABRICANTE IMPRESSO NO LADO 
SELÁVEL DO PAPEL EM TINTA NÃO TÓXICA E RESISTENTE A 
ALTAS TEMPERATURAS, INDICADOR PARA ESTERILIZAÇÃO A 
VAPOR SENSÍVEL PARA O RECONHECIMENTO DO PROCESSO 
DE VAPOR NO AUTOCLAVE (MUDANÇA DE COR DO 
INDICADOR QUANDO EXPOSTO A CONDIÇÕES DE 15 MINUTOS 
A 120OC E NÃO MUDANÇA DE COR EM 2 MINUTOS A 110OC), 
FILME PLÁSTICO LAMINADO SEM PREGAS, PODENDO SER 
COLORIDO, DESDE QUE MANTENHA A TRANSPARÊNCIA E A 
COR DURANTE O PROCESSO DE ESTERILIZAÇÃO, COM DATA 
DE VALIDADE E CÓDIGO DO LOTE IMPRESSOS A INTERVALOS 
DE, NO MÍNIMO 30 CM, BOBINAS EMBALADAS 
INDIVIDUALMENTE EM PLÁSTICO, FARDOS EMBALADOS EM 
CAPA PLÁSTICA, ARMAZENADOS E DISTRIBUÍDOS EM CAIXAS 
DE PAPELÃO. ROLO COM 100M.

443097 ROLO 100M 20 R$ 199,99
R$ 

3.999,80

LUVAS DE PROTEÇÃO PARA LAVAGEM DE INSTRUMENTAL 
ODONTOLÓGICO EM NYLON E ELASTANO, RECOBERTA 
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375

TOTALMENTE DE POLÍMERO BORRACHOIDE, COM PALMA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTÊNCIA A ABRASÃO, RESISTENTE 
AO CORTE POR LÂMINA, AO RASGAMENTO, PERFURAÇÃO 
POR PUNÇÃO, SUPORTE ELÁSTICO NO PUNHO PARA UM 
AJUSTE FECHADO REFERÊNCIA SIMILAR MAXI DRY PLUS 
DANNY OU SUPERIOR. PACOTE COM UM PAR TAMANHO 
GRANDE “G”.

366698 PAR 10 R$ 8,90 R$ 89,00

376

LUVAS DE PROTEÇÃO PARA LAVAGEM DE INSTRUMENTAL 
ODONTOLÓGICO EM NYLON E ELASTANO, RECOBERTA 
TOTALMENTE DE POLÍMERO BORRACHOIDE, COM PALMA 
ANTIDERRAPANTE, RESISTÊNCIA A ABRASÃO, RESISTENTE 
AO CORTE POR LÂMINA, AO RASGAMENTO, PERFURAÇÃO 
POR PUNÇÃO, SUPORTE ELÁSTICO NO PUNHO PARA UM 
AJUSTE FECHADO REFERÊNCIA SIMILAR MAXI DRY PLUS 
DANNY OU SUPERIOR. PACOTE COM UM PAR TAMANHO 
MÉDIO “M”.

355690 PAR 10 R$ 7,00 R$ 70,00

377
PINO - USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: FIBRA DE VIDRO, 
TIPO: INTRA-RADICULAR, APLICAÇÃO: NÚCLEO INTRA-
RADICULAR, DIÂMETRO: 0,5 MM

456550 CONJ 15 R$ 68,73
R$ 

1.030,95

378
PINO - USO ODONTOLÓGICO MATERIAL: FIBRA DE VIDRO 
TIPO: INTRA-RADICULAR APLICAÇÃO: NÚCLEO INTRA-
RADICULAR DIÂMETRO: 1,0 MM

251430 UND 30 R$ 16,00 R$ 480,00

379

PINO - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: METÁLICO, TIPO:
INTRA-RADICULAR, APLICAÇÃO: CONFECÇÃO COROAS 
PROVISÓRIAS, DIÂMETRO: 1,0 MM, COMPRIMENTO:1,1 CM, 
COMPOSIÇÃO BÁSICA:COBRE, ALUMÍNIO, MAGNÉSIO, FERRO, 
CHUMBO, CADMIO. CARTELA COM 30.

267003 CARTELA 
30 UND

30 R$ 49,30
R$ 

1.479,00

380

PINO - USO ODONTOLÓGICO, MATERIAL: POLICARBONATO, 
TIPO:INTRA-RADICULAR, APLICAÇÃO:MOLDAGEM INTRA 
RADICULAR, DIÂMETRO:1,0 MM, COR:VERMELHA, 
COMPRIMENTO:1,3 CM. EMBALAGEM 50 UNIDADES

377378 EMB 50 UND 30 R$ 21,65 R$ 649,50

381

Resina Acrílica Uso Odontológico : Reembasador e condicionador 
de tecido temporário extra macio, com UNDecilato de zinco. Tipo: 
Autopolimerizável Cor: Incolor/Rosa Composição: Polímero 
(Metacrilato De Etila) Composição*: Ftalato De Dioctila Acessórios: 
Lubrificante Líquido, Espátula, Copo Dosador Apresentação: 
Conjunto Completo

427217 UND 8 R$ 160,00
R$ 

1.280,00

382
GODIVA - USO ODONTOLÓGICO, COMPOSIÇÃO BÁSICA CERAS 
E RESINAS TERMOPLÁSTICAS, APRESENTAÇÃO BASTÃO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS BAIXA FUSÃO

416152 UND 10 R$ 24,80 R$ 248,00

383

CONJUNTO DESCARTÁVEL PARA CIRURGIA, KIT PARA 
CIRURGIA ORAL MENOR, EM POLIPROPILENO, GRAMATURA 
40, EMBALAGEM GRAU CIRÚRGICO ESTÉRIL CONTENDO 01 
BABADOR DESCARTÁVEL 0,50X 0,70 (FECHAMENTO COM 
VELCRO), 02 CAMPOS DESCARTÁVEIS 0,50X 0,70, 02 
CAMISINHAS PARA CANETA DE ALTA ROTAÇÃO E PARA 
ASPIRAÇÃO E 01 GORRO. UNDADE FORNECIMENTO: KIT

607156 UND 700 R$ 20,00
R$ 

14.000,00

384

ANESTÉSICO ODONTOLÓGICO. COMPOSIÇÃO: CLORIDRATO 
DE MEPIVACAÍNA 3% SEM VASOCONSTRICTOR. REFERÊNCIA 
DFL OU MARCA SUPERIOR. TUBETE DE VIDRO COM 1,8 ML 
CADA

357788 TUBETE 7500 R$ 3,25
R$ 

24.375,00

          TOTAL R$ 
676.189,05

 

1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme justificativa constante do Estudo
Técnico Preliminar.

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como bem de luxo, conforme Decreto nº 10.818, de 27 de setembro
de 2021.

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 1 (um) ano, contado da assinatura da ata de registro de preços,
podendo ser prorrogado por até 2 (dois) anos, na forma dos artigos 105 e 106 da Lei 14.133/2021.
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1.5. O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas
em relação à vigência da contratação.

1.6. O prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano e poderá ser prorrogado, por igual período,
desde que comprovado o preço vantajoso para a Administração.

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico específico dos
Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2.2. O objeto da contratação está previsto no Plano de Contratações Anual 2026, conforme detalhamento a seguir:

I) ID PCA no PNCP: 00394429000100-0-000030/2026;

II) Data de publicação no PNCP: 14/05/2024;

III) Id do item no PCA: 61;

VI) Classe/Grupo: 6520 - INSTRUMENTOS, EQUIPAMENTOS E SUPRIMENTOS DENTÁRIOS; e

V)  Identificador da Futura Contratação: 120014-27/2026.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 
DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO

3.1.  A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico dos Estudos Técnicos
Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

Sustentabilidade

4.1. Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem ser atendidos os
seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações Sustentáveis:

4.1.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da
contratada e /ou no edital como requisito previsto em lei especial;

4.1.2. Conforme artigo 7º, XI, da Lei n. 12.305/2010 – Política Nacional de Resíduos Sólidos, será dada
prioridade para produtos reciclados e recicláveis e para bens, serviços e obras que considerem critérios
compatíveis com padrões de consumo sustentáveis;

4.1.2.1. Em relação aos resíduos sólidos ou rejeitos: são proibidas, à contratada, as seguintes formas de
destinação ou disposição final dos mesmos: - lançamento em praias, no mar ou em quaisquer corpos
hídricos; - lançamento in natura a céu aberto, excetuados os resíduos de mineração; - queima a céu
aberto ou em recipientes, instalações e equipamentos não licenciados para essa finalidade; outras
formas vedadas pelo poder público.

4.1.3. Obedecer às normas técnicas, de saúde, de higiene e de segurança do trabalho, de acordo com as
normas do Ministério do Trabalho e Emprego e normas ambientais vigentes;
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Requisito Aplicação
Legislação/Norma 

Aplicável

Produtos de saúde
Produtos usados em procedimentos odontológicos,
especialmente aqueles que entram em contato direto com o
paciente

Registro ANVISA;

Sustentabilidade Ambiental Embalagens
Lei nº 12.305/2010,  ABNT
NBR – 15448-1 e 15448-2 

4.1.4. Fornecer aos empregados os equipamentos de segurança que se fizerem necessários à execução de
serviços e fiscalizar seu uso, em especial pelo que consta da Norma Regulamentadora n.º 6 do MTE;

4.1.5. Não possuir inscrição no cadastro de empregadores flagrados explorando trabalhadores em condições
análogas às de escravo, instituído pela Portaria Interministerial MTPS/MMIRDH nº 4, de 11 de maio de 2016;

4.1.6. Não ter sido condenada, a licitante vencedora ou seus dirigentes, por infringir as leis de combate à
discriminação de raça ou de gênero, ao trabalho infantil e ao trabalho escravo, em afronta à previsão
aos  artigos 1° e 170 da Constituição Federal de 1988; do artigo 149 do Código Penal Brasileiro; do Decreto n°
5.017, de 12 de março de 2004 (promulga o Protocolo de Palermo) e das Convenções da OIT nº 29 e 105;

4.1.7. A Instrução Normativa SLTI-MPOG nº 01, de 19 de janeiro de 2010, em seu artigo 5º, e inciso estabelece
as exigências de sustentabilidade ambiental que as empresas contratadas deverão adotar:

4.1.7.1. que os bens sejam constituídos, no todo ou em parte, por material reciclado, atóxico,
biodegradável, conforme ABNT NBR – 15448-1 e 15448-2.

4.1.7.2. que sejam observados os requisitos ambientais para a obtenção de certificação do Instituto
Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO como produtos sustentáveis ou
de menor impacto ambiental em relação aos seus similares.

Aquisição de Medicamentos, Insumos Hospitalares, Materiais da Área da Saúde, Material de Limpeza, Higiene
e Cosméticos

4.2. Acerca dos materiais da área da saúde:

a) Só será admitida a oferta de produto previamente notificado/registrado na ANVISA, conforme a Lei nº 6.360,
de 1976 e Decreto nº 8.077, de 2013.

4.3. A contratada deverá seguir o preconizado abaixo:

 

 

 

 

 

 

4.4. A Contratada deverá conduzir suas ações em conformidade com os requisitos legais e regulamentos aplicáveis,
observando também a legislação ambiental para a prevenção de adversidades ao meio ambiente.

Indicação de marcas ou modelos

4.5. As marcas citadas na descrição do objeto servem, apenas, como referência de qualidade do produto no mercado,
não havendo obrigatoriedade de oferta destas marcas pelos licitantes.

Da vedação de contratação de marca ou produto

4.6. Na presente contratação não serão vedadas marcas ou produtos.

Da exigência de amostra

4.7. Na presente contratação não serão exigidas amostras.

Subcontratação

4.8. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.
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Garantia da contratação

4.9. Não haverá exigência da garantia da contratação dos art. 96 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021, pelas razões
constantes do Estudo Técnico Preliminar,  visto tratar-se de contratação com entrega imediata conforme nota de
empenho, subsistindo, tão somente, as garantias referentes aos materiais.

Reserva de cotas para microempresas e empresas de pequeno porte:

4.10. Na presente licitação, será realizada a reserva de cota de até vinte e cinco por cento do objeto para a
contratação de microempresas e empresas de pequeno porte.

4.10.1. Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da
cota principal ou, diante de sua recusa, aos fornecedores remanescentes, desde que pratiquem o preço do
primeiro colocado da cota principal.

4.10.2. Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá
ocorrer pelo menor preço.

4.10.3. Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a
cota reservada for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser
decidido pela Administração, nos termos do art. 8º, §4º, do Decreto n. 8.538, de 2015.

Margem de Preferência

4.11. O objeto da contratação não se enquadra na margem de preferência.

 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

Condições de Entrega

5.1. O prazo de entrega dos bens é de 30 (trinta), dias contados do recebimento da Nota de Empenho, em remessa
única.

5.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com
pelo menos   15 (quinze)   dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado,
ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.

5.3. Os bens deverão ser entregues no seguinte endereço: Base Aérea de Fortaleza - Avenida Borges de Melo, 205 -
Aeroporto - CEP: 60.415-513 - Fortaleza-CE das 8h às 17h.

5.3.1. No caso de produtos perecíveis, o prazo de validade na data da entrega não poderá ser inferior a dois
terços do prazo total recomendado pelo fabricante.

Garantia, manutenção e assistência técnica

5.5. O prazo de garantia é aquele estabelecido na Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do
Consumidor).

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da
Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial.
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6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de execução será
prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila.

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato
exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.

Fiscalização

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos
substitutos. 

Fiscalização Técnica

6.6. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as condições
estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.

6.7. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas
à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados.

6.8. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá notificações para a correção
da execução do contrato, determinando prazo para a correção.

6.9. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou
adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for
o caso.

6.10. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal técnico do
contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

6.11. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.

Fiscalização Administrativa

6.12. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos aditivos,
solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário.

6.13. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato atuará
tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis,
quando ultrapassar a sua competência.

6.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do Contratado, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da
Contratante ou de seus agentes, gestores e fiscais, de conformidade.

Gestor do Contrato

6.15. Cabe ao gestor do contrato:

6.15.1. coordenar a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização do contrato contendo todos os
registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do
registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à
verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração.
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6.15.2. acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as ocorrências relacionadas à
execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que
ultrapassarem a sua competência.

6.15.3. acompanhar a manutenção das condições de habilitação da contratada, para fins de empenho de
despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da
despesa no relatório de riscos eventuais.

6.15.4. emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, administrativo e setorial
quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo Contratado, com menção ao seu desempenho na
execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades
aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.

6.15.5. tomar providências para a formalização de processo administrativo de responsabilização para fins de
aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo
agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

6.15.6. elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos objetivos que tenham justificado a
contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.

6.15.7. enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de
liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato.

7. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

infração Lei nº 14.133, de 20217.1. Comete  administrativa, nos termos da , o Contratado que:

a) der causa à inexecução parcial do contrato;

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) der causa à inexecução total do contrato;

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato;

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

aplicadas7.2. Serão  ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

7.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” do
subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave;

7.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
“e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave.

7.2.4. Multa:

7.2.4.1. Moratória, para as infrações descritas no item “d”, de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 (vinte) dias. 
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7.2.4.2. Compensatória, para as infrações descritas acima alíneas “e” a “h” de 15% (quinze por cento) a
20% (vinte por cento) do valor da contratação.

7.2.4.3. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista acima na alínea “c”, de 10% (dez
por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.4.4. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “b”, de 10% (dez por cento) a 15%
(quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.4.5. Compensatória, em substituição à multa moratória para a infração descrita acima na alínea “d”,
de 10 % (dez por cento) a 15% (quinze por cento) do valor da contratação.

7.2.4.6. Compensatória, para a infração descrita acima na alínea “a”, de 5% (cinco por cento) a 10% (dez
por cento) do valor da contratação.

Termo de Referência 7.3. A aplicação das sanções previstas neste não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de
.reparação integral do dano causado ao Contratante

Termo de Referência .7.4. Todas as sanções previstas neste  poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

7.5. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado
da data de sua intimação.

eventualmente7.6. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento  devido
pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou
será cobrada judicialmente.

administrativamente e  ( ) 7.7. A multa poderá ser recolhida  no prazo máximo d 15 quinze dias, a contar da data do
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

7.8. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa
parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e 

para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

7.8.1. Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente para os
endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela empresa no SICAF.

7.8.2. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no SICAF serão
considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações a
eles comprovadamente enviadas.

das7.9.  Na aplicação  sanções serão considerados:

7.9.1. a natureza e a gravidade da infração cometida;

7.9.2. as peculiaridades do caso concreto;

7.9.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

7.9.4.os danos que dela provierem para o Contratante; e

7.9.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos
órgãos de controle.

administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações e7.10. Os atos previstos como infrações 
contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão
apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente

referida Lei.definidos na 

7.11. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito
neste Termo de Referênciapara facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos  ou para provocar
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confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo
ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos,
o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia.

de7.12. O Contratante deverá, no prazo máximo  15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,
informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro
Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP),
instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal.

7.12.1. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

7.13. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são
passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021.

7.14. Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa administrativa e/ou
indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos
pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o Contratado

da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13 de abril depossua com o mesmo órgão ora Contratante, na forma 
2022.

 

8. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO

Recebimento

8.1. Os bens serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, juntamente com a nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para
efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na
proposta.

8.2. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, quando em
desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no
prazo de 30 (trinta)  dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das 
penalidades.

8.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10  (dez) dias úteis, a contar do recebimento da nota fiscal ou
instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a verificação da qualidade e quantidade do material e
consequente aceitação mediante termo detalhado.

8.4. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do
art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.

8.5. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma justificada, por igual
período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do atendimento das exigências contratuais.

8.6. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, deverá ser
observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se à empresa para emissão de Nota Fiscal
quanto à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.

8.7. O prazo para a solução, pelo Contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de saneamento da nota
fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela Administração durante a análise prévia à liquidação
de despesa, não será computado para os fins do recebimento definitivo.

8.8. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança dos
bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do contrato.
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8.9. As atividades de montagem, instalação e quaisquer outras necessárias para o funcionamento ou uso do bem
correrão por conta do Contratado e são condição para o recebimento do objeto.

Liquidação 

8.10. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez dias úteis para fins de
liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos termos do art. 7º, §3º da Instrução Normativa
SEGES/ME nº 77/2022.

8.11. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de prorrogação, no
caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art.
75 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.12. Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de cobrança
equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

8.12.1. o prazo de validade;

8.12.2. a data da emissão;

8.12.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

8.12.4. o período respectivo de execução do contrato;

8.12.5.o valor a pagar; e

8.12.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

8.13. Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou circunstância que
impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado providencie as medidas saneadoras,
reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus ao Contratante;

8.14.   A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente acompanhado da
comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art.
68 da Lei nº 14.133, de 2021.

8.15. A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para:

8.15.1 verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas;

8.15.2. identificar possível razão que impeça a participação em licitação/contratação no âmbito do órgão ou
entidade, tais como a proibição de contratar com a Administração ou com o Poder Público, bem como
ocorrências impeditivas indiretas.

8.16. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do Contratado, será providenciada sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério do Contratante.

8.17. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o Contratante deverá comunicar aos
órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência do Contratado, bem como quanto
à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para
garantir o recebimento de seus créditos.

8.18. Persistindo a irregularidade, o Contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos
autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao Contratado a ampla defesa.

8.19. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela
rescisão do contrato, caso o Contratado não regularize sua situação junto ao SICAF.

Prazo de pagamento
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8.20. O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da finalização da liquidação da
despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022.

8.21. No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao Contratado serão atualizados monetariamente entre
o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IPCA de
correção monetária.

Forma de pagamento

8.22.   pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente
indicados pelo Contratado.

8.23. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento.

8.24. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

8.25. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão retidos na fonte, quando
da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

8.26. O Contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006,
não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

Cessão de Crédito

8.27. As cessões de crédito dependerão de prévia aprovação do Contratante.

8.27.1. A eficácia da cessão de crédito, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo
aditivo ao contrato administrativo.

8.27.2. Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de todas as condições de
habilitação por parte do Contratado (cedente), a celebração do aditamento de cessão de crédito e a realização
dos pagamentos respectivos também se condicionam à regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem
como à certificação de que o cessionário não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público,
conforme a legislação em vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou
indiretamente, conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de
2020.

8.27.3. O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente (Contratado)
pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as defesas e exceções ao
pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum aplicáveis no regime jurídico de direito
público incidente sobre os contratos administrativos, incluindo a possibilidade de pagamento em conta
vinculada ou de pagamento pela efetiva comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de
multas, glosas e prejuízos causados à Administração.

8.38.4. A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a integral
responsabilidade do Contratado.

8.28. O disposto nesta seção não afeta as operações de crédito de que trata a Instrução Normativa SEGES/MGI nº
82, de 21 de fevereiro de 2025, as quais ficam por esta regidas.

Reajuste

8.29. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento
estimado, em 13/02/2026 (treze de fevereiro de dois mil e vinte e seis).

8.30. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do Contratado, os preços iniciais serão
reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.
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8.31.Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
financeiros do último reajuste.

8.32. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice(s) de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)
divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

8.33. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

8.34. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não
possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) pela
legislação então em vigor.

8.35. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

8.36. O reajuste será realizado por apostilamento.

9. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE 
FORNECIMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta

9.1. O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de LICITAÇÃO, na modalidade
PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA, com adoção do critério de julgamento pelo MENOR PREÇO.

Forma de fornecimento

9.2. O fornecimento do objeto será parcelado.

Critérios de aceitabilidade de preços

9.3. Em se tratando de contratação para registro de preços, caso adotado o critério de julgamento de menor preço ou
de maior desconto por grupo de itens, o critério de aceitabilidade de preços unitários máximos será:

9.3.1. Valores unitários: conforme tabela constante no item 1.1 deste Termo de Referência.

9.3.2 Apresentação de atestado de qualificação técnica, emitido por pessoa jurídica de direito público ou
privado, que comprove a execução de serviços similares ao objeto desta contratação, comprovando uma
quantidade mínima de 25% de fornecimento, conforme disposto na legislação vigente.

Exigências de habilitação

9.4. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos:

Habilitação jurídica

9.5. pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha validade para fins
de identificação em todo o território nacional;

9.6. empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da
respectiva sede;

9.7. Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br
/empreendedor;

9.8. sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual
de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de
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Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de
seus administradores;

9.9. sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, publicada no Diário Oficial
da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se localizar a filial, agência, sucursal ou
estabelecimento, a qual será considerada como sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de
março de 2020;

9.10. sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

9.11. filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou
agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no
Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz;

9.12. sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente
arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, além do registro
de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de dezembro 1971.

9.13. Em razão do objeto desta licitação, deverão ser apresentados, ainda:

9.13.1 a Autorização de Funcionamento (AFE) vigente, emitida pela ANVISA, para os produtos abrangidos pela
RDC nº 16, de 1º de abril de 2014, da ANVISA;

9.13.2 A Licença Sanitária Estadual ou Municipal vigente.

9.13.3 A Declaração do Detentor de Registro (DDR), na forma da RDC 81, de 5 de novembro de 2018 e RDC
103, de 31 de agosto de 2016, quando for o caso de importação de medicamento feita por um terceiro e não
pelo detentor do registro do medicamento na Anvisa.

9.14. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

9.15. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o
caso;

9.16. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional
(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados,
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014,
do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.17. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.18. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

9.19. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes Estadual ou Distrital relativo ao domicílio ou sede do fornecedor,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.20. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do fornecedor, relativa à
atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

9.21. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal
condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra
equivalente, na forma da lei.
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9.22. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da prova de inscrição nos cadastros
de contribuintes estadual e municipal.

Qualificação Econômico-Financeira

9.23. certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se
trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples;

9.24. certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor;

9.25. balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do último
exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, comprovando, índices de Liquidez Geral (LG), Liquidez
Corrente (LC), e Solvência Geral (SG) superiores a 1 (um), obtidos por meio da aplicação das seguintes fórmulas:

LG =

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

SG =

Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

 

LC =

Ativo Circulante

Passivo Circulante

9.26. Caso a empresa interessada apresente resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez
Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), será exigido para fins de habilitação capital mínimo de
10% do valor total estimado da parcela pertinente.

9.27. Os documentos referidos acima limitar-se-ão ao último exercício no caso de a pessoa jurídica ter sido
constituída há menos de 2 (dois) anos;

9.29. As empresas criadas no exercício financeiro da licitação/contratação deverão atender a todas as exigências da
habilitação e poderão substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura.

9.30. A exigência dos documentos relacionados nos subitens anteriores fundamenta-se no art. 69 da Lei nº 14.133
/2021, que permite à Administração Pública avaliar a capacidade econômico-financeira dos licitantes, com o objetivo
de garantir a execução contratual sem riscos de descontinuidade. Tais exigências são compatíveis com o objeto da
licitação e proporcionais ao valor estimado, conforme prevê o §1º do mesmo artigo, e visam assegurar que a
contratada possua estrutura financeira suficiente para o fornecimento dos materiais odontológicos, cuja natureza
essencial demanda regularidade e segurança no atendimento às necessidades da unidade requisitante.

Qualificação Técnica

9.31. Não serão exigidas qualificações além das descritas na descrição ou nos requisitos técnicos por se tratarem de
itens comuns do mercado.
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Disposições gerais sobre habilitação

9.32. Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de
habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre.

9.33. Na hipótese de o fornecedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para assinatura do contrato ou
da ata de registro de preços ou do aceite do instrumento equivalente, os documentos exigidos para a habilitação
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29
de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou
embaixadas.

9.34. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente
permitidos.

9.35. Se o fornecedor for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o fornecedor for a
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

9.36. Serão aceitos registros de CNPJ de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de documentos
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições.

9.37. O Pregoeiro solicitará ao licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar que apresente ou envie
juntamente com a proposta, sob pena de não aceitação:

a) o documento comprobatório da notificação/registro do produto na ANVISA, conforme legislação vigente,
notadamente a Lei nº 6.360, de 1976 e o Decreto nº 8.077, de 2013;

b)  Licença sanitária válida, emitida pela autoridade competente, compatível com a atividade de comércio /distribuição
de produtos odontológicos

10. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO

10.1. O   custo estimado total da contratação, que corresponde ao valor máximo aceitável, é de R$ 676.189,05
(seiscentos e setenta e seis mil, cento e oitenta e nove reais e cinco centavos), conforme custos unitários apostos na
tabela contida no item 1.1 acima.

10.2. Em caso de Registro de Preços, os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de
eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos
serviços registrados, nas seguintes situações:

10.2.1. em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos
do disposto na alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;

10.2.2. em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou superveniência
de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;

10.2.3. serão reajustados os preços registrados, respeitada a contagem da anualidade e o índice previsto para
a contratação; ou

10.2.4. poderão ser repactuados, a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a contratação.

11. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no
Orçamento Geral da União.
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11.2. A indicação da dotação orçamentária fica postergada para o momento da assinatura do contrato ou instrumento
equivalente.

12. DISPOSIÇÕES FINAIS

12.1. As informações contidas neste Termo de Referência não são classificadas como sigilosas. 

FORTALEZA-CE, ASSINADO E DATADO DIGITALMENTE

13. ANEXO I Regras aplicáveis ao instrumento substitutivo ao contrato

Compra com entrega imediata e integral de bens adquiridos, sem previsão de obrigações futuras, 
inclusive quanto à assistência técnica, independentemente do valor - art. 95, inciso II, da Lei n. 14.133/2021

 

1 . FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO

1.1. O adjudicatário terá o prazo de 10 (dez) dias, contado a partir da data de sua convocação, para aceitar o
instrumento equivalente ao contrato constante deste Anexo, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo
das sanções previstas.

1.2. O prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela
Administração.

1.3. O aceite do instrumento equivalente pelo adjudicatário implica no reconhecimento de que:

1.3.1. referido instrumento substitui o termo de contrato, sendo-lhe aplicáveis as disposições da Lei nº 14.133
/2021;

1.3.2. o Contratado se vincula à sua proposta e às previsões contidas no Edital, no Termo de Referência e em
seus anexos, conforme Termo de Ciência e Concordância (Anexo II).

2. VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

2.1. O prazo de vigência da contratação é aquele estabelecido no Termo de Referência, na forma do artigo 105 da Lei
n° 14.133, de 2021.

2.2. O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo aditivo, quando o objeto
não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as providências cabíveis no caso de culpa do Contratado,
previstas neste instrumento.

3. OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE

3.1. São obrigações do Contratante:

3.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o Termo de
Referência e seus anexos;

3.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência;

3.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, imperfeições, falhas ou
irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando prazo para que seja substituído, reparado
ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas
sejam as mais adequadas;

3.1.4.  Acompanhar e fiscalizar a execução contratual e o cumprimento das obrigações pelo Contratado;
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3.1.5.  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no Termo de Referência e neste Anexo;

3.1.6. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e no Termo de Referência;

3.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado;

3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução
contratual, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de
nenhum interesse para a boa execução do ajuste.

    3.1.8.1 A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do protocolo do requerimento para
decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.

3.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo
Contratado no prazo máximo de 30 (trinta) dias.

3.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda
que vinculados à execução do objeto contratual, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de
ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

4. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

4.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes do Termo de Referência e deste Anexo, assumindo
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando,
ainda, as obrigações a seguir dispostas:

4.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português;

4.1.2. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do
Consumidor;

4.1.3. Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

4.1.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e
prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;

4.1.5. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da
execução ou dos materiais empregados;

4.1.6. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos;

4.1.7. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores –
SICAF, o Contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização contratual, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos:

    4.1.7.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

    4.1.7.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

       4.1.7.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou
sede do Contratado;

    4.1.7.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e
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    4.1.7.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

4.1.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais,
comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação;

4.1.9. Comunicar ao Fiscal, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que
se verifique no local da execução do objeto contratual.

4.1.10. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

4.1.11. Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na contratação direta;

4.1.12. Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação;

4.1.13. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização
contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas;

4.1.14. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto;

4.1.15. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133,
de 2021;

4.1.16. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

5. DA EXTINÇÃO CONTRATUAL

5.1. A contratação será extinta quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do
prazo estipulado para tanto.

5.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusão do
objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma fixado para a contratação.

5.3. Quando a não conclusão do objeto referida no item anterior decorrer de culpa do Contratado:

    5.3.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

    5.3.2. poderá a Administração optar pela extinção contratual e, nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei
para a continuidade da execução contratual.

5.4. A contratação poderá ser extinta antes de cumpridas as obrigações nela estipuladas, ou antes do prazo fixado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o
contraditório e a ampla defesa.

5.4.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

5.4.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se
não restringir sua capacidade de concluir o objeto.

5.4.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo
aditivo para alteração subjetiva.

5.5. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:
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5.5.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

5.5.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

5.5.3. Indenizações e multas.

5.6. A extinção contratual não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese
em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório.

5.7. A contratação poderá ser extinta caso se constate que o Contratado mantém vínculo de natureza técnica,
comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente
público que tenha desempenhado função na licitação ou na contratação direta, ou atue na fiscalização ou na gestão
contratuais, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o
terceiro grau.

6. DOS CASOS OMISSOS

omissos serão decididos pelo Contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021,6.1. Os casos 
e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 –
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

7. ALTERAÇÕES

7.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021.

7.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado da contratação.

7.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25%
(vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.[A18] 

7.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia
aprovação da consultoria jurídica do Contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês.

7.5. Registros que não caracterizam alterações contratuais podem ser realizados por simples apostila, dispensada a
celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

8. FORO

8.1. Fica definido o Foro da Justiça Federal em Fortaleza, Seção Judiciária de Fortaleza para dirimir os litígios que
decorrerem da execução contratual que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº
14.133, de 2021.

14. ANEXO II TERMO DE CIÊNCIA E CONCORDÂNCIA

 

Por meio deste instrumento, ..................... declara que está ciente e concorda com as  (identificar o Contratado)
disposições e obrigações previstas no , no Termo de Referência e nos demais Edital Aviso de Contratação DiretaOU 
anexos a que se refere o   nº.........../20......., bem como que se responsabiliza, sob as penas da Lei, pelaPregão
veracidade e legitimidade das informações e documentos apresentados durante o processo de contratação.

Fortaleza-CE,  de  de 2025 ......... ...................  

__________________________________________

(Nome )e Cargo do Representante Legal
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15. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 
.2020

 

 

 

 

MARCELO RODRIGUES MACHADO
Membro da equipe de planejamento

 Assinou eletronicamente em 23/04/2026 às 09:01:59.

 

 

 

 

 

 

TATYANA XIMENES BANDEIRA
Presidente da equipe de planejamento da Odontologia

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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Este documento foi assinado e conferido eletronicamente com fundamento no artigo 6º, do Decreto
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MINISTÉRIO DA DEFESA  

COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE FORTALEZA 

  

ANEXO 
MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90007/2026  
 

1.​ PROPONENTE: 
 
RAZÃO SOCIAL DA  PROPONENTE:________________________________________ 
CNPJ Nº:__________________________________________________________________ 
ENDEREÇO:_______________________________________________________________ 
TELEFONE:_______________________________________________________________ 
E-MAIL:___________________________________________________________________ 
INSCRIÇÃO ESTADUAL:___________________________________________________ 
INSCRIÇÃO MUNICIPAL:__________________________________________________ 
 

2.​ REPRESENTANTE LEGAL: 
 
NOME COMPLETO:________________________________________________________ 
TELEFONE:_______________________________________________________________ 
E-MAIL:___________________________________________________________________ 
WHATSAPP: ______________________________________________________________ 
 

3.​ PREÇO GLOBAL DO CONTRATO: 
 
O Preço da Proposta para 12 (doze) meses é de: _________________________ 
 
(*) Incluir obrigatoriamente o valor total global do ITEM/GRUPO/LOTE da proposta no 
Comprasnet, pois será considerado para efeito de classificação e aceitabilidade. 
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4.​ DADOS GERAIS BANCÁRIOS  
VALIDADE DA PROPOSTA: ______/______/________ 
BANCO:_______________________________________                                                                       
AGÊNCIA: ____________________________________          
CONTA CORRENTE:___________________________ 
(Os dados referentes à conta bancária poderão ser informados na fase de contratação)  
 

 

ITEM DESCRIÇÃO / 
ESPECIFICAÇÃO 

UNIDADE 
DE​

MEDIDA 

QUANT. 
TOTAL 

QUAN. 
MÍNIMA 

QUANT. 
MÁXIMA 

VALOR​
UNITÁRIO 

(R$) 

VALOR​
TOTAL 

(R$) 
1        
2        
3        
4        
5        
6        

......        
Total Geral da Aquisição  

 
 
Declaramos que esta proposta de preço apresenta-se completa, computando todos os custos 
necessários para atendimento do objeto desta licitação. 
 
 

Fortaleza, _____, de _______________ de 20___ 
 
 

________________________________________________________ 
Assinatura do Emissor 
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MINUTA 
 

 

 

 
 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE FORTALEZA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº        /BAFZ/2026 

PREGÃO ELETRÔNICO SRP Nº 90007/BAFZ/2026 

A União, por intermédio da Base Aérea de Fortaleza, com sede na Av. Borges de 
Melo, 205 - Aeroporto, CEP 60.415-513 - Fortaleza/CE, inscrita no CNPJ sob o nº 
00.394.429/0010-00, neste ato representada pelo Ordenador de Despesa, Cel Av SANDRO 
SADIQUE ADI, nomeado pela Portaria BAFZ n° 137/ACI, de 28 de outubro de 2025, publicado no 
Boletim Ostensivo nº 213, de 12 de novembro de 2025, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 90007/2026, 
publicada no DOU Nº xx, de xx/xx/2026, processo administrativo n.º 67221.009391/2026-41, 
RESOLVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo 
com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições 
previstas no Edital de licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º 
de abril de 2021, no Decreto n.º 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1.​ DO OBJETO 

1.1.​A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de material 
odontológico, itens essenciais para suprir as necessidades do atendimento odontológico da 
clínica geral e das especialidades, aos militares da ativa e reserva, assim como seus 
dependentes e pensionistas sob a responsabilidade do Grupo de Saúde de Fortaleza 
(GSAU-FZ), conforme condições e exigências estabelecidas no Termo de Referência, anexo ao 
edital de Licitação, nº 90007/2026, que é parte integrante desta Ata, assim como as propostas 
cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2.​ DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1.​O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades mínimas e máximas de cada 
item, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

RAZÃO SOCIAL:                     
CNPJ/MF:  
ENDEREÇO: CEP:  
CONTATOS: E-mail:   
REPRESENTANTE: CPF:  

Item Especificação Marca Modelo Und Qnt Valor 
Unitário Valor Total 

        
TOTAL  

2.2.​A listagem do cadastro de reserva referente ao presente registro de preços consta como 
anexo aos autos do processo. 
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MINUTA 
3.​ DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS  

3.1.​Não será admitida a adesão à ata de registro de preços decorrente desta licitação, 
conforme justificativa apresentada nos estudos técnicos preliminares. 

4.​ VALIDADE, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO 
RESERVA 

4.1.​A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no PNCP, podendo ser prorrogada 
por igual período, mediante a anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço 
vantajoso. 

4.1.1.​ Em caso de prorrogação da ata, poderá ser renovado o quantitativo originalmente 
registrado. 

4.1.2.​ O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida 
no próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada 
exercício financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a 
previsão no plano plurianual, quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.3.​ Em consonância com o disposto no Parecer nº 075/2024/DECOR/ CGU/AGU, de 
28/01/2024, da Advocacia-Geral da União, expedido dos autos do Processo nº 
71000.062490/2024-61, na hipótese de prorrogação do prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, haverá a renovação integral do quantitativo originalmente 
registrado em Ata. 

4.1.4.​ Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a 
indicação da disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

4.2.​A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou 
pela entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de 
empenho de despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o 
art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.2.1.​  O instrumento contratual de que trata o item 4.2. deverá ser assinado no prazo de 
validade da ata de registro de preços. 

4.3.​Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, 
observado o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

4.4.​Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 
formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1.​ Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser 
observada a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo 
inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar nos limites dela; 

4.4.2.​ Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos 
fornecedores que: 

4.4.2.1.​ Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do 
adjudicatário, observada a classificação da licitação; e 

4.4.2.2.​ Mantiverem sua proposta original. 

4.4.3.​ Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 
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MINUTA 
4.5.​O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de 

reserva para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

4.6.​Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem 
reduzir suas propostas para o preço do adjudicatário antecederão aqueles que 
mantiverem sua proposta original. 

4.7.​A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 
4.4.2.2 somente será efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes 
remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

4.7.1.​ Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; e 

4.7.2.​ Quando houver o cancelamento do registro do licitante ou do registro de preços 
nas hipóteses previstas no item 7. 

4.8.​O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no 
PNCP e ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

4.9.​Após a homologação da licitação ou da contratação direta, o licitante mais bem 
classificado ou o fornecedor, no caso da contratação direta, será convocado para 
assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de 
licitação ou no aviso de contratação direta, sob pena de decair o direito, sem prejuízo 
das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

4.9.1.​ O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, 
mediante solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada 
dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela 
Administração. 

4.10.​ A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e 
disponibilizada no Sistema de Registro de Preços. 

4.11.​ Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital ou no aviso de contratação, e observado o disposto 
no item 4.7 e subitens, fica facultado à Administração convocar os licitantes 
remanescentes do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 
prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

4.12.​ Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação 
nos termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua 
eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

4.12.1.​Convocar para negociação os demais licitantes ou fornecedores remanescentes 
cujos preços foram registrados sem redução, observada a ordem de 
classificação,com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preço do 
adjudicatário; ou 

4.12.2.​Adjudicar e firmar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou 
fornecedores remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a 
negociação de melhor condição. 

4.13.​ A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas 
condições estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a 
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realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente 
justificada. 

5.​ ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1.​Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 
redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das 
obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

5.1.1.​ Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de 
fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem 
a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput 
do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 

5.1.2.​ Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais 
ou a superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os 
preços registrados;  

5.1.3.​ Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação 
sobre os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.4.​ No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o 
índice previstos para a contratação;   

6.​ NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

6.1.​Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado 
por motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor 
para negociar a redução do preço registrado. 

6.1.1.​ Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o 
fornecedor será liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem 
aplicação de penalidades administrativas. 

6.1.2.​ Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus 
preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que 
tiveram seu registro cancelado. 

6.1.3.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para 
obtenção de contratação mais vantajosa. 

6.1.4.​ Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos 
e às entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços 
para que avaliem a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

6.2.​Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o 
fornecedor não poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao 
fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, mediante 
comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
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6.2.1.​ Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade 
do preço registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2.​ Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que 
inviabilize o preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade 
gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob 
pena de cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo das 
sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação aplicável. 

6.2.3.​ Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item 
anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem 
de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado 
o disposto no item 4.7. 

6.2.4.​ Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá 
ao cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 7.4, e adotará as 
medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5.​ Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o 
preço registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade 
gerenciadora atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores 
praticados pelo mercado. 

6.2.6.​ O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva 
alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de alteração 
contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.​ CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

7.1.​O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

7.1.1.​ Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

7.1.2.​ Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido 
pela Administração sem justificativa razoável; 

7.1.3.​ Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 
Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

7.1.4.​ Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 

7.1.4.1.​ Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do 
caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao 
fornecedor não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, poderá 
o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações derivadas da 
ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

7.2.​ O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 7.1 será formalizado por 
despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do 
contraditório e da ampla defesa. 
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7.3.​Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade 

gerenciadora poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, 
observada a ordem de classificação. 

7.4.​O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 
determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, 
desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

7.4.1.​ Por razão de interesse público; 

7.4.2.​ A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

7.4.3.​ Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado 
tornar-se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 
27, § 4º, ambos do Decreto nº 11.462, de 2023.  

8.​ DAS PENALIDADES 

8.1.​O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital. 

8.1.1.​ As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após 
terem assinado a ata.  

8.2.​É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023). 

9.​ CONDIÇÕES GERAIS 

9.1.​As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e recebimento, as 
obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do 
ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo ao edital. 

Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em formato digital, 
que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes. 

Fortaleza,             de  de 2026. 
 
 
BAFZ 

_________________________________ 
SANDRO SADIQUE ADI Cel Av 

Ordenador de Despesa 
 
 
 
PELA CONTRATADA 

______________________ 
 

Representante da empresa 
 
 
TESTEMUNHAS 

_____________________________________ 
ANTONIO BYRON MENEZES DA SILVA Cap Int 

Agente de Controle Interno 
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______________________________________________ 
Fiscal da ATA 

 
 

_______________________________ 
Fiscal Substituto da ATA 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 90007/BAFZ/2026 

MODELO DE TERMO DE CONTRATO​
Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021​

AQUISIÇÕES – LICITAÇÃO 

 

 

MINISTÉRIO DA DEFESA 
COMANDO DA AERONÁUTICA 
BASE AÉREA DE FORTALEZA 

(Processo Administrativo n° 67221.009391/2026-41) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 
___/BAFZ/2026, QUE FAZEM ENTRE SI A UNIÃO, 
POR INTERMÉDIO DO (A) 
......................................................... E 
.............................................................   

A União, por intermédio da Base Aérea de Fortaleza, com sede na Av. Borges de 
Melo, 205 - Aeroporto, CEP 60.415-513 - Fortaleza/CE, inscrito no CNPJ sob o nº 
00.394.429/0010-00, neste ato representado pelo Ordenador de Despesa,  Coronel Aviador 
SANDRO SADIQUE ADI, nomeado pela Portaria BAFZ nº 137/ACI, de 28 de outubro de 2025, 
publicado no Boletim Ostensivo nº 213, de 12 de novembro de 2025, doravante denominado 
CONTRATANTE, e o(a), [CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº[CNPJ],sediado(a) na 
[endereço], na cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato 
representado(a) por [nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da 
empresa]OU[procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 
67221.009391/2026-41, e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e 
demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) 
Pregão Eletrônico nº 90007/2026, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1.​ CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 
1.1.​ O objeto do presente instrumento é a aquisição de material odontológico, itens essenciais 
para suprir as necessidades do atendimento odontológico da clínica geral e das especialidades, aos 
militares da ativa e reserva, assim como seus dependentes e pensionistas sob a responsabilidade do 
Grupo de Saúde de Fortaleza (GSAU-FZ), nos termos da tabela abaixo, conforme condições e 
exigências estabelecidas neste instrumento . 

1.2.​ Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO CATMAT UND QNT 
VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

​ ​  
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 90007/BAFZ/2026 

1       
2       
3       
...       

1.3.​ Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1.​ O Termo de Referência; 

1.3.2.​ O Edital da Licitação; 

1.3.3.​ A Proposta do CONTRATADO; 

1.3.4.​ Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.​ CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
2.1.​ O prazo de vigência da contratação é de 12  (doze) meses, contados do(a) assinatura do 
instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.1.1.​ O prazo de vigência será automaticamente prorrogado, independentemente de termo 
aditivo, quando o objeto não for concluído no período firmado acima, ressalvadas as 
providências cabíveis no caso de culpa do CONTRATADO, previstas neste instrumento. 

2.2.​ O CONTRATADO não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

2.3.​ A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

2.4.​ O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado nas 
sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, 
observadas as abrangências de aplicação. 

3.​ CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 
3.1.​ O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no Termo 
de Referência, anexo a este Contrato. 

4.​ CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 
4.1.​ Não será admitida a subcontratação do objeto contratual.  

5.​ CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 
5.1.​ O valor total da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2.​ No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da 
execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao 
cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3.​ O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 
​ ​  
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 90007/BAFZ/2026 

6.​ CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 
6.1.​ O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7.​ CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  
7.1.​ As regras acerca do reajuste do valor contratual são aquelas definidas no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

8.​ CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
8.1.​ São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1.​ Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 

8.1.2.​ Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3.​ Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas expensas, 
certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4.​ Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 
CONTRATADO; 

8.1.5.​ Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao fornecimento do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de 
Referência. 

8.1.6.​ Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7.​ Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção 
das medidas cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8.​ Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 
execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 

8.1.8.1.​ A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data do 
protocolo do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual 
período. 

8.1.9.​ Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 
feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 30 (trinta) dias; 

8.2.​ A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus empregados, 
prepostos ou subordinados. 
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TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 90007/BAFZ/2026 

9.​ CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO 
9.1.​ O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 
anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 
execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.​ Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade 
superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3.​ Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, 
no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos 
ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4.​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por 
todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo CONTRATANTE, que ficará 
autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente 
aos danos sofridos; 

9.5.​ Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 
contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes documentos: 

9.5.1.​ prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2.​ certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3.​ certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do 
domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4.​ Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5.​ Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6.​ Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto 
do contrato; 

9.7.​ Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual, 
não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8.​ Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja sendo 
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros; 

9.9.​ Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação; 
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9.10.​ Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei 
para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11.​ Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

9.12.​ Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.13.​ Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos 
de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 
atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14.​ Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 
normas de segurança do CONTRATANTE; 

9.15.​ Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, 
com habilitação e conhecimento adequados; 

9.16.​ Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17.​ Fornecer todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pela 
boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18.​ Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do 
objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19.​ Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 
instrumento congênere; 

9.20.​ Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 
no trabalho; 

9.21.​ Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 
servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22.​ Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 
pertinente; 

9.23.​ Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 
de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
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9.24.​ Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 
ambiente de trabalho; 

9.25.​  Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, e da 
relação da rede de assistência técnica autorizada ; 

9.26.​ Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 
Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.27.​ Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a 
devida comprovação; 

9.28.​ Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 
agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por 
força da execução deste contrato; 

10.​ CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1.​ As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 
pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente 
venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, 
independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

10.2.​ Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 
acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGP. 

10.3.​ É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas 
em Lei. 

10.4.​  A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 
contratos de suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo CONTRATADO. 

10.5.​ Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do 
CONTRATADO eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em 
que houver necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 
obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

10.6.​    É dever do CONTRATADO orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos 
e responsabilidades decorrentes da LGPD. 

10.7.​ O CONTRATADO deverá exigir de SUBOPERADORES e SUBCONTRATADOS o 
cumprimento dos deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por 
garantir sua observância 

10.8.​ O CONTRATANTE poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 
devendo o CONTRATADO atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados 

10.9.​ O CONTRATADO deverá prestar, no prazo fixado pelo CONTRATANTE, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, 
inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
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10.10.​ Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com 
registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, 
desvios ou abusos. 

10.10.1.​ Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas 
hipóteses previstas na LGPD. 

10.11.​  O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados 
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões 
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

10.12.​ Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à 
autoridade nacional. 

11.​ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 
11.1.​ Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do 
Termo de Referência. 

12.​ CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1.​ As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do contrato 
são aquelas definidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

13.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 
13.1.​  O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso 
ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

13.2.​ Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até 
a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a readequação do 
cronograma fixado para o contrato. 

13.2.1.​Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 
CONTRATADO: 

13.2.1.1.​  ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas 
sanções administrativas; e 

13.2.1.2.​  poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, 
adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

13.3.​ O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o CONTRATANTE, 
quando este não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o 
contrato não mais lhe oferece vantagem. 
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13.3.1.​A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde 
que haja a notificação do CONTRATADO pelo CONTRATANTE nesse sentido com pelo 
menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

13.3.2.​Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra 
com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 
(dois) meses da data da comunicação. 

13.4.​ O contrato poderá ser extinto com fundamento na ausência de créditos orçamentários ou na 
perda de vantagem contratual antes da data de aniversário, desde que ocorra com ônus para o 
CONTRATANTE, conforme previsto no art. 138, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

13.5.​ O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do 
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem 
como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.6.​ Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

13.7.​ A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 
extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.8.​ Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 
aditivo para alteração subjetiva. 

13.9.​ O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.9.1.​Do balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.9.2.​Da relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.9.3.​Das indenizações e multas. 

13.10.​ A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio 
econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo 
indenizatório. 

13.11.​ O CONTRATANTE poderá ainda: 

13.11.1.​ nos casos de obrigação de pagamento de multa pelo CONTRATADO, reter a 
garantia prestada a ser executada, conforme legislação que rege a matéria; e 

13.11.2.​ nos casos em que houver necessidade de ressarcimento de prejuízos causados 
à Administração, nos termos do inciso IV do art. 139 da Lei n.º 14.133, de 2021, reter os 
eventuais créditos existentes em favor do CONTRATADO decorrentes do contrato. 

13.12.​ O contrato poderá ser extinto caso se constate que o CONTRATADO mantém vínculo de 
natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na 
fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha 
reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau. 
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14.​ CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 
14.1.​ Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

14.2.​ O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos 
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor 
inicial atualizado do contrato. 

14.3.​ As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o 
limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.4.​ As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE,salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo 
deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

14.5.​ Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
15.1.​ As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 
consignados no Orçamento Geral da União deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

I)​ Gestão/unidade: [...]; 
II)​ Fonte de recursos: [...]; 
III)​ Programa de trabalho: [...]; 
IV)​ Elemento de despesa: [...]; e 
V)​ Plano interno: [...]; e 
VI)​ Nota de empenho: [...]. 

15.2.​ A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da 
Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

16.​ CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 
16.1.​ Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas 
na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as 
disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e 
princípios gerais dos contratos. 

17.​ CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 
17.1.​ Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 
8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 
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18.​ CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO 
18.1.​ Fica eleito o Foro da Justiça Federal, Seção Judiciária de Fortaleza-CE, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

Fortaleza, _____ de maio  de 2026. 

SANDRO SADIQUE ADI Cel Av  
                                                     Ordenador de Despesa 

 
TESTEMUNHAS 
 

ANTONIO BYRON MENEZES DA SILVA Cap Int 
Agente de Controle Interno 

 
 

Gestor Executivo do Contrato 

 

Fiscal Técnico e Gestor Executivo Substituto do Contrato  
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Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Segundo Sargento DIEGO ENDERSON TAVARES CAMPOS
no dia 11/05/2026 às 11:43:56 no horário oficial de Brasília.

Assinado via ASSINATURA CADASTRAL por Cel SANDRO SADIQUE ADI no dia 13/05/2026 às 15:55:37
no horário oficial de Brasília.
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